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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.999, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Bodoquena - ACB - Denominada FM Comunitária de 
Bodoquena a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Bodoquena, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35223/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041521/2015-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671189 e o código CRC FB89CE2C.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 4671189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18463/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041521/2015-24.
Processo de Outorga nº: 53700.000137/1999-00.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena, estado de Mato Grosso
do Sul, por meio da Portaria nº 590, publicada no DOU de 11/11/2003, e Decreto
Legislativo nº 1024, publicado no DOU de 25/11/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 25/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 25/10/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/08/2015, às 11:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0668826 e o código CRC B3B37C59.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26745/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA.
Rua Juarez Atanásio de Souza, S/N - Bairro: Vila Planalto

79.390-000 - Bodoquena - MS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041521/2015-24.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18463/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0668854 e o código CRC 189EDF02.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e B o d o q u e n a -A C B - D e n om in a d a FM C om u n itá r ia

d e B o d o q u e n a , in s c r i ta n o C N P J so b o nO 0 2 .8 2 4 .5 2 8 /0 0 0 1 -0 0 , c om se d e n a R u a Ju a re z

A ta n á s io d e S o u z a n a c id a d e d e B o d o q u e n a E s ta d o d e M a to G ro s so d o S u l C E P

7 9 .3 9 0 -0 0 0 e n tid a d e s em f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am en te

a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 5 9 0 d a ta d a d e 1 1 1 1 1 1 2 0 0 3 e D e c re to L e g is la t iv o n °

1 0 2 4 p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 5 /1 1 1 /2 0 0 5 , v em re sp e ito s am e n te

à p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia requerer a re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia em a te n d im e n to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a nO

1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re s e n ta r a d o c um en ta ç ã o d e q u e tra ta o i tem 2 0 .3 d a N o rm a nO

1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C nO 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

B o d o q u e n a M S , 1 3 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

(a s s in

N om e d o re p re s e n ta n te d a e n tid a d e : V a ld ir R is a l te d e L im a

C P F :1 7 1 .4 0 9 .0 0 1 -9 1

DOCUMENTO ENiRtGIJE PELO CO"1REIO

E m 1 lJ .JD.J- ~ 3 :S J O ê Jh g a s

A s$ r l . r a : 80W\Q-f 40°- J
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DECLARACÃO ....._-,,,~~\,,

VALDIR RISAL TE DE LIMA, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA -ACB- DENOMINADA FM

SERRA DA BODOQUENA, insc'riÜ;i'no'CNPJ sob ó n° 02.824.528/0001-00,

com sede na Rua Juarez Atanásio de Souza na cidade de Bodoquena Estado

de Mato Grosso do Sul CEP 79.390-000 entidade sem fins lucrativos,

legalmente constituída e devidamente autorizados conforme Portaria nO 590

datada de 11/11/2003 e Decreto Legislativo nO 1024 publicado no Diário Oficial

da União datado de 25//11/2005, atesto que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de_~cordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento

da estação.

Bodoquena MS, 13 de outubro de 2015.

Nome do representante da entidade: Valdir Risalte de Lima

C P F : 1 7 1 .4 0 9 .0 0 1 - 9 1

Serviço Notarial e Registro Civil de Bodoquena MS ~:.l!l
T a b e ! J à : M a n a L U lz a d e O l i v e i r a / T a b e l i ã S u b s ( ; t u t a : L u i z a M a r i a d e J&SUS f!f.
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!1) )('~.Dm •:ISPL II DE L I l ¥ l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ] ' t ) !
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1 3 1 1 0 /2 0 1 5

,

ANAn
Menu Principal .••

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 )

B O A T A R D E

Valdir Risalte de Lima

S i s t e m a s

Interativos

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANA fEL

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

A C B - A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A D E B O D O Q U E N A

0 2 . 8 2 4 . 5 2 8 / 0 0 0 1 - 0 0

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 5 :0 6 :3 0 d o d ia 1 3 /1 0 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 1 2 /1 1 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp : / /s is te m a s .a n a le l.g o v .b r lb o le lo lN a d a C o n s ta /c e r t id a o .a s p 1/2
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.1311012015 B O LE TO - S IS T E M A D E C O N S U LT A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 ]

I Im p r im ir I I V o lta r I

h ttp :/ /s is tem a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lN a d aC o n s ta lc e r lid a o .a s p
212
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07/1 012015

eceita Fe eral

Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral- Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, ovidencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.824.528/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/1998

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM COMUNITARIA DA BODOQUENA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADlO FM COMUNITARIA SERRA DA BODOQUENA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R JUAREZ ATANASIO DE SOUSA

CEP

79.390-000
BAIRROIDISTRITO

JARDIM PLANALTO

NÚMERO

SN

MUNIClplO

BODOQUENA

COMPla4ENTO

{,
UF

MS

ENDEREÇO ELETRONICO

acbbodoq uena@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(67) 3268-1724/ (67) 3268-1104

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/10/2015 às 16:06:06 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 07/10/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp
1/1
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, . I I I - D a r 0 pO ltu n id ad c a d ifu sã o d e id é i.a s , e lem ::m to s d e cu lt1 ;;r : : ',)w !d iç õ e s e

h áb ito s so c ia is d a com un id ad e ;

IV - O fe r( 'c e r m eC < ln fS m O S à fo rm aç ão e i" tc g ra ç ão d a com u I! .id a d e ,

e s tim u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o co n v ív io socjaJ~

V - P re s ta r . s e rv iç o s d e u til id a d e s v ú b lie a , in t..~ g nm do..se ao s se rv iç o s d e

d e fe sa c iv il , s em p re q u e n e c e s sá r io ;

V I - C o n tr ib u ir p a ra o ap e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ão d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id ad e com a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l

v ig en te ;

V il - P e rm itir a c ap& c ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e

ex p re s sã o d e fo rm a m a is a c e s s ív e l.

j.

ARTIGO 3 " - É v ed ad o o p ro se lit ism o d e q u a lq u e r n a t:~ re z a n a p ro g ram aç ão d e s ta

em ts so ra .

ARTIGO 4 ° - S ão S u a s P re rro g a tiv a s :

I - R eu n ir e o rg a lü z a r m o v im en to s , n o sen tid o d o d e sen v o lv im en to cu ltu ra l,

a r tís tic o e so c ia l d a com un id ad e ;

I I - Id en tif ic a r e c r ia r m ec an ism o s q u e p o ssR m v iab iliz a r a d iv u lg a ç ão d e

o b ra s c u ltu ra is d e a r tís tic a s c a re n te s n a re g iã .o ;

I I I - P rom ov e r o in te rc âm b io d e in fo rm açõ e s é ex p e r iê nC ia s c om a s d em a is

e n tid a d e s d e d e sen v o lv im en to so c ia is e o u tra s re g iõ e s ;

IV - É v ed ad a a c e s sã o o u c an c e lam en to d a em is so ra o u d e h o rá r io s d e su a

p ro g ram aç ão ;

V - F a z e r-se re p re se n ta r ju n to ao s p o d e re s p ú b lic o s n a b u sc a d e so lu çõ e s

d o s p ro b lem a s so c ia is e e x ig ir o s ' d ire ito s a C a r ta C o n s titu c io n a l g a ra n te a

to d o c id ad ão in d isc r im in ad am en te ;

f
1
I
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V[ - Partiéipar juntam ente com as autoridades constitu ídas, em situação de

calam idade, epidem ias, campanhas instituciônais, ativ idades artísticos-
• •• ~.l.,~ .•

culturais e esportivas, lazer~ lturisrrio , ecológicas e segurança;
t • .~~!• .

VII - Poderão ser adm itidos patrocínio sob a form a de apoio cultural para os
•

program as a serem transm itidos na área da comunidade atendida;

V iU - M anter atendim ento da comunidade locai na própria base ou por

sistem á 'de telefonia;

IX - P((nnitir a participação de estudantes, estagiários e de pessoas

interessaàas no aprendizado ou aperfeiçoam ento nas áreas de comunicação,

publicidáde, sistem as técnicos a afins;

X - Preservar valores: m orais, espirituais, éticos, culturais, SOCIaIS ,das

fam ílias, tradições e orgulho nacional;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Associação tem como objetivo fundam ental, o

fortalecim ento de uma sociedade com democracia política, . econôm ica e

social, com liberdade de expressão e pensam ento, justiça e bem estar social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a consecução de seus objetivos, a A ssociação poderá

publicar jornais, revistas, folhetos, boletins, 6iganizar cursos, cooperação

com entidades públiCas ou privadas de caráter nacional é in ternacional.

DOS ASSOCIADOS, SEUS D IREITOS E DEVERES

ARTIGO 5° - Serão aC titos como sócios, tndas as pessoas fisicas ef ou jurídicas, com

residência ou sede, no M unicípio de Bodoquena, poderão se associar, bem

como votaJ e ser votados para cargos eletivos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aceitos como sócios, todas as pessoas físicas e/ ou

jurídicas, com residência ou sede, no M unicípio de Bodoquena, poderão se

associar, bem como votar e ser votados para cargos eletivos.

j~
h
,"'"
i
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PARÁGRAFO SEGUNDO.- A A sso c ia ç '-ã o te rá a s se f .: , 'U in te sc a te g o ria s d e a sso c ia d o s :

SÓCIOS FUNDADORES - O s q u e su b sc re v e m a A ta d e F u n d a ç ã o d a A sso c ia ç ã o .

SÓCIOS CONTRIBUINTES - O s q u e se in sc re v e m c o m o a sso c ia d o s a p ó s a
.'

A sse m b lé ia d e F u n d a ç ã o e p a g a m re g u la rm e n te su a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is

d e f in id a s p e la A sso c ia ç ã o e re g is tra d a s e m A ta .

SÓCIO BENEMÉRITOS: O S q u e p e r te n c e n d o o u n ã o à A < iso c ia ç ã o te n h a m p re s ta d o

re le v a n te s se rv iç o s e /o u re le v a n te s c o n tr ib u iç õ e s à s c a u sa s d a A sso c ia ç ã o .

PARÁGRAFO TERCEIRO - C a d a só c io te rá d ire ito a 0 1 (u m ) v o to .

PARÁGRAF'O QUARTO - S e rã o a c e ito s c o m a só c io s , to d a s a s p e sso a s f ís ic a s e / o u

ju r íd ic a s , c o m re s id ê n c ia o u se d e , n o M u n ic íp io d e B o d o q u e n a , p o d e rã o se

a ssG c ia r , b e m c o m o v o ta r e se r v o ta d o s p a ra c a rg l)s e le tiv o s .

PA~GRAFO QUINTO - O só c io d e v e rá o b rig a to r ia m e n te , a p re se n ta r u m D e le g a d o

a p ro v a d o e m A sse m b lé ia d e su a s E n tid a d e s , p a ra re p re se n tá - lo n a

A sso c ia ç ã o .

PARÁGRAFO SEXTO - A s e n tid a d e s fu n d a d o ra s d a A S ~ l)c ja ç .ã o so m e n te p o d e rã o

su b s titu ir se u s D e le g a d o s /R e p re se n ta n te s , q u a n d o :,:s te s e s tiv e re m p ra tic a n d o

a to s q u e f ira m o p re se n te E s ta tu to o u :tin d a p m d e c isã o d e A sse m b lé ia

re a liz a d a s e m su a E n tid a d e p a ra este f im e sp e c íf iú l.

PARÁGRAFO SÉTIMO .- O s d ir ig e n te s d a e n tid a d e n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rC Íc io d e

m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a sse g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d o q u a l d e c o rra fo ro

e sp e c ia l.

ARTIGO 6 ° - S ã o d ire ito s d o s a sso c ia d o s :

1 - Dos S ó c io s F u n d a d o re s :

a ) V o ta r e se r v o ta d o e m q u a lq u e r c a rg o d a a d m in is tra ç ã o ;

b ) G o z a r d o s bt,;!H:flóos o fe :c ( '.id G ~ ; .p e i::l .s so c .í .e d a d e s n a fo rm a p re v is ta

n e s te E s ta tu to ;
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c ) R eco rre r à A ssem b lé ia G era l co n tra q u a lq u er a to les iv o ao seu

d ire ito .

2 - D o s só c io s co n trib u in tes :

a ) V o ta r e se r v o tad o em q u a lq u er ca rg o d a ad m in is tração ;

b ) B em co m o , o s d isp o sto s n as le tra s b ) e c ) d o p arág ra fo an te rio r;

3 -'Do~só c io s b en em érito s :

a ) T erão d ire ito a v o z e a títu lo s d e b en em erên c ia co n fe rid o s a c rité rio

d a D ire to ria .

P A R Á G R A F O P R IM E IR O - O s m em b ro s d a A sso c iação n ão resp o n d em , n em m esm o

su b sid ia riam en te , p e las o b rig açõ es so c ia is d a en tid ad e ..

P A R Á G R A F O S E G U N D O - S ó te rão d ire ito a v o to e v o ta r, o só c io q u e tiv e r n o m ín im o

0 6 (se is) m eses d e filiação a esta en tid ad e .

A R T IG O 7 ° - S ão d ev eres d o s asso c iad o s:

a ) C u m p rir e faze r cu m p rir o p resen te E sta tu to ;

b ) C o m p arece r às A ssem b lé ias co n v o cad as;

c ) V o ta r p o r o casião d as e le içõ es;

d ) P ag ar em d ia a co n trib u ição m en sa l fix ad a p e la A ssem b lé ia G era l.

D A S P E N A L ID A D E S

A R T IG O 8 ° - E sta rá su je ito as p en as p rev is ta s n este E sta tu to e asso c iad o q u e in co rre r em

u m a d as seg u in tes fa lh as:

a ) G rav e v io lação d este E sta tu to ;

b ) A titu d es q u e co n tra riam d ec isõ es d e A ssem b lé ias ;

c ) D ifam ar a A sso c iação o u su a D ire to ria .

A R T IG O '9 ° - A s p en as 'se rão ap licas p e la D ire to ria e p o d erão co n stitu ir-se em :

a ) A d v ertên c ia p o r esc rito ;

b ) S u sp en são d e a té 0 2 (d o is) an o s;

t..
fi)
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c ) E xc lu são de quad ro ,so c ia l d a en tid ad e . com ap rovação da

A ssem b lé ia .

PA RÁGRA FO PR IM E IRO - A o acu sado se rá assegu rad a p rév ia e am p la d e fe sa ,

cab endo -lh e recu rso em ú ltim a in s tân c ia à A ssem b lé ia G era l.

PA RÁGRA FO SEGUNDO - O Sóc io exc lu ído não te rá d ire ito a n enhum tipo de

inden ização .

PA RÁGRA FO TERCE IRO - O sóc io que es tiv e r em déb ito com a asso c iação , po r um

p razo que 90 (noven ta ) d ia s , p e rd e rá o d ire ito a vo ta r e se r vo tado , cab endo -lh e um p razo

de 90 (noven ta ) d ia s p a ra reab ilitá -lo a con ta r d a da ta d a qu itação do seu déb ito .

D A A SSEM BLÉ IA G ERA L

ART IGO 10 - S ão ó rg ão s con stitu tiv o s d a A ssoc iação :

a ) A ssem b lé ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c ) C on se lho fisca l.

t.:
".',.

ART IGO 11 - A A ssem b lé ia G era l é ó rg ão m áx im o e sobe rano da A ssoc iação , sendo

con stitu íd a p e lo s só c io s no gozo de seu s p leno s d ire ito s .

PA RÁGRA FO PR IM E IRO - A A ssem b lé ia G era l reun irá o rd in a riam en te , um a vez po r

sem estre e ex trao rd in a riam en te , em qua lque r tem po , quando pe la m a io ria

s im p les d a d ire to ria , a li a ind a , po r reque rim en to de 10% (dez po r cen to ) do s

A ssoc iado s , sendo que no s do is ú ltim o s caso s d eve rão se r e sp ec ificado s o s

m o tivo s d a convocação .

/a~
--rf
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d a d a ta d ;.- ;su a r~ ~ a líz a ç ão .

PARÁGRAFO SEGVrlfn{).- A co n v o caç ão d a A ssem b lé ia Geral O rd in á r ia d ev e rá se r

fe ita p c lG p rc s idC 1 lk d a A sso c ia ç ão , n o p r< \zo m ín im o d e 1 0 (d e z ) d ia s ú te is

PA R Á G RA ..FO T l£R C E IR O _ .- A co n v o ca ,:à o d a A ssem b lé ia G e ra l, em ca rá te r

ex tra o rd ir ;á r io p o r 3 0% (tr in ta p o r c en to ) d o s a sso c iad o s , o u p e la m a io r ia

s im p le s d a d ire to r ia . D ev e rá se r fe ita p e lo P re s id en te d a A sso c ia ç ão , n o

p ra zo m Íú im o d e 0 3 (trê s ) d ia s ú te is , c o n tad o s a p a r tir d a d a ta d e en tre g a d o

req u e rim en to o u d a so lic ita ç ão fo rm a l d o s m em b ro s d a d ire to r ia a q u a l

d ev e rá se re a li;;~ a ín o p ra zo m áx im o d e 0 3 (trê s ) d ia s .

I - N o ca ::;o d o p re s id en te n ão re a liz a r a co n v o ca ç ão , fa lo -ão aq u e le s q u e

d e lib e ra re ! .1 p o r su a re a liz a ç ão .

II- A CO l1 v o ca~ ~ ãod ev e rá se r fe ita com pub lic a ç ão d e ed ita l, c om p e lo s

m eno s 0 3 (trê s ) d ia s ú te is d e an te c ed ên c ia .

ARTIGO 12 - A A ssem b lé ia d e c id irá p o r m a io r ia d o s v o to s p re sen te s , se n d o p ro ib id o o s

v o to s p o r p ro cu ra ç ão .

PARÁGRAFO ÚNICO - A A ssem b lé ia fu n c io n a rá em pnm e lra co n v o ca ç ão com a

p re sen ç a m ín im a d e 5 1% (c in q ü en ta e um po r c en to ) d o s a sso c ia d o s e , em

S eg u n d a co n v o caç ão , m e ia h o ra ap ó s a p rim e ira , c om qu a lq u e r n úm e ro d e

a sso c iad o s .

ARTIGO 13 - S e rão co n v o cad a s A ssem b lé ia s G e ra is e sp e c íf ic a s p a ra :

a ) E le iç ão d a D ire to r ia e d o C on se lh o F isc a l;

b ) P rev isão o rç am en tá r ia e ap ro v aç ão d e co n ta s ;

c ) Ju lg am en to d o s a to s d a D ire to r ia s n a ap lic a ç ão d a s p en a lid ad e s ;

d ) R e fo rm u la ç ão d o s e s ta tu to s ;

e ) V en d a d e b en s p a tr im on ia is d a A sso c ia ç ão ;

f) R enú Ilc ia co le tiv a d a D ire to r ia e /o u C on se lh o F isc a l, e re sp e c tiv o s

su p len te s , c om e le iç ão d e com issão e le ito ra l;

,t
y

!
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g ) D isso lu ção d a A sso c iação .

PARÁGRAFO ÚN ICO - A s A ssem b lé ia s G ~ t:;" is eS j:ec if icH .s de p fl~ \(isão o rçam en tá ria e

ap rov aç ..? ío d e (..:o n ta s ~ !;:ru o reR !1 zad ,'ts ob rig a !o ria f '1 e iJÜ ~ ! lO p rim e iro sem estre

de cad c . ano .

ARTIGO 14 - C am pe ie à a ss~m b l6 ja g e ra l:

a ) d ec id ir em ú ltim a e d e fin íti"a in s" :in c ia ;

b ) e leg e r D ire to ri" ,;

c )

d )

re fo rm u la r o s L st(jlu to s ;

ap rov a r o R eg im en to In te rn o que regu lam .~ n ta rá o s v ;ir io s se to re s d e

a tiv id ad es d a A sso c ia \:ãb ;

e ) ap rO V < lf o B n l,w ço e as con ta s do ex e rc i - ;\0 do ano an te rio r , apó s

'a p rec iação e com pa reç r;t(1 o 'C on~ ;é lh o F i'seu l; ' , ',"

f) " "a~ a iísa r e de fin ir e p lan e jam en to de trab a lf~ ):r .~ ;~ } r-e río d{Y 's~ gu jn te~ '1"

DA D!RETORJA

ARTIGO 15 - A D ire to ria se rá ' com po sta d e se te '1 l1 em b r:o se fe tiv o s .

PARÁGRAFO ÚNICO - O s' ca rgo s d a D ire to ria pod e rão se r ' rem une rado s ou não , d e

aco rdo com defir iiç ão d e assem b lé ia ' a se r convocá da pa ra d e lib e ração sob re

o assun to .

.."' .

ARTIGO 16 - A d ire to ria se rá con s titu íd a d e :

O 1 (um ) P re s id en te ;

0 1 (um ) V ice -p re s id en te ;

- '0 1 (um ) S ec re tá rio G era l; ,

0 1 (um ) ~ e 'ir~ tá rio d e C om un icação ;

01 (um ) S ec r~ tá rio d e C u ltu ra e E spo rte s ;

0 1 (um ) T esou re iro G era l;

.\
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01 (um ) P rim e iro T esou re iro .

10 Sup len tç ,

~\ /

IA
!~

,

< r"O •

. , -

~o ~ ,up l~ rJ :e

, 3
0

sup l~ n~ e ;:: .. ,

~,o sup len te .

.s0 sup len~ e °

6 °sup len t~ "

o "

,,~ '''~''

." •.'" t ,.

o .
" ''li,

7 "sup len te ~ I".

"

ARTIGO 17 - C om pe t~ à ;p ire to ria :

. " a ) . d ir ig ir a a sso c iação d e aco rdo com I p re sen te E sta tu to , adm in is tra r o

t.

pa trin ,lân io ;;o c ia i, ;p ro p lO vendo , o b em gera l d a en tid ad e e do s asso c iado s ;. - . . - . " , ~.

, I'

q) .- C lU n l!I .'ire tà ze r cum p rir o p re sen te E sta tu to e as d em a is d ec isõ es d a
.: ",' '.

r)....: .1

o hOL;vcr co!!-\'.~cação da
• : " .,0

d ).: P í"01 iioye rc ip cen t,iv a r a c ita ç fro de com issõ es d~ dep aJ1 am en to s com

fu r:ç .ão d ,~ s:,.> eS :-C \l,lf a s a tiv iàad es d aE r.< :id ad c_
• 'I. . .

"

PA RÁG lU ..lFO ÚN iCO - A s dec isõ es d a D ire to ria d ev e rão se r tom adas po r m a io ria do s

vo to s , com f;a .r tic ip ação g a ran tid a d a m a io ria s im p le s do s seu s m em b ro s ;

ART IG O 18 - C om pe te se Pw sid en ic da asso ::;ia ção ;

a )

b)

rep re ,~ ç rjta r c (]~ so c iação em ju ízo ou fo ra d e le ;

d )

• ° •••• "I" .
CCTN (/~ õ .r , lij~ .;i( ljd ~ f ..; eung ii ' a ~ :S SG jl1De lí:lSg e ra is ;

ü rd en :~ r a s d~~~pesasau to rizau as e com o te sou re iro g e ra l a ssm ar

e ) c rg .il1 .? :a r um re la tó riD das o co rrê "} c :;ia s sem estra lm en te , ap re sen tando -

\) à A ssem b lé ia G era i O rd in á ria ob rig a tó ria d e p rev isõ es o rçam en tá ria s e

p re s taçõ es d e con ta s .

!I
/..•

Cf:
r!~
.r-,
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ARTIGO 19 - C o m [ ) e t e a o S e c r e t á r i o G e r a l :

a ) r e d ig i r e m a n t e r a t r a n s c r i ç ã o e m d ia d a s A ta s d a s A s s e m b lé i a s

G e r a i s e d a s r e u n iõ e s d a D i r e t o r i a ;

b ) r e d ig i r a c o r r e s p o n d ê n c i a d a a s s o c i a ç ã o ;

c ) m a n t e r e T e r s o b g u a r d a o a r q u iv o d a A s s o c i a ç ã o ;

d ) d i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r t o d o o t r a b a lh o d a s e c r e t a r i a .

ARTIGO 20 - C o m p e t e a o S e c r e t á r i o d e C o m u n ic a ç ã o , m a n t e r r e l a ç õ e s c o m e n t i d a d e s

a f i n s , p ú b l i c a s , a l é m d e o u t r a s a t i v i d a d e s q u e s e r ã o d e f i n i d a s o p o r t u n a m e n t e .

ARTIGO 21 - C o m p ~ te a o S e c r e t á r i o d e C u l t u r a e E s p o r t e s :

D e n t r o d a s p r e r r o g a t i v a s d a a s s o c i a ç ã o , p r o m o v e r , d i v u lg a r , o r g a n i z a r e

t r a b a lh a r e m p r o l d o d e s e n v o lv im e n to c u l t u r a l ( l r t í s t i c o e e s p o r t i v o d a

c o m u n id a d e .

PARÁGRAFO ÚNICO - A o s v i c e - p r e s i d e n t e e a o ] 0 T e s o u r e i r o c o m p e t e m s u b s t i t u i r o

P r e s i d e n t e e T e s o u r e i r o G e r a l r e s p e c t i v a m e n t e n o s s e , : s 1 m p e d im e n to s .

ARTIGO 23 - N o c a s o d e v a c â n c i a d e G a r g o s n a D i r e t o r i a , o p r e ;~ n c h im e n to s e d a r á . d a

s e g u in t e f o n u a :

a ) n a v a g a d o Presjdent'~, n s s u m e o v i c e - p r e s i . : . ! e n t e e n a f à l t a d e s t e

a s s u m e o 1 0 s u p l e n t e ;

ARTIGO 22 - C o m p e t e a o T e s o u r e i r o G e r a l :

a ) Z e l a r p e lo p a t r im ô n io d a A s s o c i a ç ã o ;

b ) M a n t e r e m c o n t a b a . r l c á r i a , j u n t a m e n t e c o m o p r e s i d e n t e , o s v a lo r e s

d a a s s o c i a ç ã o , p o d e n d o a p l i c á - l o s , o u v id a a D i r e t o r i a ;

c ) A s s in a r c o m o o p r e s i d e n t e , o s c h e q u e s , d o c u m e n to s c o n t á b e i s ;

d ) E f e tu a r p a g a m e n to s a u to r i z a d o s e r e c e b im e n to s ;

e ) M a n t e r e m d ia s o s e n c a r g o s d e c o m p e t ê n c i a d a t e s o u r a r i a .

t
/
/
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A R T IG O 2 6 - A s e le iç õ e s p a ra a D ire to r ia e o C o n se lh o F is c a l s e rã o c o n v o c a d o s p o r

e d ita l , em an te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s d o té rm in o d o m an d a to d a

, .

D ire to r ia ,
,,~ .' j,

PA R Á G R A FO Ú N IC O - N o s p r im e iro s 2 5 (v in te e c in c o ) d ia s , d e ~ e rã o s e r re g is tra d a s n a

S e c re ta r ia d a , e n tid a d e a s C h a p ~ c o n c o r re n te s à ~ ire to r ia . .

A R T IG O 2 7 - A v o ta ç ã o s e rá fe i ta n a s e d e d a A sso c ia ç ã o o u em lo c a l d e fá c il a c e s so a o s

a s so c ia d o s .

A R T IG O 2 8 - O p ro c e s so e le i to ra l p o d e rá s e r a c om p an h a d o e f is c a liz a d o p o r um

re p re s e n ta n te d e c a d a C h a p a , in d ic a d o p e la s m e sm a s ..
A R T IG O 2 9 - A ap u ra ç ã o s e rá fe i ta im e d ia tam en te a p ó s a s e le i9 õ e s .

P A R Á G R A FO Ú N IC O - A m e sa a p u ra d o ra s e rá c o n s ti tu íd a p e la C om is s ã o E le ito ra l ,

m a is um m em b ro in d ic a d o p o r c a d a C h a p a c o n c o r re n te .

P A R Á G R A FO Ú N IC O - A com is s ã o E le ito ra l s e rá fo rm ad a d u ra n te a A s sem b lé ia G e ra l

p o r a s so c ia d o s q u e n ã o e s tiv e rem co n c o r re n d o em a lg um a d a s C h a p a s .

A R T IG O 3 0 - S e rá c o n s id e ra d a e le i ta a C h a p a q u e o b tiv e r o m a io r n úm e ro d e v o to s
M,

,

v á lid o s e em c a so d e em p a te s e rá a d o ta d o o se g u in te c r i té r io :

a ) , em S eg u n d a e le iç ã o tam b ém p o r m a io r ia d e v o to s v á lid o s , m a s e s te

c a so , o s p a r t ic ip a n te s d a s C h a p a s c o n c o r re n te s n ã o v o ta rã o .
. I',

b ) : M a io r id a d e d o s c a n d id a to s a p re s id e n te .

P A R Á G R A FO úN IC O - N o c a so d e em p a te n a la e 2 3 e le iç ã o , d a r - s e -á , lo g o a p ó s a

a p u ra ç ã o p re v is ta d o A r tig o 2 9 d e s te E s ta tu to .

P E R D A D O M A N D A TO
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na vaga do S ecre tá rio G era l, a ssum e o 2° suplente e na vaga do
b )

Secre tá rio de com un icações assum e o 3° suplente;

c ) na vaga do S ecre tá rio de cu ltu ra e espo rte s assum e o 40 suplente;

d ) na vaga do T esou re iro G era l, a ssum e o I ° te sou re iro e na vaga do 10

T esou re iro assum e o 5° sup len te ;

e ) o s , ca rgo s de 6 °e 7 ° sup len tes , in c lu s iv e para sa tis faze r e pa rid ade e

obedece r a o rdem de p reench im en to das vacânc ias .

I'

I

-J~-'

PARAGRA FO ÚN !CO - O s sup len tes se rão e le ito s nas chapas do s titu la res , re spe itando a

parid ade e a o rdem de in sc rição na respec tiv a chapa .

D O CON SELHO F ISCA l,

A RT IGO 24 - A o C onse lho F isca l, que se rá com posto de 03 (trê s) m em bro s

e fe tivo s , 03 (trê s) sup len tes , com pe te :

a ) V is ta r toda docum en tação con táb il d a en tid ade , fisca lizando -a ;

b ) Em itir p a rece r sob re o re la tó rio da D ire to ria e o B a lanço anua l;

c ) O p ina r sob re as despesas ex trao rd in á ria e sob re o s ba lance tes
sem estra is .

~- "--_ .._ --

PARÁGRA FO ÚN ICO - O C onse lho F isca l se rá e le ito na j" assem b lé ia ge ra l d a nova

D ire to ria e te rá m anda to igua l ao da p róp ria D ire to ria em exerc íc io na sua
e le ição .

D O PROCESSO ELE ITORAL

ART IGO 25 - A s e le ições pa ra a D ire to ria e C onse lho F isca l rea liza r-se -ão de 03 (trê s)

Em 03 (trê s) ano s , po r chapa com p le ta de cand ida to s , p e la A ssem b lé ia G era l

O rd in á ria , podendo seu s m em bro s se rem ree le ito s .

$
I
i

t
t.
"
f."
;. .,~
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ART IGO 31 - P erderão o m anda to os m em bros da D ire to rÍa que in (~o rre rem em :

a) m alversação ou d ilap idação do Patrim ôn io 'S oda l;

b ) g rave v io lação deste I~staÍ1iÜ'J;

c) abandono de cargo , assim considerada a ausênc ia não ju stificada em

03 (três) reun iões o rd inárias consecu tiv as;

d ) ace itaç~o de olrgo ou função inco ;llp a tí'. 'e1 com o exerc íc io do cargo

da A ssoc iação (cargo de con fiança do poder púb lico ).

PARÁGRAFO ÚN ICO - A perda de m anda to se rá dec la rada pe la A ssem b lé ia G era l

\ \,., ,I
~! !

..~

convocada espec ifica lnen te para esse fim , asse .gu rando ..se ao acusado o J'

am p lo d ire ito de defesa ,

A RT IGO -32 - Em caso de destitu ição ou renúnc ia de qua!que ,:,' D le inb ro da D ire to ria

E fe tiv a ou C onse lho F .isca !, ô cargo ' se rá p recnch id r rio s tenno !> do A rtigo

23,

AK nGO 33 - O correndo renúnc ia co le tiv a da D ire~o ria e /eu C onse lho F isca l, e

respec tivo s ' S up len tes; o S ecrdário renunc ian te conv t'ca rá A ssem b lé ia G era!

que e legerá C om issão e le ito ra l de 05 (c inco ) m em brc~ , o qua l adm in is tra rá a

E n tidade , e fa rá rea liza r e le ições no p razo de 60 (~ess(:;O ta ) d ias .

PARÁGRA ,FO PR IM E IRO - C aso o Scc íe tá rio ' n ão () fíz ;~ r, ,- ,!lii:Iq lie r sóc io o liD íre !o r

poderá fazê-lo .

PARÁGRAFO SEGUNDO ....:,l\~D ire ti.T if ' e o C onse!~ (,~ ::i~ :c?Ee ;e ito s 'n1')st~ éand ições

com p lem en ta rão o m anda to d .o " renunc ian te~ '.

D O PATR IM ÔN IO

ART IGO 34 - O Patrim ôn io da A ssoc iação será constitu ído :

a)

b )

das con tribu ições dos assoc iados;

das doações e legados;

.~.
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~'
c) do ..: l'ens (-'v'l~/~rp.,: adrwj.;dp', f' "'lJ3': Pli~~';ívejsrerIQ'as',. "v.' \..,•........"", • '-j.l ..•.. '-6 oJ •••••• JJ lL. ~>J ,

d) cio~ aiuguéit: de imóveis e jUfOS cle tílulos e depósitos;

e) dos recurso:>auferidos com pn;stação de serviços ou acessarias.

ARTIGO 35 - Os bens patrimoniais da Associação poder~o ser vendidos, mediante prévia

autorizaçãc de Ass-:mbkia Geral convocada especialmente para esse fim.

exclusivamcnte a realização de seus objctivos socIais, scm COnfigUíaí
lucro .

ARTIGO 36 - Poderá a 3.')sociação manter atividades de prestação de serviços e assessoria,

desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados

. .-
'.~

especialmente pZJ'a esse fim, com a presença da maioria absoluta dos

associados.

ARTIGO 37 -- A Asscciül;ão pod(rA se, dissolvida n;ediante ASf)c.rnbléia Gera! çonvocada

deverão ser doados a outras entidades que propugnam em seus Estatutos as

•••• ,", -' -' . ,\ n "- • , '. ~

mesmas I!nauGaues uesra !~socJaç<lo, aesac que estejam caaastrauas no

Conselho Nacional de Serviço Socia! -. CNSS.

ARTIGO 38 - Em c.aso de dissolução, qualquer que seja a causa, os bens da associação

DAS DISPOSIÇÔES F'L'fA!S

sendo 01 (um) Coordenador e 07 (sete) assistentes para dirigir a

AssocÍação e COnVOC<iieleições no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a

partir da lavratura da Ata de Constituição.

ARTIGO 39 -- Será c.onstÍtufda uma Comissão provisória, composta por (oito) membros,

pela Diretoria, serão dirimidos pela Assembléia Geral.

ART1GO 40 - Os casos omissos neslc Estatuto ou n::1 impossibilidade de serem resolvidos

.t::. ' .." -
.'~ ,

- _.-------
. ./

-. -_._.--:--:
~
I

!,
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d o s p r e s e n t e s .

'R T I G I ) 11' n p r" - e r 'l - C-+"tutc' -f" p' od''',,~ -',- r ••r ." f l - 1 l l ! a d '" il"U"'r A s : :. .el'11ble'j"a Gerall'\., ''V'''. - '-' " . : '.1 1 : ; ; . . . . . , : : ,L ú . , . ~v ~ H t " t ; ; l . , • • . ., , ( r " v r' _

" e s p e ,~ íf ic am e ~ té .c o iJ .v o c a d à p á r á e s s e f i~ , p ~ ~ 'in a io f í~ 'd e '2 ;3 ' ( d o is - t e r ç o s )

/

"

"

B o d o q u e n a - M S 1 5 d e J u lh o d e 2 0 0 3 .

i'
i
i
I
l -

I

I
I
I
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e. T a ~ : / ~ iM ç o N L o t a r ia le Registro Civil de Bodoquena MS ! iB :
.••: ~Í . a n a U f z a d e O l iv e i r a / T a b e r ~ S b f' t c ~ 1 U
~.....:'="""," A v . Manoe' ROdrigues de Oliveira 460-Ce t ~ I ~ S J lu t a : L w z a M a r ia d e J e s u s -tJ;,' ••••• 1 . C ,

' •• •• I ',1 ro. one ax: (6 7 } 3 2 6 8 .1 2 3 8 - Bodoquena _ MS ~•• t ,.. .• • .1:> _,

~" H, U T E r{ T I C A C A O = .[,1,' .>: ~ . t ( , ; . . 'HlJcentlco ti O rE ." : : f f . te '. • . , tm ~ .• : '; ; : •

a p re '" " " ,- c n ta d o ; d o - OL;e d ~ P f : . .r e p rc :ç ra t lC C \ C C J"T o ~ ~ .:~ q ~ P :" i" i l} ~ .~ M a í i ;1 ,~OIei' :...;
q U I" r t" , . i' " ,'" O . • ' • • , . '. / ) 011' "" •..• •&;"'- ." ,-T e lra ~ J . ' ," D u tu b ro d e ê . - 10' -1 '; C f . ~ :- ; . . e ,a " , o

ATA NQ. 25 t 'E I~ rE ~ llE ., te g t 'J 1 F .r9d e c y e rd a d e ., , • c " ' :,~'\fi<. 3 2 4 9
~. HL. ~ ~ ",li VA 00 NAS ' i ' t tidN •..••oS U O DIGITPL: A r .:Õ 9 9 L l ':" J _ - : 'S " ~ - ~ ~ . ': : . s e r . even e - ', ~i

' - 'J . . .L . . .J c L .. '-< '1 , :1 , fI" l i< ,L ,St ; '? : ('l

c .. ""'Vti/'JCll,md!s"'JC~i~menIO"
V ) EscreVHnlê ~.;,. : :3 .

' o . . . . . . . . ,

ATA DA ASSEMBlEIA GERAL ORDINARIA (6
, 7 ) 3 2 6 8 -1 2 3 8

~ /
I ) D ." ,~ S /

~ , ' QOUENIj,;Y
AOS NOVE DIAS DO MES DE MARÇO DE DOIS MIL E QUINZE AS VINTE"HORAS, EM SEGUNDA

CHAMADA ATENDENDO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTEA ASSEMBLÉIA GERAL PARA

A ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ACB - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA A

INSTALAR-SE EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM QUORUM MINIMO DE DOIS TERÇO DOS

MEMBROS E SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUAISQUER NUMERO DE PRESENTES,

DELIBERANDO SEMPRE POR MAIORIA SIMPLES SENDO A SEGUINTE ORDEM DO DIA:

APRESENTAÇÃO DA CHAPA PARA CONCORRER A ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ACB _

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BODOQUENA PARA O TRIENIO DE DOIS MIL E QUINZE A DOIS

MIL E DEZESSETE; ELEiÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL; POSSE DOS ELEITOS.

REALIZADA NO AUDITÓRIO MARIO BROTHER, SITO A RUA GUILHERME MAl DANA S/No

REUNIU-SE EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA OS MEMBROS DA DIRTETORIA ACB "

ASSOCIAÇÃO DA COMUNITARIA DE BODOQUENA E CONSELHO FISCAL DEMAIS MEMBROS E O

DR. JUN ITI HADA. EM SEGUIDA O PRESIDENTE EM EXERCICIO VALDIR RISALTE DE LIMA,

CUMPRIMENTOU OS PRESENTESE SOLICITOU QUE O SECRETARIONAILSON MATIAS FIZESSEA

LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ACB. TENDO SIDO APRESENTADO SOMENTE UMA

CHAPA E DE ACORDO COM O ARTIGO 40 DO ESTATUDO, O PRESIDENTE COLOCOU EM

APRECIAÇÃO A ELEiÇÃO POR ACLAMAÇÃO, SENDO ARPOVADA POR UNANIMIDA, FICANDO

ASSIM COMPOSTA. DIRETORIA: PRESIDENTE - VALDIR RISALTE LIMA, BRASILEIRO, CASADO,

PROFISSÃOMOTORISTA, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG. Nº. 306361 SSP/MS, CPF.

Nº. 171.409.001-91, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DAS ORQUIDEAS Nº. 62 B. ELIAS

CARNEIRO DE ARRUDA, NA CIDADE DE BODOQUENA-MS; VICE PRESIDENTE - ODETE

BANDEIRA, BRASILEIRA, VIUVA, PROFISSÃO LIDES DO LAR, PORTADORA DA CEDULA DE

IDENTIDADE RG. Nº, 011335 SSP/MS, CPF. Nº. 405.072.201-10, RESIDENTE E DOMICILIADA NA

RUA MIGUEL JOSÉ FAGUNDES, Nº. 769 CENTRO BODOQUENA-MS; SECRETÁRIO GERAL"

NAILSON MATIAS DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, PROFISSÃO TECNICO EM TRASAÇÕES

IMOBILIÁRIA, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG. Nº. 334653 SSP/MS, CPF. Nº.

466.218.811-34, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ALCIDES PEREIRA DA SILVA, Nº. 406

CENTRO BODOQUENA-MS; SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO - LUCIANO LUIZ PEREIRA,

BRASILEIRO,CASADO, PROFISSÃOMECANICO, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE RG. Nº.

001115479 SSP/MS, CPF. Nº. 880.981.091-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AV. PEDRO
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M A R IA T A K A Y A S S U H A D A , B R A S IL E IR A , C A S A D A , B A N C A R IA , P O R T A D O R A D A C E D U L A D E

ID E N T ID A D E R G . N 2 . 6 7 5 2 5 8 S S P /M S , C P F . N 2 . 1 6 4 .6 2 0 .8 4 1 -2 0 , R E S ID E N T E E D O M IC IL IA D A N A

A V . M A N O E L R O D R IG U E S D E O L IV E IR A N 2 . 6 0 C E N T R O B O D O Q U E N A -M S . E C O M O S U P L E N T E S :

J E S S E A L V E S D E O L IV E IR A , B R A S IL E IR O , C A S A D O , S E R V ID O R P Ú B L IC O M U N IC IP A L , P O R T A D O R

D A C E D U L A D E ID E N T ID A D E R G . N 2 . 6 5 3 7 2 6 S S P /M S , C P F . N 2 . 5 1 9 .8 9 5 .5 5 1 -1 5 , R E S ID E N T E D E

D O M IC IL IA D O N A A V . T R E Z E D E M A IO N 2 . 0 6 1 C E N T R O B O D O Q U E N A -M S ; J O E lI C A R D O S O

D O S S A N T O S , B R A S IL E IR O , C A S A D O , C O M E R C IA N T E , P R O T A D O R D A C E D U L A D E ID E N T ID A D E
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RG . N º. 136004 SSP /MS , CPF . N º. 257 .877 .301-78 , RES IDENTE E DOM IC IL IADO NA RUA JOSÉ

ROQUE DE CARVALHO N º. 543 CENTRO BODOQUENA -MS ; lODEMIR CANEPA PENAJO

BRASE ILE IRO , CASADO , PECUAR ISTA , PORTADOR DA CEDULA DE IDENT IDADE RG . N º. 196354

SSP /MS , CPF . N º. 236 .691 .361-34 , RES IDENTE E DOM IC IL IADO NA RUA M IGUEL JOSÉ

FAGUNDES N º. 366 CENTRO BODOQUENA -MS . APÓS FO I DADO POSSE A NOVA D IRETOR IA

PARA O TR IEN IO DO IS M IL E QU INZE A DO IS M IL E DEZESSETE . USANDO A PALAVRA , O

PRES IDENTE VALD IR R ISALTE LIMA AGRADECEU O CONFIANÇA E APO IO DE TODOS . NADA MA IS

HAVENDO A TRATAR , EU NA ILSON MA lTAS DE SOUZA SECRETÁR IO GERAL ENCERO A PRESENTE

ATA QUE SERÁ ASS INADA POR M IM E MEMBROS PRESENTES :

EM TEMPO :ONDE SE LÊ ERRONEAMENTE PARA O TR IÊN IO DE DO IS M IL E QU INZE A DO IS M IL E

DEZESSETE , LE IA -SE CORRETAMENTE 2015 MARÇO À MARÇO DE 2018 .

Reg is tro de Im óve is . T itu les e Docum entos: C iv il'
das Pessoas J 'J rid icas () P ro tes to de T Itu las
M un ic íp io e C0n~~ I;ca de l'.•.liranda /M S .

: Poder J' ("L ' r:C ' '!o E stado d~ t" l to G rosso do Su l
\!,.. \ \.'-\"\14 . -;"'\.~

Selo ig ita ll~O .\'J U '-I .' l.. ~

consu lte : www .tjm s.jus .b r
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ACB - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRA DE BODOQUENA

LISTA DE PRESENÇA:

Valdir Risalte de Lima

Odete Bandeira

Valdecir Costa Campos

João Severino de Azevedo

Dermival Alves Dias

Luis Antonio de Oliveira

Jomar da Silva Souz

Valter Ademir Raniero

Jesse Alves de Oliveira

Lodemir Canepa Penajo

Jun Iti Hada

Valdivino Lisboa Sampaio
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DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

NOME CARGO RG CPF ENDEREÇO

Vald ir R isa lte de L ima Presidente 306631 SSP jMS 171.409.001-91 Rua das O rquídeas, 62B- Bodoquena MS

Odete Bandeira V ice-P residente 011335 SSP jMS 405.072.201-10 Rua M igue l José Fagundes, 769 -

Bodoquena - MS

Nailson Matias de Souza Secretário Gera l 334653 SSP jMS 466.218.811-34 Rua A lc ides Pere ira da S ilva , 406 -

Bodoquena MS

Luciano Luiz Pere ira Secretário de Comunicações 001115479 880.981.091-00 Av. Pedro Antôn io de L ima, 145B -

SSP jMS Bodoquena - MS

Ramão Francisco Anis Martins Secretário de Cultura e 66110 SSP jMT 109.014.501-20 Rua Venâncio de Fre itas Pedrosa, 543 -

Esporte
Bodoquena MS

Valdecir Costa Campos Tesoure iro Gera l 401399 SSP/MS 171.538.591-87 Av. Manoel Rodrigues de O live ira , 738 -

Bodoquena - MS

João Severino de Azevedo 12 Tesoure iro 159783 SSPjMT 171.362.451-68 Rua Manoel de P inho, 50 - Bodoquena-

"

MS

Derm iva l A lves D ias 12 Suplente
..

035561 SSP/MS 257.878.101-04 Rua Yossio Okaneko, 120 - Bodoquena MS

Luis Antôn io de O live ira 22 Suplente 39775166SSP jPR 544.034.309-10 Rua Manoel A lves da S ilva , 215B -

Bodoquena MS

Jomar da S ilva Souza 32 Suplente 398199 SSP jMS 464.921.351-72 Rua Assemble ia de Deus, 450 -

Bodoquena MS

CONSELHO FISCAL

NOME RG CPF ENDEREÇO

Valter Adem ir Raniero 1612556 SSP jPR 320.068.459-34 Travessa Bela V ista , 48 Bodoquena MS

Maria do Carmo O rmundo 000673509 SSP jMS 608.209.571-00 Rua João A tanasio de Souza, 456B Bodoquena MS

Rosana Maria Takayassu Hada 675258 SSP/MS 164.620.841-20 Av. Manoel Rodrigues de O live ira , 60 Bodoquena MS

Jessé A lves de O live ira 653726 SSP jMS 519.895.551-15 Av. T reze de Maio , 61 Bodoquena MS

Joeli Cardoso dos Santos 136004 SSP/MS 257.877.301-78 Rua José Roque de Carva lho, 543 Bodoquena MS

Lodem ir Cânepa Penajo 196354 SSP/MS 236.691.361-34 Rua M igue l José Fagundes, 366 Bodoquena MS
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06/10/1955

2 8 /0 8 /2 0 1 4
DATA DE

EXPEDICAO

ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N9 7.116 DE 2 9 /0 8 /8 3

VÁLIDA EM TOCO O TERRITÓRIO NACIONAL

t'lLlA(.",\U

Nazar Costa campos
Maria Pereira campos
',\'llltUL.lIJ,\Uf'

Pacaembu - SP

Valdedr costa. campos

1 7 1 .5 3 8 .5 9 1 -8 7

~:~'~~IUl4 0 1 .3 9 9

a • •!o :l :

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

'. CARTEIRA DE IDENTIDADE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUST!ÇA E SEGURANÇA PÚBLICA P I0 2

INSTITUTO DE IDENrlF!CAÇÀO -GOlllÇALO PEREIRA-

"..

4C644C76

.'~~'~~' , ~
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REG .ISTRO C IV IL D A S PE SSO A S NA TU RA IS

CER T ID ÃO D E C A S A M E N T O

NOM E :

LU IS AN TON IO D E O L IV E IRA E VANU ZA BA T ISTA DA S ILV A

M ATR ÍCU LA :

0620750155 1987200003036000097274

N om es com p le to s d e so lte iro , D a ta s e lo ca is d e n asc im en to , n ac io n a lid ad e e filia çõ e s do s côn ju g es :

LU IS A N TON IO D E O L IV E IRA , n asc id o ao s V in te e C in co d e M arço d e M il N ovecen to s e S essen ta e

C in co , (2 5 /0 3 /1 .9 65 ) em U be rab a -M G , n ac io n a lid ad e b ra s ile iro , f ilh o d e A n ton io Jo se d e O liv e ira e E u rip a

R och a d e O liv e ira e V A NU ZA BA T ISTA DA S I LV A , n asc id a ao s Q u in ze d e A go s to d e M il N ovecen to s e

S essen ta e N ove (15 /0 8 /1 .9 69 ) em C am po G rand e -M S , n ac io n a lid ad e b ra s ile ira , f ilh a d e L eon a rd o B a t.is ta

d a S ilv a e M aria d o S oco rro B a tis ta d a S ilv a .,

D A TA DA CELEBRA ÇÃO DO CA SAM EN TO :

T rin ta e U m de Jan e iro d e M il N ovecen to s e O iten ta e S e te

D IA

3 1

M ÊS

0 1

ANO '

1 .9 87

N OM E DO PR ES ID EN TE DA CELEBRA ÇÃO :

Jo ão l3 a tis ta P ach eco

R EG IM E D E B EN S DO CA SAM EN TO

C om unhão P a rc ia l d e B en s

R ELA ÇÃO DO S DO CUM EN TO S A PR ESEN TADO S AO O F IC IA L DO REG ISTRO

D uas ce rtid õ e s d e n asc im en to s e a te s tad o d e du as p e sso a s id ôn ea s , R G e C PF

N om e que cad a um do s côn ju g es p a sso u a u tiliz a r ( q u ando houv e r a lte ra ção )

O côn ju g e ado to u o m esm o nom e de so lte iro ., a côn ju g e ado to u o nom e de V ANU ZA BA T ISTA DA

S ILV A O L IV E IRA .,

O bse rv açõ es A ve rb açõ es :
SELO D IG ITA L U T IL IZA DO AK 099480 -224 ., E s te se lo pod e rá se r con fe rid o e au ten tic ado no s ite :

\ \w w . t i I llS . ju s . b r/co rreg cdo ria /se lo s /p e squ isaS c lo .p hp

N om e do O fic io : S e rv iço N o ta ria l e d e R eg is tro C iv il.

O fic ia l R eg is trad o r: M aria L u iza d e O liv e ira

M un ic íp io /U F : B odoqu en a (M S )

E nde reço : A V .M anoe l R od rig u e s O liv e ira 4 60 - cen tro

'S .• .

•
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e l
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Comprovante de Inscrição no CPF
_._-----------------

MINISTÉRIO OAFAZfNDA

~Receita Federal
~ Cadastro de Pessoas Fislcas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

544.034.309-10
Nome

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

)
=========,=",=""

Nascimento

25/03/1965
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

C44F .B50C.9D35.F6ED

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

•••Comprovante emitido pela ,.::

Secretaria da Receita Federal do Brasil .'

às 11:26:33 do dia 15/10/2015 (hora e data de Brasílial.~

dígito verificador: 00 ..,;.

-----------.-'":.lo._ ...

http://www.receita.fazenda.gov.br/Af:). icacoes/ATCT NCPF 11mpressaoCom provantellm pressaoExibir .asp
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Aos doze d ias do m ês de ou tubro de 2015 às 9 :00 horas reun iram -se os

m embros do Conse lho Com un itá rio aba ixo ass inados para ava lia r e em itir

re la tó rio sobre a program ação ve icu lada pe la Em issora FM Comun itá ria de

Bodoquena- d irig ida pe la Assoc iação Com un itá ria de Bodoquena .

De posse da grade de program ação o Conse lho Com un itá rio , após d iscussão e

ava lia e expede o segu in te re la tó rio :

A P rogram ação da Rád io FM Comun itá ria de Bodoquena a tende ao in te resse

exc lus ivo da com un idade e dos princ íp ios estabe lec idos no art. 4 ° da Le i

n09 .612 , de fevere iro , de 1998 .

Segue em anexo a grade program ação dev idam ente ass inada por este

cons~

Hilário de Goes Cabreia -

Represen tan te da Assoc iação dos Pequenos P rodu to res Rura is da Reg ião do

D is trito de M orra ria do Su l

~o~dttl~

Valdelício Nunes de Olveira

Represen tan te do S ind ica to dos Pequenos P rodu to res Rura is de Bodoquena ;

en an e do M in is té rio Evangé lico M issões da Ú ltim a Hora ;

Lucia Aparecida Marques

Represen tan te da Ig re ja Ca tó lica ;

~

I

~n5P ~
Admilson Nev~om es -

Represen tan te da Assoc iação dos Pequenos P rodu to res do Assen tam ento

Sum atra .
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PROGRAMAÇÃO DA FM SERRA DA BODOQUENA

PROG RAM A C IR CU ITO SER TAN E .JO • LO CU TO R ADR IANO 05 :0 0 A S 08 :3 0

PRO G RAM A PAR AD A M US IC A L . LO CU TO R A RO SE FUR TADO 08 :3 0 A S 11 :3 0

PRO G RAM A A VO Z D E BO DOQ UEN A - LO CU TO R VA LD IR PER E IR A 11 :3 0 A S 12 :3 0 (N O T IC IÁ R IO )

H O R AR IO EVANG E L lC O 12 :3 0 A S 13 :0 0

PRO G RAM A V ID A SER TAN E .JA - LO CU TO R NEG RE LE 13 :0 0 A S 15 :3 0

PRO G RAM ATO P H ITS - LO CU TO R KARO 15 :3 0 A S 18 :3 0

PRO G RAM A EVANG E L lC O 18 :3 0 A S 19 :0 0

VO Z DO BR AS IL 19 :0 0 A TE 20 :0 0

PRO G RAM A TO P SER TAN E .JO (PRO G RAM ADO ) 20 :0 0 A S 23 :0 0

NO T IC IA D A HO RA - A s p rin c ip a is in fo rm açõe s do pa is e do m undo de ho ra em ho ra

P A PO SÉR IO - O assun to do m om en to é saúde .

E V AR IA S O U TR AS PROG RAM AÇÕ ES D E HO RA EM HO RA COM DURAÇ ÃO DE 2 M IN U TO S

PROG RAM A C IR CU ITO SER TAN E .JO . LO CU TO R ADR IANO 05 :0 0 A S 08 :3 0

PRO G RAM A TO P H ITS - LO CU TO R KARO 08 :3 0 A S 12 :0 0

PRO G RAM AÇ ÃO TO P VAR IO S ES T ILO S M US IC A L .1 2 :0 0 A S 18 :3 0

PRO G RAM A LO VE M OM EN TS - LO CU TO R A LEX N EVES 18 :3 0 A S 23 :0 0

PRO G RAM A V ID A SER TAN E .JA - LO CU TO R NEG RE LE 05 :0 0 A S 08 :3 0

PRO G RAM A SER TAN E .JO BOM DEM A IS - LO CU TO R EUG EN IO 08 :3 0 A S 12 :0 0

PRO G RAM AÇ ÃO TO P VAR IO S ES T ILO S M US IC A L .1 2 :0 0 A S 18 :3 0

PRO G RAM A LO VE M OM EN TS • LO CU TO R A LEX N EVES 18 :3 0 A S 23 :0 0
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REG ISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY
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Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica

D epartam en to de O u to rga de Serv iços de Com un icação E le trôn ica

Esp lanada dos Ministér~os,B loco R, 3° Andar, A nexo B Sa la 300 -0

70044 -900 - B ras ília D F

CORREIOI

~ PESO/WE/GHC) a ~4
JH 62612940 ~ BR

11111111111111111111111
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Remetente:

Associação Comunitária de Bodoquena

Rua Juarez Atanásio de Souza sln

Bairro: Vila Planalto

79.390-000 - Bodoquena MS

(

.1'
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Processo nº: 53900.041521/2015-24 
 
Município/UF: Bodoquena/MS 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (0785355) 

2. Estatuto social: fls. 06/22 Requerimento (0785355)  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 22/25 Requerimento (0785355)  

- Mandato: 09/03/2015 a 09/03/2018 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Requerimento (0785355)  

- PRESIDENTE: Valdir Risalte de Lima (12/09/1958) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Odete Bandeira (15/09/1944) fl. 28 

- SECRETÁRIO-GERAL: Nailson Matias de Souza (27/01/1964) fl. 29 

- SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO: Luciano Luis Pereira (02/10/1975) fl. 30 

- SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE: Ramão Francisco Anis Martins (15/08/1952) fl. 31 

- TESOUREIRO-GERAL: Valdecir Costa Campos (06/10/1955) fl. 32 

- 1º TESOUREIRO: João Severino de Azevedo (19/08/1959) fl. 33 

- 1º SUPLENTE: Dermival Alves Dias (03/12/1960) fl. 34 

- 2º SUPLENTE: Luiz Antônio de Oliveira (25/03/1965) fl. 35 

- 3º SUPLENTE: Jomar da Silva Souza (04/09/1967) fl. 36 

- 4º SUPLENTE: 

- 5º SUPLENTE: 

- 6º SUPLENTE: 

- 7º SUPLENTE: 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Valdir Risalte de Lima (171.409.0001-91) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Odete Bandeira (405.072.201-10) fl. 44 

- SECRETÁRIO-GERAL: Nailson Matias de Souza (466.218.811-34) fl. 45 
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- SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO: Luciano Luis Pereira (880.981.091-00)fl. 46 

- SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE: Ramão Francisco Anis Martins (109.014.501-20) fl. 31 

- TESOUREIRO-GERAL: Valdecir Costa Campos (171.538.591-87) fl. 32 

- 1º TESOUREIRO: João Severino de Azevedo (171.362.451-68) fl. 49 

- 1º SUPLENTE: Dermival Alves Dias (257.878.101-04) fl. 50 

- 2º SUPLENTE: Luiz Antônio de Oliveira (544.034.309-10) fl. 51 

- 3º SUPLENTE: Jomar da Silva Souza (464.921.351-72) fl. 52 

- 4º SUPLENTE: 

- 5º SUPLENTE: 

- 6º SUPLENTE: 

- 7º SUPLENTE: 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 

Requerimento (0785355) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: pendente.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. 

- Direito de voz e voto: art. 6, inciso I, alínea “a” c/c inciso II, alínea “a”(voto). Direito de voz 

está previsto expressamente apenas para os sócios beneméritos.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, § 1º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 25 

(três anos, podendo ser reeleitos).  

- Conselho Comunitário: pendente.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 59/60 Requerimento (0785355)  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 Requerimento 

(0785355). Em nova pesquisa realizada em 24/02/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 05 Requerimento (0785355) 
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11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Valdir 
Risalte de Lima 
(12/09/1958)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Odete Bandeira 
(15/09/1944)  

Sim PMDB Não Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 
Nailson Matias de 
Souza (27/01/1964)  

Sim PT do B Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO: 
Luciano Luis Pereira 
(02/10/1975)  

Sim DEM Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
CULTURA E ESPORTE: 
Ramão Francisco Anis 
Martins (15/08/1952)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO-GERAL: 
Valdecir Costa 
Campos 
(06/10/1955)  

Sim PMDB Não  
 

Não Não 

1º TESOUREIRO: João 
Severino de Azevedo 
(19/08/1959)  

Não Não Não Não Não 

1º SUPLENTE: 
Dermival Alves Dias 
(03/12/1960)  

Não Não Não Não Não 

2º SUPLENTE: Luiz 
Antônio de Oliveira 
(25/03/1965)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não Não 

3º SUPLENTE: Jomar 
da Silva Souza 
(04/09/1967) 

Sim PMDB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3773/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.041521/2015-24.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD - Denominada
FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bodoquena, estado do Mato Grosso do Sul,
apresentou requerimento de renovação da autorização, conforme Requerimento
0785355.

ANÁLISE

2.     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O estatuto social não prevê

expressamente que a Entidade

possui a finalidade de executar

o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, conforme

determina art. 40, I, da Portaria.

 
 
b. O estatuto social não prevê o

direito de voz aos associados

nas instâncias deliberativas,

conforme disposto no art. 40,

inciso III, da Portaria.

 

 
c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b", da Portaria.

 

 
d. O estatuto social não

especifica a composição e o
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V, da Portaria.

 

 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 

Conforme o art. 16 do Estatuto

Social, são eleitos sete cargos

efetivos e  sete suplentes.

Contudo, conforme a última ata

de eleição apresentada pela

Entidade, de 09/03/2015,  não

foram providos quatro cargos

de suplente.

 
Assim, a entidade deverá sanar

esta irregularidade, seja

realizando eleições ou

provendo a supressão destes

cargos por meio de alteração

estatutária.

 
 

Observação 1: A ata de

Eleição deve ser registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
Observação 2: Em caso de

eleição para provimento de

cargos, a Entidade deverá

encaminhar Ata de Eleição

devidamente registrada, bem

como os documentos que

comprovem a maioridade,
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nacionalidade e inscrição no

CPF dos novos membros

eleitos. 

 
Observação 3: As alterações

estatutárias deverão ser

registradas no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 24/02/2016, às 12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0986069 e o código CRC 41E21E9E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5601/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VALDIR RISALTE DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

Rua Juarez Atanásio de Souza, S/N - Bairro: Vila Planalto

79390-000 / Bodoquena - MS

​CNPJ n° 02.824.528/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041521/2015-24.  

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3773/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0986070 e o código CRC E5AF63D5.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo SOCl

ENDEREÇO I A D R i

CEP f C O D E P O S T A L

SCE:/CGRC

Of. nO 5601/2016/SEI-MC, 25/02/2016

53900.041521/2015-24
VALDIR RISALTE: DE: LIMA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA. SIN - VILA PLANALTO

79390-000 BODOQUENA - MS

NATUREZA DO ENVIO I N A T U R E D E L ' t E N V O !

O PRIORITÁRIA I P R I O R I T A 1 R E

DEMS

O SEGURADO I V A L E U R D É C L A R É

114 x 1a13 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

B U : ; - f - A
t J

D Ê b ~ • • . r / f ~ N
' r " J • • • • ~ \ ~ - j , , ~ 1
.- .7 '1

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATlON

R I S I G N A T U R E D U R t C E P T E U R

DOR I N O M . L / S I B L E D U R É C E P T E U R

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIF1CAÇAO) I D I S C R I M I N A C I O N
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'CXPÉDITEUR

h

BRASIL
BRÉSIL

hh

JO 43059013 4 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISDN

~T

It :OM

CIDADE I LOCA

Serviço PúbliCO Federal

AVISO DE

RECEBIMENTO AR
vIM"

DDDDD-DDD

A
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODQQUENA - ACB 

RUA JUARE ATANÁSIO DE SOUZA /N - BAIRRO: VILA PLANALTO 

CE?: 79.390-000 - BODOQUENA MS 

Ofício n° 001/2016 - Bodoquena MS OS de abril de 2016. 

Senhora 

Eliane Almeida da Silva 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3C  Andar 

Brasília DF 

Ref.: Oficio n° 5601/201 6/SEI-MC 

Nota Técnica: 37731201 6/SEI-M 

PROCESSO N°: 53900.04152112015-24 

Ao cumprimentá-Fa cordialmente refiro-me ao ofício, nota técnica e processo 

acima epigrafado da seguinte forma: 

Tomamos conhecimento das pendências elencadas por esta coordenadora 

quando análise do processo em epígrafe, e estamos tomando todas as 

medidas necessárias para sanar as pendências apontadas. 

Já reformulamos o estatuto nos termos da portaria 4334/2015 e este se 

encontra em Cartório para registro_ 

Já so]icitamos junto ao cartório uma certidão atualizada da Ata da eleição. 

Estamos aguardando o registro do cartório para enviar a documentação 

legalizada, 

Portanto solicito PRORROGAÇÃO DE PRAZO? por mais 30 dias para 

atendimento da nota técnica acima epigrafada. 

Certo do pronto atendimento antevi 	radecimentos. 

Va-isatt de Uma 

Presidente 
L1 

	ELO C 	IA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comuni aç o ESetrónica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Cornuntárta 

Esplanada dos Minisiérios, Bloco R 30 Andar 

CEP: 70.044-900/ Brasília - DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA- ACB 

RUA JUAREZ ATANÁ51O DE SOUZA 15B - BAIRRO: VILA PLANALTO 

CEP: 79.390-000 - BODOQUENA M5 

Ofício n°002/2016 - Badoquena MS 18 de abril de 2016. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3Andar 

CEP: 70044-900/ Brasília DF 

Al : Eliane Almeida da Silva — Coordenadora Geral de Radiodifusão 

Comunitária 

Ref.: Oficio n° 	OIGISE1-MC } El-M 

Nota Técnica:3713/201 6I EI-M 

PROCESSO N': 53900.04152112015-24 

Em atenção ao oficia, a nota técnica e ao processo acima epigrafado, apôs 

solicitar prorrogação através do oficio n° 00/2016 para a regularizarão devida 

elenco abaixo o cumprimento na íntegra para renovação da outorga pretendida. 

1. No item 1 da nota técnica, versa que a Associação Comunitária de 

Bodoquena —ACB -- Denominada FM Comunitária de Bodoquena, 

executante do serviço cie Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Bodoquena, estado de Mato Grosso do SuL,apresentou requerimento de 

renovação da autorização, confomie Requerimento 0785355. 

2. No !tem 2 — Após análise do Processo, observou-se a existência de 

pendências, conforme descrição a seguir: 

a) 0 Estatuto Social não prevê expressamente que a Entidade possui 

a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, 

conforme determina art. 40, 1 da Portaria. 

Regularizado cora a reformulação do Estatuto Social conforme artigo 2 e 

parágrafo 1° do artigo 4 do Estatuto. 

b) O estatuto social não prevê o direito de voz aos associados nas 

instãneias deliberativas, conforme disposto no art.40, inciso III, da 

Portaria 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA- ACB 

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA 158 - BAIRRO: VILA PLANALTO 

CEP: 79.390.00[} °- BODOQLMENA M5 

Regularizado com a reformulação do Estatuto Social conforme parágrafo 1 

do artigo 5° do estatuto. 

c) Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida 

por, no máximo, urna vez, conforme art. 40, V, "b" da Portaria. 

Regularizado com a reformulação do Estatuto Social conforme artigo 25 do 

estatuto. 

d) 0 Estatuto Social não específica a composiçáo e o modo de 

funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, V, da 

Portaria. 

Regularizado com a reformulação do Estatuto conforme inclusão dos 

artigos, 24A, parãgrafos 1°, 20, 3 e 4°; 24B e 24C no referido estatuto- 

- Na nota técnica foi observado o art. '16 do estatuto social, onde são 

eleitos sete cargos efetivos e sete suplentes, e na ultima ata de eleição 

não foram providos quatro cargos de suplente. 

Esta pendência foi regularizada com a reformulação do Estatuto Social com 

a supressão destes cargos, conforme nova redação do artigo 16 - 

Portanto segue anexos os seguintes documentos regularizados: 

1- Estatuto Social atualizado registrado no Cartório Civil de Pessoas 

Jurídicas. 

Z- Ata da eleição da diretoria em exercido registrada no Cartório de 

Pessoas Jurídicas conforme Certidão atualizada,  (AV.161180 ficha 02 e 

02 v°.} 

Certo do cumprimento na integra da Nota técnica antecipa agradecimentos e 

colocamos a disposição para o que e fizer necessário- 

k 

Valdir F isalte de Lima 

Presidente 
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ATA I1°26 	 (  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARLA DE ALTERAÇÃO  x2. 66  

	

ESTATUTO  DA ASSOCIAÇÃO C0MIJN1TÁIRIA DE B DOU A-A B. 	 ,w , 

Aos 22 dias do mês de março de dois miI e dezesseis no Auditório Mário Brother sito a 
Rua Guilherme . iidana s!n em Bodoquena. Estado de Mato Grosso do Sul com a 
presença dos associados conforme registro na relação de presenças e assinaturas, 
convocados de acordo com o Edital de Convocação publicado no Jornal o Estado do 
Pantanal. n° 752 do dia dezesseis de março de dois mil e dezesseis realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária para analise da proposta de reformulação do Estatuto 
da Associação Comunitária de Bodoquena. A Assembléia teve inicio â dezenove horas 
em segunda convocação. Dando inicio aos trabalhos. o Presidente explicou aos 
presentes, o objetivo da alteração estatutária, que era para adequar à portaria número 
4334f o1 / El..MC do Ministério das Cornunic.acães. Foram propostas as alterações 
dos artigos primeiro, segundo. quarto, quinto, dez, doze, dezesseis, -vinte e três, vinte e 
quatro, vinte e cinca, vinte e nove, trinta e trinta e um. Revogar o artigo trinta e nove e 
inclusão dos artigos vinte e quatro"A", tinte e quatro "B" e vinte e quatro °` ". Depois 
de lidas e discutidas foram aprovadas por  unanimidade as seguintes alterações e 
inclusões no Estatuto da Associação Comunitária de Bodoquena conforme descritos a 
seguir. Artigo 1° - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB denominada FM 
Comunitária de Bodoquena ë urna sociedade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada. de caráter cultural e social, composto por número 
ilimitado de associados, apartidária, sem discriminação de raça, sexo, religião, filosofia 
polilica, e condição social nas relações comunitárias, conesede à Rua Juare Atanásio   
de Souza., 138, Jardim Planalto, na cidade de Bodoquena - Estado de Mato Grosso do 
Sul. artigo 2u - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB tem como objetivo 
Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária. bem como: I - Defender a 
democratização dos meios de comunicação em real, e em especial, a criação e 
manutenção de uma rádio de baixa potência, que por sua vez tem como finalidade de 
desenvolvimento de atividades socioculturais. no sentido de contribuir com a melhoria 
de condições sociais, económicas e culturais; II - A rádio comunitária será de utilidade 
pública e dirigida aos locais e população de difícil acesso, armo as áreas rurais, 
indígenas e as periferias de nossa cidade, sobremaneira necessitadas de se integrarem a 
tuna civilização moderna, comunicativa e participativa, para que o princípio da 

cidadania se tome uma realidade em nosso município, 111- Dar oportunidade a difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; IV- Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; V- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; Vi- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áre.as de, atuação dos jornalistas e radialistas, de confozanidade com a lei slação 
profissional vigente; VII- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão de forma mais acessível_ Artigo 4 - São suas prerrogativas: I- Reunir e 
organizar movimentos, no sentido do desenvolvimento cultural, artístico e social da 
comunidade: II - ldentificar e criar mecanismos que possam viabilizar a divulgação de 
obras culturais de artísticas carentes na região; III- Promover o intercâmbio de 
informações e experi.ncias com as demais entidades de desenvolvimento sociais e 
outras regiões TV- E vedada a acessão ou cancelamento da emissora ou de horários de 
sua programação; V- Fazer-se -representar junto aos poderes públicos na busca de 
soluces dos problemas sociais e exigir os direitos a Carta Constitucional garante a todo 
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cu,ladao 	indtScnminadamente 	i- 	Participar 	juntamente 	com 	as 	autondadq  
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'' atividades artístico-culturais e esporavas, lazer, turismo, ecológicas e segurança; 	T ,,q2-7693 
Poderão 	ser admitidos patrocínio sob a forma de apoio cultural para os programas a 	- 	•N ' 
serem transmitidos na área da comunidade atentiidaV111- Manter atendimento da - 
corni.m.idade 	local 	na própria base ou por 	sistema 	de telefonïa;I 	- Permitir a 
participação de estudantes, estagiários e pessoas interessadas no aprendizado ou 
aperfeiçoamento nas áreas de comunicação, publicidade, sistemas técnicos e afLns: - 
Preserv r valores morais. espirituais, ëticos. culturais, sociais. das famílias, tradições e 
orgulho nacional;PARÁ RAFO 1° - A Associação tem como objetivo fundamental, 
Executar Serjcos de Radiodifusão Comunitária, e fortalecer a sociedade com 
democracia política, económica e social. com  liberdade de expressão e pensamento. 
justiça e bem estar soc.ial.PABÀ 	RAFO 2° - Para a consecução de seus objetivos, a 
!Associação poderá publicai jornais, revistas, folhetos, boletins, organizar Cursos, 
cooperação 	com 	entidades 	públicas 	ou 	privadas 	de 	caráter 	nacional 	e 
internacional-Artigo 5° - É garantido o ingresso gratuito, como associado a toda e 
qualquer 	pessoa 	física 	ou 	jurídica 	domiciliado 	na 	área 	de 	execução 	do 
serviço. Parágrafo 1° - Aos associados fica garantido o direito a voz e voto nas 
instáncias deliberativas.Parágzafo 2° - A Associação terá as seguintes categorias de 
associados: 	IO 	FUNDADORES: : Os que subscrevem a Ata de Fundação da 
Associação.SOCIOS 	O TRIB1JINTE : Os que se inscrevem corno associados após 
a Assembléia de Fundação e pagam regularmente suas contribuiç ies sociais definida 
pela Associação e registrada em Ata. 	IO 	BENEMÉRITOS. Os que pertencendo 
ou não à Associação tenham prestado relevantes serviços e/ou relevantes contriç.ões às 
causas da Associação. Parágrafo 	° - Cada sócio terá direito a 01 (uru) voto. Parági-afo 
4° - Serão aceitos como sócios, todas as pessoas fiS1CaS elou jurídicas, com residência ou 
sede, no Município de Bodoquena. poderão se associar, bem como votar e ser votados 
para cargos eletivos.Parágrafo 5° - 0 sócio deverá obrigatoriamente, apresentar um 
Delegado 	aprovado 	em 	Assembléia de 	suas 	Entidades, 	para 	representá-lo 	na 
Associação-  Parágrafo 	°- As entidades fundadoras da Associação somente poderão 
substituir seus Delegados/Representantes, quando estes estiverem praticando atos que 
firam o presente estatuto ou ainda por decisão de Assembl ía realizes 	em sua 
entidade para este fim. especihco.Parãgrafo T' - Os dirigentes da entidade não poderão 
estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função do qual decorra foro especial.-  Parágrafo 8° - Fica garantido às pessoas €isica 
associadas o direito de votar e ser votado para os cargos de direção.Art'igo 10 - São 
órgãos constitutivos da Associa ão:a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho 
Fiscal d) Conselho Comunitário Artigo 12 - A Assembléia decidirá por maioria dos 
votos presentes, sendo proibidos os votos por procuração. Parágrafo único - A 
Assembléia funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 5{)% 
(cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos assacados e em Segunda convocação, meia 
hora após a primeira, com qualquer número de associados. Artigo 16 - A diretoria será 
constituída de: 01 (um) Presidente; 01 (um) vice-Presidente; 01 (um) Secretário Geral; 
01 (um) Secretário de Comunicação; 01 (um) Secretário de Cultura e Esportes; 01 (um) 
Tesoureiro Geral; 01 (um) Primeiro Tesoureiro; 1° Suplente. 2° Suplente, 30 Suplente- 
Artigo 23 - No caso de vacáncia de cargos da Diretoria, o preenchimento se dará da 
seguinte forma: a) na vaga do Presidente, assume o mica-presic 	te, b) na roga do 
Secretário Geral, assume o 1° suplente e na vaga do Secretário de Comunicações 
assume o 2° suplente; c) na vaga do Secretária de Cultura e Esportes assume o 3° 
suplente; d) na vaga do Tesoureiro Geral, assume o 1° Tesoureiro. Parágrafo Unieo - 
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os suplentes serão eleitos nas chapas dos titulares, respeitando a paridade e a oracletr.  
inscrição na respectiva chapa DO CONSELHO FISCAL E CONSELHO ;` + 
COMUNITÁRIO IO Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal, que será composto de 03 ltrês) 	c, 
membros efetivos, 03 (três) suplentes, compete: a) vistar toda documentação co .tsbi[ . rrináa 
da entidade. fiscalizando-agi b) emitir parecer sobre o relatório da Diretoria e o Balanço 
anual; e) opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes 
semestrais.Pará fo Único - 0 Conselho Fiscal será eleito juntamente com a 
Diretoria para mandato de 03 (três) anos permitida uma reeondução.Artigo 24A- 0 
Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco representantes de entidades 
da comunidade local. tais como associação de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, excluída a própria executora do serviço, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programaçio da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Primeiro- 0 Conselho Comunitário é 
órgão autónomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e principias do Serviço de Radiodifusáo Comunitária estabelecidos nos 
artigos 3°  e 4° da Lei 9-612. de 1 99 .Parágrafo Segundo- A Associação Comunitária 
de Bodoquena - ACB, deverá instituir o Conselho Comunitário com composição de 
acordo com o caput deste artigo_Parágraf Terceiro- As pessoas jurídicas e seus 
representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser 
associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do 
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. 
Parágrafo Quarto - Cada entidade que tenha intenção de indicar componente para o 
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese 
de inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 
Artigo 24B - Compete ao Conselho Comunitário, no exercido de suas funções: 1 - 
fiscalizar a programação da emissora; II - solicitar ao órgão de direção da Associação 
Comunitária de Bodoquena -- ACB, informações e esclarecimentos concernentes à 
xesto das atividades, área editorial, dirimo da programação, dentre outros I1I - Ia er 

recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; TV - realizar pesquisa de 
satisfação ou opinião junto ã comunidade atendida; V - receber reclamações, denuncias. 
elogios e; l - submeter ao Ministério de Comunicações e aos órgãos de direção da 
Associação Comunitária de Bodoquena, 	relatório circunstanciado acerca da 
programação. Artigo 24C - Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a 
Associação 	omunit ,ria de Bodoquena - A B, deverá apresentar relatório 
circunstanciado. elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a 
avaliação a respeito da grade de programação, conskderando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Artigo 25 - A Diretoria será eleita juntamente 
com o Conselho Fiscal para mandato de 03 (três) anos em Assembléia Geral Ordinária, 
admitida uma recondução. Artigo 29 - A apuração será feita imediatamente após as 
eleições- Parágrafo [nica - A Comissão Eleitoral será fonnada durante a Assembléia 
Geral por associados que não e rïrerem concorrendo em alguma das Chapas. Artigo 30 
- Será considerada eleita a Chapa que obtiver o maior número de votos válidos e em 
caso de empate será eleita a chapa cujo candidato a Presidente tenha a maior idade. 
Artigo 31 - Perderá o mandato o membro da Diretoria que incorrer em: a) malversação 
ou dilapidação do Patrimônio Social; b) grave violação deste Estatuto; e) abandono de 
cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões orditdrias 
consecutivas; d) exercer cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 
Associação. Parágrafo Único - A perda de mandato será declarada pela Assembléia 
Geral convocada especificamente para esse fim, assegurando-se ao acusado o amplo 
direito e defesa. Artigo 39 - Revogado. Em seguida foi votado e aprovado por 
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unmirn idade a consolidação do Estatuto da Radio Comunitátia de Bodoquena — A  
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que pasta a adotar a seguinte rela .ao. ASSOCIAÇÃO OML 1 IT ~RIA ) 	: r. 
I 
 

BODDQUFNA, Denominada, FM Comunitária de Bodoquena, FILNDADA EM 	4 	3 
06.05.98. SEDE: RUA JUAREZ SARE 	SITA A iO DE SOUZA, 1 S VILA,. ~~,, 
PLANALTO - CEP 79.390-000 BODO UENA MS - ESTATUTO SOCIAL Artigo 
1° - A A sociaç o Comunitária de Bodoquena - ACB denominada EM Comunitária de 
Sodoqueria é urna sociedade civil de direito privado, sem fins 1ucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, composto por número ilimitado de 
associados, apartidária. sem discriminação de raça, sexo. religião. filosofia política, e 
condição socia] nas relações comunitárias, com sede à Rua Juarez Atanásio de Souza.. 
1,58, Jardim Planalto, na cidade de Bodoquena - Estado de Mato Grosso do Sul. ,Artigo 
2° - A As ciaç,~o Comunitária de Bodoquena - ACB tem como objetivo Executar 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, bem como:I - Defender a democratização dos 
meios de- comunicação em geral, e em especial, a criação e manutenção de uma rádio de 
baixa potência, que por sua vez tem como finalidade de desenvolvimento de atividades 
socioculturais. no sentido de contribuir com a melhoria de condições sociais, 
econômicas e culturais; 1.1- A rádio comunitária será de utilidade pública e dirigida aos 
locais e população de difícil acesso, como as áreas rurais, indígenas e as periferias de 
nossa cidade, sobremaneira necessitadas de se integrarem a uma civilização moderna. 
comunicativa e participativa, para que o principio de cidadania se torne uma realidade 
em nosso município, YIi- Dar oportunidade a di fusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; [\T Oferecer mecanismos ã formação e 
integração da comunidade. estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; - Prestar 
serviços de utilidadepública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; V[- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; VII-
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito dc expressão de forra mais 
acessível. Artigo 3° . É vedado o proselitismo de qualquer natureza na provação 
desta emissora. DAS PRERROGATIVAS. Artigo 40 - São suas prerrogativas: 1-
Reunir e organizar movimentos, no sentido do desenvolvimento cultural. artístico e 
social da comunidade; 11 - identificar e criar mecanismos que possam viabilizar a 
divulgação de obras culturais de artísticas carentes na região; III- Promover o 
intercâmbio de informações e experiências com as demais entidades de 
desenvolvimento sociais e outras regiões; IV- É vedada a acessâo ou cancelamento da 
emissora ou de horários de sua programação; V- For-se representar junto aos poderes 
públicos na busca de soluções dos problemas sociais e exigir os direitos a Carta 
Constitucional garante a todo cidadão indiscriminadamente; VI- Participar juntamente 
com as autoridades constituídas, em situação de calamidade, epidemias, campanhas 
institucionais, atividades artístico-culturais e esportivas, lazer, turismo, ecológicas e 
segurança; VII- Poderão ser admitidos patrocínio sob a forma de apoio cultural para os 
programas a serem transmitidos na área da comunidade atendida; ViI1- Manter 
atendimento da comunidade local na própria base ou por sistema de telefonia; IX-

Permitir a participação de estudantes. estagiários e pessoas interessadas no aprendizado 
ou aperfeiçoamento nas áreas de comunicação, publicidade, sistemas técnicos e afins; 

- Preservar valores morais, espirituai , éticos, culturais, sociais, das famílias, tradições 
e orgulho nacional Parágrafo 1° - A Associação tem como objetivo fundamental. 
Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, e fortalecer a sociedade com 
democracia política, econômica e social, com liberdade da expressão e pensamento. 
justiça e bem estar social- Parágrafo 20 - Para a consecução de seus objetivos. a 
Associação poderá publicar jornais, revistas. folhetos, boletins, organizar cursos, 

+ 	 f 
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eooperaç.ao com entidades públicas ou privadas de caráter nacional e internacional,  
DOS ASSOCIADOS, SEUS DiREITOS E DEVERES Artigo S° - É garantidci .' 	3  
ir os o gratuito, como associado a toda e qualquer pessoa tisica ou juridicak-  ;Farlda -  
domiciliado na área de execução do serviço- Parágrafo 1° - Aos associados fica 

garantido o direito a voz e voto nas instá.ncias deliberativas. Parágrafo 2 - A 
Associação terá as seguintes categorias de associados: sõcios FL DADORES. Os 
que subscrevem a Ala de Fundação da Associação SÕCIOS CONTRIBUINTES: Os 
que se inscrevem como associados após a Assembléia de Fundação e pagam 
regularmente suas contribuições sociais definida pela Associação e registrada em Ata 
SOCIOS BENEMÉRITOS: Os que pertencendo ou não à Associação tenham prestado 
relevantes serviços efou relevantes contrições às causas da Associação. Parágrafo 3° - 
Cada sócio terá direito a 01 (um) voto. Parágrafo 4° - Serão aceitos como sócios, todas 
as pessoas fisic s e/ou jurídicas, com residência ou sede, no Município de Bodoquena, 
poderão se associar, bem como votar e ser votados fiara cargos eletivos. Parágrafo 5V - 

O sócio deverá obrigatoriamente, apresentar um Delegado aprovado em Assembléia de 
suas Entidades, para representá-lo na Associação. Parágrafo ° - As entidades 
fundadoras da Associação somente poderão substituir seus Delegados/Representantes. 
quando estes estiverem praticando atos que firam o presente estatuto ou ainda por 
decisão de Assembléia realizadas em sua entidade para este fim específico. Parágrafo 
7° - Os dirigentes da entidade não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função do qual decorra foro especial. 
Parágrafo S° - Fica garantido às pessoas fisicas associadas o direito de votar e ser 
votado para os cargos de direção. Artigo 6° - São direitos dos associados: 1- Dos sócios 
fundadores: a) - votar e ser votado em qualquer cargo da administração: b) gozar dos 
b neficios oferecidos pelas sociedades na forma prevista neste Estatuto; c Recorrer rrer à 
Assembléia Gera] contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 2- Dos sócios 
contribuintes: a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; h) bem como. 
os dispostos nas letras b) e e) do parágrafo anterior. 3- Dos sécios beneméritos: a) terão 
direito a voz e a títulos de benemerência conferidos a critério da Diretoria. Parágrafo 1° 
- Os membros da Associação não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações sociais da entidade. Parágrafo ° - Só terão direito a voto e votar. o sócio 
que tiver no mínimo 06 (seis) meses de filiação a esta entidade. Artigo 7° - São deveres 
dos associadas: a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; b) comparecer €.s 
Assembléias convocadas; e) Votar por ocasião das eleições; d) Pagar em dia a 
contribuição mensal fixada pela Assembléia Geral. DAS PENALIDADES. Artigo 80  -
Estará sujeito, as penas previstas neste Estatuto o associado que incorrer em uma das 
seguintes falhas: a) grave violação deste Estatuto; b) atitude que contrariam decisões de 
Assembléias: c) difamar a Associação ou sua Diretoria. Artigo 90  - As penas serão 
aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em a) advertência por escrito; b) 
Suspensão de a u 02 (dois) anos; c) exclusão de quadro social da entidade com 
aprovação da Assembléia Geral. Parágrafo Primeiro - Ao acusado será assegurada 
prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso era última instância à Assembléia Geral. 
Parágrafo Segundo - 0 sócio excluido não terá direito a nenhum tipo de indenização. 
Parágrafo Terceiro- 4 sócio que estiver em débito com a associação, por um prazo de 
90 (noventa) dias, perderá o direito a votar e ser votado, cabendo-lhes um prazo de 90 
(noventa) dias para reabilitá-la a contar da data da quitação do seu débito. DA 
ASSEMBLEIA  GERAL. Artigo 10 - São órgãos constitutivos da Associação: a) 
Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitário Artigo 
11- A Assembléia Geral é órgão máximo e soberax o da Associação, sendo constituída 
pelos sócios no gozo de seus plenos direitos. Parágrafo Primeiro- A Assembléia Geral 

: \ I1í ' 	 \ 
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reunirá ordinariamente uma vez por semestre e e ctraordinariamente, em qual u 	89 
tempo, quando pela maioria simples da diretoria, ou ainda, por requerimento de ]0%  
(dez por cento) dos Associados, sendo que nos últimos casos deverão ser especificado 	- 
os motivos da convocação. Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia Geral 
Ordinária deverá ser feita pelo Presidente da Associação, no prazo mínimo de 10 (dez) 
dias úteis da data da sua realização. Parágrafo Terceiro - A convocação da Assembléia 
Geral, em caráter extr-aordi.nário por 30% (trinta por cento) dos associados ou pela 
maioria simples da diretoria. Deverá ser feita pelo Presidente da Associação, no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de entrega do requerimento ou 
da solicitação forma] dos membros da diretoria a qual deverá se realizar no prazo 
máximo de 03 (três) dias. I- No caso do presidente não realizar a convocação, falo-ão 
aqueles que deliberarem por sua realização. 1T- A convocação deverá ser £cita com 
publicação de edital. com  pelos menos 03 (três) dias úteis de antecedência. Artigo 12 -  
A Assembléia decidirá por maioria dos votos presentes, sendo proibidos os votos por 
Procuração. Parágrafo Cnio - A Assembléia funcíonari em primeira convocação com 
a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos associados e em 

Segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número de associadas. 
Artigo 13 - Serão convocados Assembléia Gerais específicas para: a) eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal; b) Previsão orçamentária e aprovação de contas; c.) 
Julgamento dos atos da Diretoria na_aplicacão das penalidades; d) Reformulação dos 
estatutos; e) Venda de bens patrimoniais da Associação; f) Renúncia coletiva da 
Diretoria e/ou Conselho Fiscal, e respectivos suplentes. com  eleição de comissão 
eleitoral: g Dissolução da Associam. Parágrafo único - As Assembléias Gerais 
específicas de previsão orçamemária e aprovação de contas serão realizadas 
abri .atoriarnenne no primeiro semestre de cada ano. Artigo 14 - Compete à assembléia 

geral: a) decidir em última e definitiva instáncia; b) eleger Diretoria; e) reformular os 
Estatutos; d) aprovar o Regimento Interno que regulamentará õs vens setores de 
atividades da Associação. e) aprovar o Balanço e as cantas do exercício do ano anterior. 
após apreciação e com parecer do Conselho Fiscal 	analisar e definir o pIanejamento 
de trabalho do período seguinte_ DA DIRETORIA. Artigo 15 - A Diretoria será  
composta de sete membros efetivos_ Parágrafo (laico - Os cargos da Diretoria poderão 
ser remunerados ou não, de acordo com definição de assembléia a ser convocada para 
deliberação sobre o assunto. Artigo 16 - A diretoria será constituída de: 01 (um) 
Presidente; 01 (um) Vice-Presidente; 01 (um) Secretário Geral; 01 (um) Secretário de 
Comunicação; 01 (um) Secretário de Cultura e Esportes; 01 (um) Tesoureiro Geral; 01 
(um) Primeiro Tesoureiro; 1° Suplente 2° Suplente 30  Suplente Artigo 17 - Compete a 
Diretoria: a) dirigir a associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o 
patrimônio social, prornovendo o bem geral da entidade e dos associados; b) cumprir c 
fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia Gral; e) reunir-
se ordinariamente cada mês e extraordinaxiamente quando houver convocação da d) 
promover e incentivar a citação de comissões de departamento com âmção de 
assessorar as atividades da Entidade. Pairas aro 2Jnico - As decisões da Diretoria 
deverão ser tomadas por maioria dos votos, com participação garantida da maioria 
simples dos seus membros. Artigo 18 - Compete ao Presidente da Associação a) 
representar a associação em juízo ou fora dele b) convocar e presidir as reuniões da 
Diretorias c) convocar, instalar e dirigir as assembléias gerais: d) ordenar as despesas 
autorizadas e com o tesoureiro geral assinar cheques e documentos contábeis; e) 
organizar um relatório das ocorrências semestralmente. apresentando-o a Assembléia 
Geral Ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e prestações de contas Artigo 19 
- Compete ao Secretário Geral; a) redigir e manter a iranscrição em dia das Atas das 
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Assembléias gerais e das reuniões da Diretoria b) redigir a cnrrespondênc }da 
associação c) manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; d) dirigir e supeeisxrxfl 
todo o trabalho da secretaria. Artigo 20 - Compete ao Secretário de Comunicaoi 
manter relações com entidades afins, publicas. além de outras atividades que cera . 
definidas oportunamente. Artigo 21 - Compete ao Secretário de Cultura e Esportes 
Dentro das prerrogativas da associação, promover, divulgar, organizar  e trabalhar em 
prol do desenvolvimento cultural artístico e esportivo cia comunidade. Artigo 22 - 
Compete ao Tesoureiro Geral a) Melar pelo património da Associação b) manter em 
conta bancária, juntamente com o presidente, os valores da associação, podendo aplicá-
los, ouvido a diretoria c) assinar com o presidente. os cheques, documentos contábeis: 
d) efetuar pagamentos autorizados e recebimentos. e) manter em dias os encargos de 
competência da tesouraria. Parágrafo IJnico - Ao vice-presidente, e ao 1° tesoureiro 
competem substituir o Presidente e Tesoureira Geral respectivamente nos seus 
impedimentos. Artigo 23 - No caso de vacância de cargos da Diretoria. o 
preenchimento se dará da seguinte forma: a) na vaga do Presidente, assume o vice-

presidente; b na vaga do Secretário Geral, assume o I° suplente e na vaga do Secreto 
de Comunicações assume o 2° suplente; cl na vaga do Secretário de Cultura e Esportes 
assume o ' suplente; d) na vaga do Tesoureiro Geral, assume o 1 ° Tesoureiro. 
Fará rrfc Único - os suplentes sezão eleitos nas chapas dos titulares, respeitando a 
paridade e a ordem de inscrição na respectiva chapa DO CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal.. que será composto 
de u3 (três) membros efetivos, 03 (três) suplentes, compete: a) vistar toda documentação 
contábil da entidade, fiscalizando-a; b) emitir parecer sobre o relatório da Diretoria e o 
Balanço anual; c) opinar sobra as despesas extraordinárias e sobre os balancetes 
semestrajs- Par grafo Único - 0 Conselho Fiscal será eleito juntamente com a 
Diretoria para mandato de 03 (três) anos permitida uma recondução. Artigo 24A- 0 
Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associação de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, excluída a própria executora do serviço, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 1°- 0 Conselho Comunitário é órgão 
autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e 
princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 40  da 
Lei 96l2. de 1998. Parágrafo 2°-A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB. 
deverá instituir o Conselho Comunitário com. composição de acordo com o capuz deste 
artigo. Parágrafo 3° - As pessoas jurïdicas e seus representantes, enquanto participantes 
do Conselho Comunitária, não poderão ser associados da entidade autorizada nem 
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os 
informes pontuais à comunidade. Parágrafo 40  - Cada entidade que tenha intenção de 
indicar componente para o Conselho Comuntário poderá apresentar apenas um 
representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que 
queiram participar do Conselho. Artigo 24D - Compete ao Conselho Comunitário, no 
exercício de suas funções: 1 - fiscalizar a programação da emissora: II - solicitar ao 
órgão de direção da Associação Comunitária de Bodoquena - ACB, informações e 
esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da 
pro ramação, dente outros III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade 
autorizada; i - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida: 
V -- receber reclamações, denúncias, elogios e; VI - submeter ao Ministério de 
Comunicações e aos órgãos de direção da Associação Comunitária de Bodoquena, 
relatório circunstanciado acerca da programação. Artigo 24C - Sempre que solicitado 
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pelo Ministério das Comunicações, a Associação Comunitária de Bodequena — A.{ B, 	 •`~ 
deverá apresentar relat rito circwistcncado, elaborado pelo conselho Cnmunnno,:..~  
contendo a descri o e a avaliação 	 grade de rograma ão. considerande~  as. :..../  :.: ~ 	açáo a respeito da ~ 	P 	ç 
finalidades legais do Serviço de Radïodifus Comunitária. Artigo 25 - A Diretoria se 	6 `'~ 
eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de 03 (três) anos em Assenibliá' •,fr nda' 

Geral Ordinária, admitida uma recondução_ Artigo 26 - As eleições para a Diretoria e o 
Conselho Fiscal serão convocadas por edital, em antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término do mandato da Diretoria. Parágrafo Uni - Nos primeiros 2 dias, 
deverão ser registradas na Secretaria da entidade as Chapas concorrentes á diretoria_ 
Artigo 27 - A votação será feita na sede da Assoeiaç .o ou em local de fácil acesso aos 
associados. Artigo 28 - 0 processo eleitoral podem ser acompanhado e fiscalizado por 
um representante de cada Chapa, indicado pelas resmas_ Artigo 29 - A apuração será 
feita imediatamente após as eleições. Parágrafo único - A Comissão Eleitoral será 
formada durante a Assembléia Geral por associados que não estiverem concorrendo em 
alguma das Chapas. Artigo 30 - Será considerada eleita a Chapa que obtiver o maior 
número de votos válidos e em caso de empate será eleita a chapa cujo candidato a 
Presidente tenha a maior idade. DA PERDA DO MANDATO Artigo 31 - Perderá o 
mandato o membro da Diretoria que incorrer em: a) malversação ou dilapidação do 
Património Social, b) grave violação deste Estatuto: e) abandono de cargo, assim 

considerada a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordï 	as consecutivas: d)  
exercer cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da Associação. 
Parágrafo Ünico - A perda de mandato será declarada pela A semóllia Geral 
convocada especificamente para esse fim, assegurando-se ao acusado o amplo direito de 
defesa. Artigo 32 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da 
Diretoria Efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchida nos termos do anig:c 23_ 
Artigo 33 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e/ou Conselho Fiscal, e 
respectivos Suplentes, o Secretário renunciante convocará Assembléia Geral que elegem 
Comissão eleitoral de 05 (Cinco) membros, o qua] administrará a entidade. e fará 
realizar eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. Parágrafo 1° - Caso o Secretário não o 
fizer, qualquer sócio ou Diretor poderá fazê-lo. Parágrafo 20 - A Diretoria e o Conselho 
Fiscal cleïtos nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes. DO 
PATRIMÔNIO- Artigo 34 - 0 Patrimônio da Associação será constituído: a) das 
contribuiçôies; b) das doações e legados; e) dos bens e valores adquiridos e suas 
possíveis rendas; d) dos aluguéis de imóveis e juros de títulos e depósitos e) dos 
recursos auferidos com prestação de serviços ou assessorias. Artigo 35 - Os bens 
patrimoniais da Associação poderão ser vendidos, mediante prévia autorização de 
Assembléia Geral convocada especialmente para este fim. Artigo 36 - Poderá a 
associação manter atividades de prestação de seriços e assessoria. desde que os 
rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente à realização de seus 
objetivos sociais, sem configurar lucro. DA DISSOLUÇÃO. Artigo 37- A Associação 
poderá ser dissolvida mediante Assembléia Geral convocada especialmente para esse 
fim, com a presença da maioria absoluta dos associados. Artigo 38 - Em caso de 
dissolução, qualquer que seja a causa, os bens da associação deverão ser doados a outras 
entidades que propugnam em seus estatutos as mesmas finalidades desta estação, desde 
que estejam cadastradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAiS. Artigo 39 — Revogado Artigo 40 - os casos omissos neste 
Estatuto ou na impossibilidade de serem resolvidos pela Diretoria serão dirimidos pela 
Assembléia Geral. Artigo 41 - 0 presente Estatuto só poderá ser reformulado por 
Assembléia Geral especificamente convocada para este fim, por maioria de 2/3 (dois 
terços) 4os presentes. Será emitida cfipia digitada deste estatuto para ser lavrado a 

i 

I 
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registro. Nada mais havendo a ser deliberado, deu-se por encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária. Esta ata vai assinada por mim; Nailson Macias de Sou= secretário 
Geral da Associação Comunitária de Bodequena- ACB, pelo Presidente, e pelo 
Advogado. 

BodoqueriaMS. 22 de março de 2016, 
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ASSOCIAÇÃO  MUNITÁF IA DE BODOQUENA 
Denominada FM Comunitária de Bodoquena 	 ï ' 

5 ra 	 c ; xttxli5 

FUNDADA EM 060598  

SEDE: RUA JUAREZ ATANACIO DE SOUZA, 158  
VILA PLANALTO - CEP 79.390-000  

BODOQUENA MS  

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 1° - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB denominada FM 
Comunitária de Bodoquena é uma sociedade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de d uração indeterminada, de caráter cultural e social, composta por 
número ilimitado de associados, aparmdárie, sem discriminação de raça, sexo, 
religião, filosofia política, e condição social nas relações comunitárias, com 
sede à Rua Juarez Atanásio de Souza, 158. Jardim Planalto, na cidade de 
Bodoquena - Estado de Mato Grosso do Sul_ 

Artigo 2° - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB tem como objetiva 
Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, bem como: 
l - Defender a democratização dos meios de comunicação em geral, e em 
especial, a criação e manutenção de uma rádio de baixa potência, que por sua 
vez tem vamo finalidade de desenvolvimento de atividades socioculturais, no 
sentido de contribuir com a melhoria de condições sociais, econômicas e 
culturais; 
II - A rádio comunitária será de utilidade pública e dirigida aos locais e 
população de dificil acesso, como as áreas rurais, indígenas e as periferias de 
nossa cidade, sobremaneira necessitadas de se integrarem a uma civilização 
moderna: comunicativa e participativa, para que o principia da cidadania se 
torne uma realidade em nosso município; 
III- Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
IV- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; 
V- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
VI- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
Vil- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
de forma mais acessível. 

Artigo 30 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
desta emissora. 

DAS PRERROGATIVAS ATIVA, 

Artigo 4° - São suas prerrogativas: 
1- Reunir e organizar movimentos, 
artístico e,' social da comunidade; 

., 
} 

no sentido de desenvolvimento cultural, 

~.1 
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II - Identificar e criar mecanismos que passam viabilizar a divulgaçao de 
.....
br  ,  

culturais de artísticas carentes na região;  
II- Promover o intercâmbio de informações e experiências com as demais 

entidades de desenvolvimento sociais e outras regiões; 	 'f ' 

IV- É vedada a acessão ou cancelamento da emissora ou de horários de sua 
programação; 
V- Fazer-se representar junto aos poderes públicos na busca de soluções dos 
problemas sociais e exigir os direitos a Carta Constitucional garante a todo 
cidadão indiscriminadamente; 
VI- Participar juntamente com as autoridades constituídas, em situação de 
calamidade, epidemias, campanhas institucionais, atividades artístico-culturais 
e esportivas lazer, turismo, eco]õgicas e segurança; 
VII- Poderão ser admitidos patrocínio sob a forma de apoio cultural para os 
programas a serem transmitidos na área da comunidade atendida; 
VIII- Manter atendimento da comunidade local na própria base ou por sistema 
de telefonia; 
IX- Permitir a participação de estudantes, estagiários e pessoas interessadas 
no aprendizado ou aperfeiçoamento nas áreas de comunicação, publicidade, 
sistemas técnicos e afins; 
X- Preservar valores morais, espirituais, éticos, culturais, sociais, das famílias, 
tradições e orgulho nacional; 

Parágrafo 1° - A Associação tem corno objetivo fundamental. Executar 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, e fortalecer a sociedade com 
democracia política, econômica e social, com liberdade de expressão e 
pensamento, justiça e bem estar social. 

Parágrafo 2° - Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá 
publicar jornais, revistas, folhetos, boletins, organizar cursos, cooperação Cora 
entidades públicas ou privadas de caráter nacional e internacional. 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES  

Artigo 50  - É garantido o ingresso gratuito, corno associado a toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica domiciliado na área de execução do serviço- 

Parágrafo 1° - Aos associados fica garantida o direito a voz e voto nas 
instâncias deliberativas. 

Parágrafo 2° - A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

SÓCIOS FUNDADORES_ Os que subscrevem a Ata de Fundação da 
Assoeiacáo. 
SÓCIOS CONTRIBUINTES-  Os que se inscrevem corno associados após a 
Assembléia de Fundação e pagam regularmente suas contribuições sociais 
definida pela Associação e registrada em Ata. 
SOUlOS BENEMERITO : Os que pertencendo ou não à Associação tenham 
prestado relevantes serviços e/ou relevantes contrições ás causas da 
Associação. 
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Parágrafo 3°- Cada sócio terá direito a 01 (um) voto. 	 `, -,  

Parágrafo 40 - Serão aceitos como sócias, todas as pessoas físicas è#pu  
jurídicas, com residência ou sede, no Munrcipio de Bo ioqueria, poderão sé  
associar, bem como votar e ser votados para cargos eletivos. 

Parágrafo 50 - Q sócio deverá obrigatoriamente, apresentar um Delgado 
aprovado em Assembléia de suas Entidades, para representá-lo na 
Associação_ 

Parágrafo 60 - As entidades fundadoras da Associação somente poderão 
substituir seus Delegados/Representantes, quando estes estiverem praticando 
atos que firam o presente estatuto ou ainda por decisão de Assembléia 
realizadas em sua entidade para este fim especifico. 

Parágrafo 70 - Os dirigentes da entidade não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Lhes assegure imunidade parlamentar ou função do qual 
decorra foro especial. 

Parágrafo ° - Fica garantido ás pessoas f ricas associadas o direito de votar e 
ser votado para os cargas de direção_ 

Artigo 6° - São direitos dos associados 
1- Dos sócios fundadores: 
a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) gozar dos benefG ios oferecidos pelas sociedades na forma prevista neste 
Estatuto; 

c) Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito_ 
2- Dos sócios contribuintes: 
a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) bem como, os dispostos nas letras b) e c) do parágrafo anterior, 
3- Dos sócios beneméritos: 
a) terão direito a voz e a títulos de benemerência conferidos a critério da 
Diretoria. 

Parágrafo 1° - Os membros da Associação não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações sociais da entidade. 

Parágrafo 2° - Só terão direito a voto e votar, o sócia que tiver no mínimo 06 
(seis) meses de filiação a esta entidade_ 

Artigo r° - São deveres dos associados: 
aj cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) comparecer às Assembléias convocadas; 
c) Votar por ocasião das eleições; 
d) Pagar em dia a contribuirão mensal fixada pela Assembléia Geral. 

DAS PENALIDADES 

4 

- . 
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Artigo 8° - Estará sujeito, as penas previstas neste Estatuto o assoei 	. ,^;" 
incorrer em uma das seguintes fajhas- 	 _  
a) grave violação deste Estatuto;  
b) atitude que contrariam decisões de Assembléias; 
c) difamar a Associação ou sua Diretoria 

Artigo 9° - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência por escrito; 
b) Suspensão de até 02 (dois) anos; 
c) exclusão de quadro social da entidade com aprovação da Assembléia Geral. 

Parágrafo 1 - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-
lhe recurso em última instância à Assemb10a Geral. 

Parágrafo 2° - 0 sócio excluído não terá direito a nenhum tipo de indenização 

Parágrafo 30  - 0 sócio que estiver em débito com a associação, por um prazo 
de 90 (noventa) dias, perderá o direito a votar e ser votado, cabendo-lhes um 
prazo de 90 (noventa) dias para reabilitá-lo a contar da data da quitação do seu 
débito. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 - São órgãos constitutivos da Associação: 
a) Assembléia Gera]; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

Artigo 11- A Assembléia Geral é órgão máximo e soberano da Associação, 
sendo constitu ida pelos sõcios no gozo de seus plenos direitos. 

Paragrafo 1°- A Assembléia Geral reunirá ordinariamente, uma vez por 
semestre e extraordinariamente, em qualquer tempo, quando pela maioria 
simples da diretoria, ou ainda, por requerimento de '10% (dez por cento) dos 
Associados, sendo que nos últimos casos deverão ser especificados os 
motivos da convocação. 

Parágrafo 20  - A convocação da Assembléia Geral Ordinária deverá ser feita 
pela Presidente da Associação, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis da data 
da sua realizarás. 

Parágrafo 3G - A convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário 
por 30% (trinta por cento) dos associados, ou pela maioria simples da diretoria, 
Deverá ser feita pelo Presidente da Associarão, no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de entrega do requeriimento ou da 
solicitação formal dos membros da diretoria a qual deverá se realizar no prazo 
máximo de 03 (três) dias- 
I- No caso de presidente não realizar a convocação, falo-ão aqueles que 
deliberarem por sua realização. 

f 	i 
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II- A convocação deverá ser feita com publicado de edital, com pelos ri ± o 	-~ ;`; 
03 (três) dias úteis de antecedência. 	 3 

Artigo 12 - A Assembléia decidirá por maioria dos votos presentes, sendó'' 
proibidos os votos por procuração. 

Parágrafo único - A Assembléia funcionará em primeira convocação com a 
presença minima de 50% (cinqüenta por cerra) mais 01 (um) dos associados e 
em Segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número de 
associadas_ 

Artigo 13 - Serão convocados Assembléia Gerais específicas para: 
a) eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; 
b) Previsão Orçamentária e aprovação de contas; 
c) Julgamento dos atos da Diretoria na aplicação das penalidades; 
d) Reformulação dos estatutos; 
e) Venda de bens patrimoniais da Associação; 
f) Renúncia coletiva da Diretoria elou Conselho Fiscal, e respectivos suplentes, 
cora eleição de comissão eleitoral; 
g) Dissolução da Associação. 

Parágrafo Única - As Assembléias Gerais especificas de previsão 
orçamentária e aprovação de contas serão realizadas obrigatoriamente no 
primeira semestre de cada ano. 

Artigo 14 - Compete à assembléia geral: 
a) decidir ern última e definitiva instância; 
b) eleger Diretoria; 
c) reformular os Estatutos; 
d) aprovar o Regimento Interno que regulamentará os vários setores de 
atividades da Associação. 
e) aprovar o Balanço e as contas do exercício do ano anterior, após apreciação 
e com parecer do Conselho Fiscal; 
f) analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte. 

DA DIRETORIA 

Artigo 15 - A Diretora será composta de sete membros efetivos. 

Parágrafo Único - Os cargos da Diretoria poderão ser remunerados ou não, de 
acordo com definição de assembléia a ser convocada para deliberação sobre o 
assunto. 

Artigo 16-A  diretoria será constituída cie. 
01 (um) Presidente; 
01 (um) Vice-Presidente; 
01 (um) Secretário Geral; 
01 (um) Secretário de Comunicação; 
01 (um) Secretário de Cultura e Esportes; 
01 (um) Tesoureira Geral: 

I 
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01 (um) Primeiro Tesoureiro; 
1° Suplente 
20 Suplente 
3° Suplente 

r.1 

,12sfr~nda 
fie 

Artigo 17 - Compete a Diretoria: 
a) dirigir a associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o 
patrimônio social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados; 
b) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da 
Assembléia Geral; 
c) reunir-se ordinariamente cada mês e extraordinariamente quando houver 
convocação da, 

d) promover e incentivar a citação de comissões de departamento com função 
de assessorar as atividades da Entidade. 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria 
dos votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros_ 

Artigo 18 - Compete ao Presidente da Associação: 
a) representar a associação em juízo au fora dele, 
b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) convocar, instalar e dirigir as assembléias gerais; 
d) ordenar as despesas autorizadas e cora o tesoureiro geral assinar cheques e 
documentos contábeis; 
e) organizar um relatório das ocorréncias semestralmente, apresentando-o a 
Assembléia Geral Ordinâria obrigatória de previstes or arnentárias e 
prestações de contas. 

Artigo 19 - Compete ao Secretária Geral: 
a) redigir e manter a transcrição em dia das Atas das Assembléias Gerais e das 
reuniões da Diretoria; 
b) redigir a correspondência da associação; 
c) manter e ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) dirigir e supervisionar todo a trabalha da secretaria. 

Artigo 20 - Compete ao Secretário de Comunicação, manter relações coro 
entidades afins, públicas, além de outras atividades que serão definidas 
oportunamente. 

Artigo 21 - Compete ao Secretário de Cultura e Esportes: 
Dentro das prerrogativas da associação, promover, divulgar, organizar e 
trabalhar em prol do desenvolvimento cultural artístico e esportivo da 
comunidade_ 

Artigo 22 - Compete ao Tesoureiro Geral: 
a) zelar pelo patrimônio da Associação; 
b) manter em conta bancária, juntamente com o presidente, os valores da 
associação, podendo aplicá-los, ouvida a diretoria; 
c) assinar cora o presidente, os cheques, documentos contábeis; 
d) efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

Ofício 002/2016 (1088980)         SEI 53900.025162/2016-49 / pg. 17



e) manter em dias os encargos de competência da tesouraria.  

Parágrafo Único - Ao vice-presidente, e ao 1° tesoureiro competem substituir o 

Presidente e Tesoureiro Geral respectivamente nos seus impedimentos:,-..: - 	- 

Artigo 23 - Na casa de vacância de cargos da Diretoria, o preenchimento se 
dará da seguinte forma: 
a) na vaga do Presidente, assume o vice-presidente; 
b) na vaga do Secretário Geral, assume o 10  suplente e na vaga do Secretário 
de Comunicações assume o 20  suplente; 
c) na vaga do Secretário de Cultura e Esportes assume o 3# suplente; 
d) na vaga do Tesoureiro Geral, assume a 1° Tesoureiro. 

Parágrafo único - os suplentes serão eleitos nas chapas dos titulares, 
respeitando a paridade e a ordem de inscrição na respectiva chapa 

DO CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal, que será composto de 03 (três) membros 
efetivos, 03 (três) suplentes, compete_ 
a) vistar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando-a; 
b) emitir parecer sobre o relatório da Diretoria e o Balanço anual; 
c) opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. 

Parágrafo Único — 0 Consehc Fiscal será eleito juntamente com a Diretoria 
para mandato de 03 (três) anos permitida uma recondução - 

Artigo 24A- 0 Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora 
do serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo 1°- 0 Conselho Comunitário é órgão autónomo de fiscalização e 
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 40  da Lei 9.612, de  
1998. 

Parágrafo 20- A Associação Comunitária de Bodoquena — A B, deverá instituir 
o Conselho Comunitário com composição de acordo com o caput deste artigo, 

Parágrafo 30  - As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto 
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da 
entidade autorizada nern poderão participar da produção ou do financiamento 
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade 

Parágrafo40  — Cada entidade que tenha intenção de indicar componente para 
o Conselho Comunitária poderá apresentar apenas um representante, 

- 	(1 
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ressalvada a hipótese de inexistir um número minimo de entidades...q,  
queiram participar do Conselho. 

Artigo 24B — Compete ao Conselho Comunitária, no exercício de suas .... 
funções: 
€ — fiscalizar a programarão da emissora; 
II — solicitar ao órgão de direção da Associação Comunitária de Bodoquena -
A O, informações e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, 
área editorial, direção da programação, dentre outros; 
I€I - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada 
IV — realizar pesquisa de satisfarão ou opinião junta à comunidade atendida; 
V — receber recrama ões, denúncias, elogios e; 
Vi — submeter ao Ministério de Comunicações e aos órgãos de direção da 
Associação Comunitária de Bodoquena, relatório circunstanciado acerca da 
programa o. 

Artigo 24C — Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a 
Associarão Comunitária de Bodoquena — A B, deverá apresentar relatório 
circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e 
a avaliarão a respeito da grade de programação, considerando as finalidades 
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artigo 25 - A Diretoria será eleita juntamente cora oConselho Fiscal para 
mandato de 03 (três) anos em Assembléia Geral Ordinária, admitida uma 
reco ndu áo- 

Artigo 28 - A.s eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal serão convocadas 
por edital, em antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato 
da Diretoria, 

Parágrafo Único - Nos primeiros 25 dias, deverão ser registradas na 
Secretaria da entidade as Chapas concorrentes à diretoria. 

Artigo 27 - A votação será feita na sede da Associação ou em focai de fácil 
acesso aos associados. 

Artigo 28 - 0 processo eleitora€ poderá ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada Chapa, indicado pelas mesmas. 

Artigo 29 - A apuração será feita imediatamente após as eleições_ 

Parágrafo Único - A Comissão Eleitora€ será formada durante a Assembléia 
Geral por associados que não estiverem concorrendo em alguma das Chapas- 

Artigo 30 - Será considerada eleita a Chapa que obtiver o maior número de 
votos válidos e em caso de empate será eleita a chapa cujo candidato a 
Presidente tenha a maior idade- 

DA PERDA DO MANDATO 

i 	I. 
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Artigo 31 - Perderá o mandato o membro da Diretoria que incorrer em: 
a) malversação ou dilapidação do Património Social; 
b) grave violação deste Estatuto; 
o) abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada 
(três) reuniões ordinárias consecutivas; 

em 03 

d) exercer cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 
Associarão. 

Parágrafo único - A perda de mandato será declarada pela Assembléia Geral 
convocada especificamente para esse fim, assegurando-se ao acusado o 
amplo direito de defesa. 

Artigo 32 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da 
Diretoria Efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchido nos termos do 
artigo 23_ 

Artigo 33 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria elou Conselho Fiscal, e 
respectivos Suplentes, o Secretno renunciante convocará Assembléia Geral 
que elegerá Comissão eleitoral de 05 (cinco) membros, o qual administrará a 
entidade, e fará realizar eleições no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo 1 - Caso o Secretário não o fizer, qualquer sócio ou Diretor poderá 
fazê-lo. 

Parágrafo ° - A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos nestas condições 
complementarão a mandato dos renunciantes_ 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 34 - 0 Patrimônio da Associação será constituído: 
a) das contribuições; 
b) das doações e legados; 
c) dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
d) dos aluguéis de imóveis e juros de títulos e depósitos; 
e) dos recursos auferidos com prestação de serviços ou assessoras. 

Artigo 35 - Os bens patrimoniais da Associação poderão ser vendidos, 
mediante prévia autorização de Assemblêia Geral convocada especialmente 
para este fim. 

Artigo 36 - Poderá a associação manter atividades de prestação de serviços e 
assessoria, desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados 
exclusivamente à realização de seus objetivos sociais, sem configurar lucro. 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 37- A Associação 
convocada especialmente 
dos assa lados, 

I 
 (J 

/I 

poderá ser dissolvida mediante Assembléia Geral 
para esse fim, com a presença da maioria absoluta 
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Artigo 38 - Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, os bens da 
associação deverão ser doados a outras entidades que propugnam em seus 
estatutos as mesmas finalidades desta estação, desde que estejam 
cadastradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 39 - Revogado 

Artigo 40 - os casos omissas neste Estatuto ou na impossibilidade de serem 
resolvidos pela Diretoria serão dirimidos pela Assembléia Geral. 

Artigo 41 - O presente Estatuto só poderá ser reformulado por Assembléia 
Geral especificamente convocada para este fim, por maioria de J (dois 
terços) dos presentes, 	 - 

Bodoqu na M. , 2 de março de 2016. 
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LIVRO A - 	- REGJ TRO I\IL 1)E PESSOAS JURíD1 AS 
1 ° SERVIÇO RE I TRAL DE IMOVEIS DA COMARCADE MIRANDA- MS. • 

; 	 MAURiC1 MOREIRA 
Registrador do Registro Geral 

C~t.EP 13L1C& FE1) R4Tl AIO BRASIL- EST IDO DE N A `O 1 OS5 00 U1 ' 
RE !TC} 	 FICHA 

` 	 180 	 01 	 ~~r r,a~-nas, . 	 -.--- - 
(ll i ro Qriginário n°180, fls. 79, Livro A-1 em 20/68/1998). Protocolo A-1 fls- 412. sob n~.162 -

I' -4 tr( por Extraio do Estatuto da "Associaç- x Comunitária de Bodoquena H-C-B Radio Comunitária. 
Serra da Bodoquena". feito a requerimento datado de feito a 10,07.1998, assinado pelo Sr. "Ramo 

' Francisco Anis Martins" firma devidamente reconhecida no Cartório de Paz e Registro Civil daquela 

II cidade; neste ato representado a Sociedade Beneficente, o qual ë do teor seguinte- a " A.C.B." -
,Associação Comunitária de Bodoquena" denominada FM Comunitária Serra da Bodoquena é uma. 
entidade civil de ámbito municipal. apartid.ãlriL sem rins lucrativos. sem discriminação de sexo. cor. 
credo e Filosofia poliliica. de duração indeterminada, com sede provisória na Rua Projetada. s/n", 8aïrrv 
Vila Planalto. na  cidade de Bodoquena.MS, e tem por objetivo defender a democratização das meios dc 

4 comunicação em geral. e especial a criação e manutenção de uma rádio comunitária., da utilidade 
publica, visando o desenvolvimento de atividade sócio-culturais. dirigida principalmente às áreas rurais 
e periféricas do municipia, promovendo a união e integraçáo de todos os seus associados e garantindo a 

.. pua independência com relação ao poder público. Para a consecução de seus objetivos a Associação 
c, poderá publicar jornais, revistas. folhetos, organizar cursos, eventos e cooperação com entidades 

públicas ou privadas. Serão aceitos comócios Entidades Representativas e Instituições sem fins 
w_ lucrativos. não respondendo as mesmas nem subsidiat-iamente pelas obrigações da Associação- Sáo 

cirgãos cc nstituti os da Associação. ) - A.csembkria Geral: órgão mimo e soberano que se reunira 
ordinariamente uma vez por semestre, quando convocada com ate dez (J 0 dias de antecedência: e, 

m extraordinariamente quando convocada pela maioria simples da Diretoria ou ainda por requerimento de 
dez por cento (10%) dos associados, com prazo de 03 (três) dias, através de edital. B) 'Diretoria" -
C'omposta de oito (08) membros efetivos e oito (081 suplentes eleitos por sócios em Assembléia Geral 

à convocada especificamente para esse fim, podendo ser remunerados ou não. de acordo com a definiçào 
da A5sembleia. Compete a Diretoria dirigir a Associaç-ão de acordo com o referido Estatuto. cabendo ao 
seu Presidente representa-Ia em Juizo ou fora dele. - C) "Conselho Fiscal" - Composto por três {0v ) 
membros efetivos de três (03; suplentes. aos quais compete assinar e fiscalizar toda a documentação 
contábil da Associação. As Eleições para Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão a cada 03 (tresl 
anos, podendo seus membros serem ree]eitos, 0 "Patriiuonio" da Associação sere constituído: a) da 
arrecadação Feita pela Associação: b) das doações e legado. n) das contribuições dos associados: d) dos 
bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas, e) dos alugueis de imóveis e juros de tiiulos e 
depósitos 1) dos recursos autèridos com prestação de serviços ou acessórias. A Associação poderá Ner 
dissolvida, mediante Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim com a maioria absoluta 
dos sócios. Em caso de dissolução os bens residuais da Associação deverão ser doados a outra ou outras 
entidades que propugnam em seus Estatutos as mesmas finalidades e que estejam cadastradas no 
Conselho Nacional de Serviço Social. A Associação em referencia foi fundada em ()6.05.1 98 peias 
Entidades Comunitarias que constituem a sua Diretoria eleita em 14.05.1996, a saber: Presidente: Lar. 
Rarnão Francisco Anis Martins. brasileiro, casario, medico titular da C1.RG n°66.1 i 4--NIT e do CPF 

W i 109 014 0 1 - 0. representado t SOCIEDADE BENEFICENTE DE BO UE1 A, ín cri ta no 
° GCrMF sob n°00.877-9410001-1?, etabekcida na Rua Projetada s.'n. Jardim Planalto. em 

Bodequena M ; 1° VICE-PR. IDENTE, Francisco Fernandes Diogo, brasileiro, casado, gerente 
industrial, 	]-RG n°5-005.214- P- P e CPF n'487.248.588-20. representado a SOCIEDADE 
EDUCACIONAL DE BOOUEIVAJ inscrita no CG MF sob n'70.367-321/0001-04, com sede na Av-
\tarioel Rrrdri€,xues de Oliveira., 792. naquel4 ci laae r 1 ICE-PRESIDENTE: Darci- Alves da u'rL', 

l brasileiro. casado, Pastor EvanLTelico, C1.RG n°10.28 .3 8-SSP- P e CPF ri°781,0!2 ,558-34, 
gi representado a IG FJA E\'4NGELil l 4 SEMHLEI4 DE 	 M D)EU . inscrita no 	' `F soo 

nG03,385.770..0001- com sede a Rua Assembleia de Deus, r 20
_ 

naquela cidade; SECRETARIO 
2 ER-XL: João e trino de Azevedo- brasileiro casado- técnico em contabilidade OR.GR H 159. e .- 

SSPY íT e CPP n°171.362 4tl-o8, represen1ru7te do CENTRO COMUNTT4RIO URBANO Ii 
R1,1 RAL DE BOD00UENA (CEL! 	1. inscrito no CGC/1F sob n 15.554.4.541001-81, com sedti 
ria Rua Manan oel de Pinho. n'992. naquela cidade; SECRETARIO 0E ESPORTE: Va]dir Risalte de 

Ci1il huaYáo r.6  
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• [_irna, brasileiro, casado, funcionário publico. CI.RG n°306361- P-MS, e CPF n0171 .40Q001-91. 
representado a APM ASSOCIA CÃO DE PAIS E í LE T C+ If} ESCOLA MUNICIPAL PRE-
E COLAl DR. ARNALDO ESTEVÃO DE FIGUEIREDO,  inscrita no CGC/MF 
n°O2.O03.696/0001-5, estabelecida na Rua Tres Lagoas, n._.°535, naquela cidade SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO Odete Bandeira brasileira, casada, comerciante, CI_R r n° 011.335- P-M e CPF 
na405,072.201-10, representado o  CLUBE DE MAES N  N(%AESPERANCA,  inscrito no CGC:rvIF 
n°02 492.097.001-95. com  sede na Rua Jose Roque de Carvalho, s/n°. naquela cidade, 1° 
TESOUREIRO:  Valdevino Lisboa Sampaio, brasileiro, casado, pastor evangélico. C1.R n°09&555- 

P- S, e CPF iia109.577.151-53, representante da  IGREJA [ANGELLC& PENTE  T TAL 
"P. iL 4V A DE CRISTO PARA O BRASIL"  inscrita no CGCMF n45.6 1 _9Q Õ001-03 
]ocalizada na Rua Três Lagoas, rn4704, naquela cidade; 20  TESOUREIRO: Valdecir Costa Campos. 
brasileiro. casado, banc ïrio, CI.RG n°401.399- P-M e CPF-  n" 171.538.591-S7. representante da 
SOCIEDADE BENEFI ENTEDE B D00LJENA.  já qualificada CONSELHO FISCAL: Jesse 
A]vcs de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário publico. CI.RG n'537.236- F-M e XPF 
n°519.895.651-15, representando a  AS OCI&Ç&O DOS SERVIDORES PURLICOS Nf NI IP IS 
DE 1 I OOUENA,  inserira no G ?MF sob n°°37.195.637,0001-44, com sede na Rua Projetada, slna 
- Jardim Carvalho, naquela cidade, João Bertozo do Nascimento, brasileiro, casado. comerei ante. CI.RG 
n°32.2.359-SSP-NI 	e CPF n109,689.031-34, representando a IGREJA EV NGELICA 
ASSEMBLEIA DE DEUS,  já caracterizada; Aureliano Ormundo Neto. representante da 
A 1 CI i 	DOS MORADORES DE VILA MOREI 	inscrita rio COC.1̀MI- 
n'37.19 .5 710001-03. com  sede na Rua Antonio Jose Neto, sInw. naquela cidade; SUPLENTES DO 
CONSELHO FISCAL: Valter Ademir Ranteiro, brasileiro, casado. bioquímico. CI. G 
n°L. 12,55 rS P-PR e CPF n°320,0 8,459-?4: Nailsnn Matias de Souza, brasileiro. casado, eletricista. 
CI.RG n`334.653- 5P-M , e CPF ny46 .? 18,8l 1-34; SUPLENTES DE D1 ETOTl : Israel Cardoso 
da Silva, brasileiro, casado. Pastor Evangelico. CLRG n°1.127.492- SP-M . Luciano Luiz Pereira. 
brasileiro. casado, mecânico. CIRG n° L115.4 79-S P-MS e CFF sob n° 80.98].091-0O: e. Maria do 
Campo Ormundo. brasileira, casada, funcionaria publica, i.RG n°673.509- P-MS_ e (:PF 
n° 0 _2$7.571 *-O0. Comparece, também, como Fundadora a MITRA DIOCESANA DE JARDIM  -
"Paroguiu N. . Peru€tuo Socorro",  insc:rïta no CJC..MF n°15.42 0211  000]-59. com  sede. a Rua 
Irmãs Pastorinhas, sin. naquela cidade, representada pelo Padre Henrique Dal Pra; todos residentes 
naquela cidade de Bodoquena M . A documentação que deu origem ao presente Registro esta 
devidam ente assinada pelo advogado Dr. Silvio Roberto Roca. OAB.  	n°5114/E, e fica devidamente 
arquivada neste Cartório_ 0 Referida é verdade e dou f _ Mirand&M . 20 de agosto de 1998, A Oficia] 

I Substituta do Registro Geral (a) Marileide 1buquerque..-.- ,-.-.--.-,-.---.-.--.. 	-,-, 
AV.I: Protocolo A-2, fls. 25, sob n°2.52. Procede-se a este Averbação a Requerimento datado de 
27.,O9r1 .99. assinado pelo Presidente João Severíno de Azevedo, fir na devidamente reconhecida neste 
Cartorio. para consignar que, de acordo com a Ata n°04. de 20.09.1999. da Associação Comunitarïa de 
Bodoquena S. foi acrescentado no Artigo 2Õ item n°VIII. A Associação rem como objetivo. também. 
A Execução do Serviço de Raio difusão. E, no Artigo 4°, os seguintes itens:: XII. 0 quadro de pessoa] 
sera constituído de ao menos '3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros, XIII — A entidade não poderá 
efetuar nenhurna alteração do seu Estatuto sem previa Autorização dos órgãos competentes. Os referidos 
itens são exigidos pelo órgão de competência uma vez que a Radio esta localizada em Faixa de 
Froniira O Referido é verdade e deu fé. Miranda.MS. 05 de outro de 1.99. A Oficial Substituta (a} 

A .2: Procede-se a esta averbação a requerimento datado de 27,01/2001, assinado na cidade de 
Rodoquena IS pelo Sr. João Severino de Azevedo liana reconhecida no CARTORIO DE Registro 
('ïvil, daquela cidade. para consignar que nos termos da Ata n°06, de 10 de julho do ano dois mil. a 
Diretoria da Associação Comunitária de Bodoquena eleita para o biénio Agosto/2000 à ju1hor2002. 
ficou assim constituída: Presidente: João Severino de Azevedo, funcionário público municipal, residente 

ContlnuB arasTs. 
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¡ na Ra Manoel de Pinho. n/50, Titular de I.RG rz°159.7&3-MT e do CPF n°111,3 ..4 i-6 ;.'• 'i~e-- ` 
Presidente: Valdevino Lisboa Sampaio. pecuarista. residente a Rua Tres Lagoas. Titular d - .'. Y 
n°098-5ç5-MS e do CPF 109,577,151-53, Secretario: Nailson Matias de Souza, comerciante. residentes 
em Bodoquerxa.MS. titular da C:1.RG n0334.6531MS e do CPF rt°554.034.309-] 0, Secretário de 
Comunicação: Valdeir Costa Campos, funcionário público municipal, titular da CLRCr n 4O] 395-SSP- 
h 	t' zlo CPF n°l7] . 8. 91-87, Tesoureiro: Luci ano Luiz Pereira, mecânico, portador da CLRG  

; n°1.115.479- P-MS e doCP} n°8 0. I.091-00 Cor.seffio Fiscal: João Bertozo do Nascimento, 
comerciante. portador da CI.RG ri322.359SSP-MS e do CPF n°10 1 .O ï-34, Vatdir de Lima. 
motorista, residentes a Rua Tres Lagoas, Bodoquena.MS. titular da CI.RG n3 06.361 -SSPMS e do CPF 

 Odete Bandeira. do lar, titular da CI.I 	n°01 1 .333-SSPMS e 	crio CPI 	1 In'071.409.001-91,  
n-405.072.201-10; Suplentes: Aureliuio Ormundo Neto, pecuarista- portador da C:I.RG ri"IO0.40O- SP- 

	

;' MT e do CPF n°138,343.121-34, Maria do Carmo Ormundo, vereadora. titular da C1.i 	n°673.509- 
1SSP-MS e do CPF 608.287.57]-O0. Todos brasileiros, casadas, residentes na niunicipio de 

Bodotluena.MS. Bodoqueria,M5, 28 de março de 200] (a) João Seçerino de Azevedo — Presidente- A 
docum nta áo que deu origem ao presente Registro dica devidamente arquivada neste Cartono- 0 
Referido ë verdade e dou fé. Iiranda.MS, 28 de março de 2001- A Oficiai Substituta (a) Marileide 

AV.16/1 0. ATA DE ELEIÇÃO E POSSE: Protocolo rr°5.647. fls.l70. LivTo n° A-5 em O5 de agosto 
de 2,015. Procede-se a esta averbação, requerido pelo Presidente. Sr. Valdir l isalte de Lima. para 

2 constar a Ata n" 25 de Assembleia gera] ordinária da Associação Comunitária de Bodoquenu - ACB, 
CUJO TEOR Ë O SEGUINTE: Aos nove dias do mês de março de dois mil e quinze ás vinte horas, em 
segunda chamada atendendo o edital de convocação referente a assembléia geral para a í;Ieição da nova 

5 diretoria da ACB — associa-ç io comunitária de Bodoqueria a instalar-se em primeira convocação com 
quorum mínimo de dais terço dos membros e segunda convocação com quaisquer número de presentes. 
deliberando sempre por maioria simples sendo a seguinte ordem do dia: apresentação da chapa para 
concorrer a elCï ão da nova diretoria da AC3 -- Associação Comunitária de Bodoques para o triénio 
:fie dois mil e quinze a dois mil e dezessete: eleição da diretoria e conselho fiscal; posse dos eleitos. 
Balizada no auditório Maio Brother, sitoa Rua Guilherme Maidana s/n, reuniu-se em assembleia geral 

ordinária os membros da diretoria ACB - Associação da Comunitária de Bodoquena e conselho fiscal 
demais membros e o Dr- Jun Ici ilaca. em seguida o presidente em exercício Valdir Risalte De Lima. 
cumprimentou os presentes e solicitou que o secretario Nailson Matias fizesse a leitura do edital de 
convocação da ACB, tendo sido apresentado somente uma chapa e de acordo com o artigo 40 do 
asiatuto, o presidente a!ocou em apreciação a eleição por aclamação, sendo aprovada por unanimidade. 
picando assim computa. Diretoria: presidente - Waldir Risalte Lima, brasileiro. casado, profissão 
rrozorisra, portador da Medula de identidade RG. nn. 306361 SP, í 1 , CPF. n°, 171,409.001-91. 

s residente e domiciliado na Rua das Orquideas a°. 62 b- Elias Carneiro de Arruda, na cidade de 

ï
Bodoquena-M ; vice presidente - Odete Bandeira. brasileira, viáva. profissão lides do lar, portadora 
da Cedula de Identidade R0. n°, 011335 SSP/MS, CPF. n°. 405.072-201-10. residente e domiciliada ria 
Rua Migue'. José Fagundes, n°. 769 centro, Bodoquena-MS: secretário geral - Nailson Matias de Souza. 
brasileira. casado. profissão tecn.ico em trasa,~õies imobiliária, portador da Cedula de identidade RG. 
3 34 53 SP!MS, CPF. n°. 4õ6,218.811-34., residente e domiciliado na rua Alcides Pereira da Silva. n", 

~i 406 centro Bodoquena- 1 : secretário de comunicação - Luciano Luiz Pereira, brasileiro, casado. 
CEa profissão mecânico. portador da Cedula de Ident?dade RG. n°- 00111 5479 S5P/MS. CPF. n°. 

880,981.091-00, residente e domiciliado na A Pedro r ntoio De Lima. n°- 145 b, Jardim Carvalho, 
Bodoqucna-M : secretário de cultura C esporte - Ramão Francisco Anis Martins, brasileiro_ casado, 
profissão medico, portador da Cédulade identidade RG ri°, 66110 SEPIMT. CPF. n". 109.014,501-20. 

Go+lkin~ã onpYeSO- 
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residente e domiciliado na Rua Venáncia de Freitas Pedrosa, ii°. 543 centro, Bodoque.na-1 15; 
tesoureiro geral - Valdecir Costa Campos. brasileiro. viúvo, profissão servidor público municipal. 
portador da Cédula de Identidade RG. n°. 401399 	P;`! i . CPF. N0. 171.538.591-87. residente e 
domiciliada na Av. Maxicel Rodrigues de Oliveira n°_ 738 centro, Bodoquena-IAS: 1° tesoureiro - João 
Severino de Azevedo, brasileira, casado, prcfissáo contador, portador da Cédula de Identidade RG. n°. 
159783 SSP/MT, CPF. n°. 17],362.451-68. residente e domiciliado na Rua Manoel de Pinho n`. 50 
centro. Bodoquena-MS: 1°_ suplente - .Derrnrval Alves Dias, brasileiro, casado. profissão servidor 
pública federal. portador da Cédula de Identidade RG. n°. 035561 SSP0 I , CPF. n°_ 257878101-04,  
residente e domiciliado na Rua Yossio Okaneko n°. 120 centro Bodoquena-MS: 2°. suplente - Luis 

j Antonio de Oliveira, brasileiro. casado, profissão técnico agropecuária, portador da Cédula de 
Identidade RG, n°_ 39775166 sSPgPR. CPF_ n°. 544.034.309-10. residente e domiciliado na Rua Manoel 
,Alves da Silva n°. 215 b. Previsul Bodoquena-MS 30 suplente - ,tomar da Silva Souza, brasileiro, 
casado, profissão servidor público municipal. portador da Cédula de Identidade RG, n°. 39i1 99 
SSP; :VIS. CPF_ n°_ 464.921.351-72. residente e domiciliado na Rua Assembléia de Deus n°_ 450, 

i apartamento 04. centro. Bodoquena-MS. foram eleitos também por unanimidade de aclamaçAo para 
Lompor o Conselho Fiscal como titulares: Vaiter Ademir Raniero, brasileiro, casado, profissão 
f"armacéutic  portador da Cédula de Identidade Rg. n°. 1612556 	P/P . CPF. n°, 320.06&,459-34_ 
residente e domiciliado na Travessa Bela Vista n°. 48 centro Bodoquena-MS; Maria Do Carmo 
Ormundo, brasileira, viúva, lides do lar, portadora da Cédula de Identidade RG ri°_ 000673509 
S Pr í . CPF. n°, 60&209571-00. residente e domiciliada na Rua João Atanasio De Souza n°. 456 h. 
Pereira Souto, Bodoquena-MS; Rosana Maria Takayassu Hada, brasileira, casada, bancaria, Portadora 
da Cédula de Identidade R . n°. 675258 	P/ 	. CPF_ n°, 164.620,841-20 residente e domiciliada na 
Av_ Manoel Rodrigues de Oliveira n°. 60. centro. Bodoquena-MS e como suplentes: ,)cesse Alves de 
Oliveira, brasileiro. casado, servidor público municipal. portador da Cédula de Identidade RG. n°. 
653726 SSPMS. CPF. n°. 519.895S51-15. residente de domiciliado na Av_ Treze de Maio n°. 061. 
centro. Bodoquena-IAS; Jocli Cardoso dos Santas, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula 
de identidade rg_ n°. 136004 S PfM , CPF. n°. 257,877,301-78. residente e domiciliado na Rua José 
Roque de Carvalho n°. 543_ centro, Bodoquena-MS; Lodemir Canepa Penajo, brasileiro. cassada_ 
pecuarista, portador da Cédu]a de Identidade RCï. n°_ 196354 S P 1 . CPF. n°, 236.691,361-34_ 
residente e domiciliado na Rua Miguel José Fagundes n°. 311 centro Bodoquena-AIS. Após foi dado 
posse a nova diretoria para o triénio dois mil e quinze a dois mil e dezessete usando a palavra, o 
presidente Valdir F isalte Lima agradeceu o confiança e apoio de todos, nada mais havendo a tratar. eu  
Nailson Matia.> de Souza secretário geral encero a presente, ata que será assinada por min, e membros 
presen s em tem 	e se lê erroneamente para o triénio de dois mil e quinze a dois mil e deresseue. 
leia-se comer 	ente 20U março à março de 20.15. 0 referido e verdade e dou fé \I]rzmdaMS, l0 de 
ago 	á 	015_ E - Julhum 	da Dïeda Ledesma auxiliar de Cartono. digitei_ 

~ 	 ureira), Registrador do Registro de Imóveis. Conter ã e assinta. 
-E.mo 	 47,00— Funicec 10%: R4,70 — Funjecc 5%: R$2.35 -- FUNDE-PGE 49o: RSI,$S 

tFUADEP 6%: RS22 — FEADMP/MS 10%: R$4.70. Selo digital AKC 	34-333.-.-.-.-.-.w.-.-.-...- 

AV.17/180 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: Protocolo n°5.750. 1]s. 37, Livro n° A-6 em 04 de abril 
de ?.016 Procede-se a esta averbação, requerido pelo Presidente, Sr. Valdir Risalte de Linfa, para 
constar a Ata n° 26 de alteração do estatuto da Associação Comunitária de Bodoquena - ACB, CUJO 
TEOR É 0 SEGUINTE: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA.-A B. 
fios 22 dias do mês de março de dais má e dezesseis no Auditório Mário Brother sito a Rua Guilherme 
(Vaidana & n em Bodoquena.' Estado de Mato Grosso do Sul com a presença dos associados conforme 
reListro na relação de presenças e assinaturas. convocados de acordo com o Edital de onvocação 

ririvaçáo -1as ris. 
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~}. 	 MAURíCIO MOREIRA 
J ` 	 Regi tradordo Registro Geral  
1) REPL L. - ECO~~ FEL)ERATI 'A DO I3E 45IL - FST, DO DE P.L TO GROSSO DO SUL 

FICHA 

publicada no Jornal a  EsLido çk ,a~ita.*~a1 n' 752 do dia dezesseis de março de dois ml] e dezesseis 
realizou-se a Assemhki i trl Iwxtraordindria para analise da proposta de reformulação do Estaiuto da 

i Associação Comunitária de 	doquena_ A Assembléia teve início às dezenove horas -em segunda 
€í convocação. Dando inicio aos trabalhos, o Presidente explicou aos presentes. o objetivo da alteração 
f estatutária, que era para adequar â portaria número 434,!2O1/SEI-MC do Ministério das 
' Comunicações, Foram propostas as alterações dos artigos primeiro, segundo, quarto, quinta, dez, doze, 

R dezesseis, vinte e três. vinte e quatro, vinte, e cinco. vinte e nove, trinta e trinta e um. Revogar o aniga 
trinta e nove e inclusão dos artigos vinte e quatro "A" vinte e quatro "B" e vinte e quatro -- ", Depois 

; de lidas e discutidas foram aprovadas por unanimidade as seguintes alterações e inclusões rio Estatuto da 
Associação Comunitária de Bodoquena conforme descritos a seguir_ Artigo I° - A Associação 
Comunitária de Bodoquena - ACB denominada FM Comunitária de Bodoquena é urna sociedade civil 

: I de direito privado, sem fins lucrativos. dc duração indeterminada, de caráter cultura] e social, cutnposto 
por rutmero ilimitado de associados, apartid ria, sem discriminaçãc de raça, sexo, religião. fiInsofa 
politicu. c condição soe ia] nas relações comunitárias, com sede à Sua Juarez Atanásio de Souza, 158_ 

' Jardim Planalto, ria cidade de Bodocluena - Estado de Mato Grosso do Sul, Artigo r - A Associado 
Comunitária de Bodoquena - ACB tem corno objetivo Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
Liem como: 1 - Defender a democratização dos meios de con uni caçã .i em geral. e em especial, a criação 
e manutenção de uma rádio de baixa potência. que por sua vez tem como finalidade de desenvolvimento 

âl de atividades soei  soc.ioculturais, no sentido de contribuir com a melhoria de condições sociais. ec.onõrnica e 
culturais. #I - A rádio comunitáaia será de utilidade pública e dirigida aos locais e população de difici1 
acesso. corno as áreas rurais, indígenas e as periferias de nossa cidade, sobremaneira necessitadas de se 
integrarem a urna civilização moderna. comunicativa e panicipativa, para que o principio da cidadania 
se torne uma realidade em nosso município; III- Dar oportunidade a difusão de idéias, clernerrtos de 
cultura. tradições e hábitos sociais da comunidade; IV- oferecer mecanismos ã formação e integração eis 
comunidade. estimulando o lazer, a cultura e o convívio social: - Prestar serviços de utilidade pública. 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; VI- Contribuir para o 

• aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. de conformidade com a 
legislação profissional vigente: VII- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

W expressão de ror ma mais acessível. Artigo 4 - São suas prerro ativas: I- Reunir e organizar 
movimentos. no sentido de desenvolvimento cultural, artístico e social da cornunid.ade;, il - Identificar e 
criar mecanismos que possam viabilizar a divulegação de obras culturais de artísticas carentes nu região: 
TII- Promover o intercâmbio de informações e experiências com as demais entidades de 
desenvolvimento sociais e outras regiões IV- E. vedada a acessão ou cancelamento da emissora ou de 

. rc)rúrïus de sua programação: - Fazer-se representar junto aos poderes públicos na busca de soluções 
dos Problemas sociais e exigir os direitos a Ca,-ta Constitucional garante a todo cidadão 
indiscriminadamente: VI- Participar juntamente com as autoridades constituídas. em situação de 
calamidade. epidemias, campanhas institucionais. atividades artístico -cuJt+ i e esportivas. lavei. 
turismo. ecológicas e segurança: VII- Poderão ser admitidos patrocínio sob a forma de apoio cultural 
para o, programas a serem transmitidos na área da comunidade atendida; VIII- Manter atendimento da 
comunidade local na própria base ou por sistema de telefonia; JX- Permitir a participação de estudantes, 

W estagiários e pessoas interessadas no aprendizado ou aperfeiçoamento nas áreas de comunicação, 
P~ publicidade. Sistemas técnicos e afins; X- Preservar valores morais, espirituais, éticos, culturais, sociais, 

das flimilias. tradições e orgulho nacional; PARÁGRAFO 1" - A Associação ão :em corno objetivo 
fundamenta]. Executar Serviços de Redioditisão Comunitária, e lórtalecer a sociedade cora democracia 
po]ïtica, econômica e social. com  liberdade dc expressão e pensamento, justiça e bem estar social_ 

?I PARÁGRAFO 2"- Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar Jornais. revistas. 
5I folhetos, boletins. orgm,niz .r cursos. cooperação com entidades públicas ou privadas de caráter nacional 

e internacional_ Artigo 5° - E garantido o ingressa gratuito, como associado a toda e qualquer pessoa 
tísica ou J uridica domiciliado na área de exe.cucão do serviço. Parágrafo 1 ° - Aos associadas 11ca 
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garantido o direito a voz e voto nas instàncias deliberativas. Parágrafo 2 - A Associação terá as 
seguintes categorias de a5 ciados: sócIos FUNDADORES: Os que subscrevem a Ata de Fundação 
da Associação. BACIOS C NTRIBLINTES, Os que se inscrevemcomo associados após a 
Assembléia de Fundação e pagam regularmente suas contribuições sociais definida pela Associação e 
registrada em Ata. 0 lOS BENEMÉRITOS: Os que pertencendo ou não à Associação tenham 
prestado relevantes serviços e/ou relevantes contrições às causas da Associação. Parágrafo 3u - Cada 
sc'cio terá direito a 01 (um) voto Parã rafe 4' - Serão aceitos corno sócios, todas as pessoas fïsicas e.+ou 
jurídicas, com residência ou sede. no Município de Bodoquena, poderão se associar, bem como votar e 
ser votados para cargos eletivos_ Parágrafo 5° - 0 sócio deverá obrigatoriamente, apresentar um 
Delegado aprovado em Assembléia de suas Entidades, para representa-lo na Associação. Parágrafo 
As entidades entidades fundadoras da Associação somente poderão substituir seus DeiegadosiRepresentantes, 
quando estes estiverem praticando atos que firmo o presente estatuto ou ainda por decisão de 
Assembléia realizadas em sua entidade para este fira específico. Parágrafo 	- Os dirigentes da 
entidade não podem estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função do qual decorra foro especial. Parãgrafo 8° - Fica garantido às pessoas físicas associadas o 
direito de votar e ser votado para os cargos de direção_ Artigo 10 - São órgãos constitutivos da 
Associação: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c.) Conselho Fiscal d, Conselho Comunitário Artigo 12 -
A Assembléia decidirá por maioria dos votos presentes. sendo proibidos os votos par procuração. 
Parágrafo Cnicn - A Assembléia funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 50% 
(cingïicnta por cento) mais 01 (um) dos associados e em Segunda convocação. nieia hora após a 
primeira, com qualquer número de associados. Artigo 16 - A diretoria será constituída de: 0] (um) 
Presidente: 01 (um) Vï e-Presidente: 01 (um) Secretário Geral: 01 (um) Secretário de Contw•ticação 01 
(um) Secretario de Cultura e Esportes: 01 (um) Tesoureiro Geral: 01 (um) Primeiro Tesoureiro; 1` 
Suplente. 2' Suplente, 3° Suplente_ Artigo 23 - No caso de vacância de cargos da Diretoria. o 
preenchimento se dará da seguinte forma: a) na vaga do Presidente, assume o vice-presidente h) na 
vaga do Secretário Geral, assume o 1 ° suplente e na vaga de Secretário de Comunicações assume o ?, 
suplente, c) na vaga de Secretário de Cultura e Esportes assume o 30 suplente; d) na vaga do Tesoureiro 
Geral. assume o 1° Tesoureiro_ Parágrafo único - os suplentes serão eleitos nas chapas dos titulares. 
respeitando a paridade e a ordem de inscrição na respectiva chapa DO CONSELHO FISCAL E 

i CONSELHO COMUNITÁRIO Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal, que será composto de 03 (três) 
membros efetivos, 03 (três) suplentes. compete: a) vistar toda documentação contábil da entidade. 
fiscalizando-a: b) emitir parecer sobre o relatório da Diretoria e o Balanço anual; cl opinar sobre as 
despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais, Parágrafo Único — 0 Conselho Fiscal será 
eleito juntamente com a Diretoria para mandato de 03 (três) anos permitida uma recondução_ Artigo 
44A- 0 Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco representantes de entidades da 
comunidade local, tais corno associação de classe, benemérit€s, religiosas ou de moradores. excluida a 
própria executora do serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com  vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade- Parágrafo 
Primeiro- 0 Conselho omunit ,r'o é órgão autónomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo 
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de F adiodiftisão Comunitária estabelecidos nos 
artigos 3° e 40 da Lei 9.612, de 1998-Parágrafo Segundo- A Associação Comunitária de Bodoquena - 

CB. deverá instituir o Conselho Comunitário com composição de acordo com o caput deste artigo_ 
Parágrafo Terceiro- As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou 
do financiamento de programas ressalvados os informes pontuais à comunidade_ Parágrafo Quarto — 
Cada entidade que tenha intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá 
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades 
que queiram participar do Conselho. Artigo 2413 -- Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de 
Suas funções: 1— fiscalizar a programação da emissora, 11– solicitar ao órgão de direção da Assoe iação 
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Comunitária de Bodoquála. —ações e :selarecimentos eoncemehtes à gestão das atividades. 
'ãrea editorial. direção da pro r na o, dentre outros; III - fazer recomendações ao órgão de direção d 
entidade autoriza IV — realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; -
receber reclama õies, denúncias. elogios e; VI — submeter ao Ministério de Comunicações e aos órgãos 
de direção da Associação Comunitária de Rodoquena, relatório circunstanciado acerca da programação. 

¢; Artigo 24C — Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações. a Associação Comunitdria de 
Bodoquena — .PCB, deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário. 
contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação. considerando as finalidades 

1  legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária_ Artigo 25 - A Diretoria será eleita juntamente com a 
Conselho Fiscal para mandato de 03 (três) anos em Assembléia Geral Ordinária, admitida uma 
recondução. Artigo 29 - A apuração será feita imediatamente após as eleições, Parágrafo Único - A 

,'J, Comissão Eleitoral será formada durante a Assembléia Geral por associados que não estiverem 
concorrendo em alguma das Chapas. Artigo 30 - Será considerada eleita a Chapa que obtiver o maior 
número de votos válidos e em caso de empate será eleita a chapa cujo candidato a Presidente tenha a 

} maior idade. Artigo 31 - perderá o mandato o membro da Diretoria que incorrer em: a) malversação ou 
ri dilapidação do Patrimônio Social; b) grave violação deste Estatuto: e) abandono de cargo, assim 

considerada a ausência não justificada em 03 {três} reuniões ordinârias consecutivas: d) exercer cardo ou 
à função incompatível com o exercício do cargo da Associação_ Parágrafo Ünieo - A perda de mandato 

será declarada pela Assembléia Geral convocada especificamente para esse fim. assegurando-se ao 
acusado o amplo direito de defesa. Artigo 39 — Revogado. Em seguida foi votado e aprovado por 

â unanimidade a consolidação do Estatuto da Radio Comunitária de Bodoquena — .PCB que passa a adotar 
a seguinte redação. ASSOCIAÇAO COMUI1LTARIA DE B DOQUEN , Denominada FM 
Comunitária de Bodoquena, FUNDADA EM 06.05.98, SEDE: RUA J1L&REZ ATANACIO DF, 

IJZA, 158; VILA PLANALTOO - ? 79.390-000 BODOQUENA MS - ESTATUTO SOCIAL 
A.rti-o 1" - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB denominada FM Co unitária de 
Bodoquena e uma sociedade civil de direita privado. sem fins lucrativos, de duração indeterminada. de 
caráter cultural e social, composta por número ilimitado de associados, apartidãria, sem discriminação 

' de raça. sexo religião, filosofa política, e condição social nas relações comunitárias. com  sede à Rua 
.luarez Atanásio de Souza. 158. Jardim Planalto. na  cidade de Bodoquena - Estado de Mato Grosso do 

r5 Sul_ Artigo ° - A Associação Comunitária de Bodoquena - ACB tem como objetivo Executar Serviços 
de Radiodifusão Comunitária, bem como: 1 - Defender a democratização dos meios de comunicação emri 
geral. e em especial. a criação e manutenção de urna rádio de baixa potência. que por sua vez tem corno 
finalidade de desenvolvimento de atividades secioculturais, no sentido de contribuir com a melhoria de 
condições sociais. econômicas e cul u is; 1I - A raio comunitária será de utilidade pública e dirigida 
aos locais e população de dificil acesso. como as áreas rurais, indígenas e as periferias de nossa cidade. 
sobremaneira necessitadas de se integrarem a uma civiliza ç io moderna, comunicativa e participativa. 
para que o principia da cidadania se torne uma realidade em nosso município; Iii- Dar oportunidade a 

85 difusão de ideias. elementos de cultura, tradições e hábitos saciais da comunidade; [V- Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social: 
V- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário VI- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conta&-miidade coro a legislação profissional vigente; VII- Permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercicio do, direito de expressão de forma mais acessível. Artigo 3" - É vedado U 

WI

1i

proselitismo de qualquer natureza na programação desta emissora. DAS PRERROGATIVAS. Artigo 
4" - São suas prerrogativas: 1- Reunir e organizar movimentos, no sentido do desenvolvimento cultural. 

2I artístico e social da comunidade: II - identificar e criar mecanismos que possam viabilizar a divulgação 
' de obras culturais de artísticas carentes na região: 1II- Promover o intercâmbio de informações e 
experiências com as demais entidades de desenvolvimento sociais e outras regiões; IV- l vedada a 
acessão ou cancelamento da emissora ou de horários de sua programação; 	Fazer-se representar iunto 

à 
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aos poderes piiblicos na busca de soluções dos problemas sociais e exigir os direitos a Carta 
Constitucional garante a todo cidadão indiscriminadamente; Vi- Participar juntamente com as 
autoridades constituídas. em situação de calaanidade. epidemias, campanhas institucionais. atividades 
artistico-culturais e esportivas, lazer, turismo, ecológicas e segurança; V1l Poderão ser admitidos 
patrocïnio sob a forma de apoio cultural para os programas a serem transmitidos na área da comunidade 
atendida, VIII- Manter atendimento da comunidade local na própria base ou por sistema de teletronia; 
IX- Permitir a participação. de estudantes, estagiárias e pessoas interessadas no aprendizado ou 
apertiiçoamento rias áreas de comunicação, publicidade, sistemas técnicos e afins: X- Preservar valores 
morais. espirituais. éticos, cultura.is. sociais, das famílias, adiçes e orgulho nacional: Parágrafo 1 - A 
Associação tem como objetivo fundamental. Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária- e 
fortalecer a sociedade com democracia polïtïca, econômica e social, com liberdade de expressão e 
pensamento. justiça e bem estar social. Parágrafo 2° - Para a consecução de seus objetivos. a 
Associação poderá publicar jornais, revistas, folhetos, boletins, organizar cursos, cooperação core 
entidades públicas ou privadas de caráter  nacional e internacional, DOS ASSOCIADOS, SEUS 
DIREITOS E DEVERES Artigo 5& - Ë garantido o ingresso gratuito, como associado a toda e 
qualquer pessoa física ou juridtca domiciliado na área de execução do serviço. Parágrafo 1" - Aos 
associados fica garantido o. direito a voz e voto rias instancias deliberativas. Parágrafo ` - A 
.~socia ão terei as seguintes categorias de associados: SOCIOS FUNDADORES: Os que subscrevem a 
Ata de Fundação da Associação sócios CONTRfflUJNrF.5: Os que se inscrevera, como associados 
após a Assembléia de Fundação e pagam regularmente suas contribuições sociais definida pela 
Associação e registrada em Ata SOCIOS BENEMÉRITOS, Os que pertencendo ou não à Associação 
tenham prestado relevantes serviços girou relevantes contrições ás causas da Associação. Parágrafo 30 - 

Cada sócio terá direito a 01 (um voto. Parágrafo 40 - Serão aceitos como sócios. todas as pessoas 
tísicas e?ou jurdica . com residéncia ou sede, no Município de Sodoquena, poderão se associar, bem 
corno votar e ser votados para cargos eletivos. Parágrafo 541 - 0 sócio deverá obrigatoriamente. 
apresentar um Delegado aprovado em Assembléia de suas Entidades, para representá-lo na Associação_ 
Parágrafo 6° - As entidades fundadoras da Associação somente poderão substituir seus 
Dekegados/Representantes. quando estes estiverem praticando atos que firam o presente estaIuio ou 
ainda por decisão de Assembléia realizadas em sua entidade para este fim especifico. Parágrafo 7" - Os 
dirigentes da entidade não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função do qual decorra foro especial. Parágrafo 8° - Fica garantido às pessoa, tsicas 
associadas o direito de votar e ser votado para os cargos de direção. Artigo 6 - São direitos dos 
associados: ï- Dos sócios fundadores: a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; h) 
gozar dos be.neficios oferecidos pelas sociedades na forma prevista neste. Estatuto: e) Recorrer ã 
Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 2- Dos sócios contribuintes a} votar e ser 
votado em qualquer cargo .da administração: b) bern como, os dispostos nas letras b) e c) do parágrafo 
anterior. 3- Dos sócios beneméritos: a) terão direito a voz e a títulos de benemeréncia conferidos a 
critério da Diretoria. Parágrafo 1° - Os membros da Associação não respondem. nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações sociais da entidade. Parágrafo 2" - Só terão direito a voto e votar. o 
sócio que tiver no mínimo 0 (seis) meses de filiação a esta entidade. Artigo 70 - São deveres dos 
associados: a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto: b) comparecer is Assembléias convocadas; 
c) Votar por ocasião das eleições: d) Pagar em dia a contribuição mensal fixada pela Assembléia Geral, 
DAS PENALIDADES. Artigo 8° - Estafa suieito. as penas previstas neste Estatuto o associado que 

~ incorrer em unia das seguintes falhas: a) nave violação deste Estatuto; b. atitude que cornariam 
decisões de Assembléias; c) difamar a Associação ou sua Diretoria. Artigo 9 - As penas serão aplicada-, 
pela Diretoria e poderão constituir-se em a) advertência por escrito: b) Suspensão de até 02 (dois) anos; 
c} exclusão de quadro social da entidade corta aprovação da Assembléia Geral_ Parágrafo Primeiro - 
Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em última instância ã 
Assembléia Geral. Parágrafo Segundo - 0 sócia excluído não terá direito a nenhum tipo de indeniza- 
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Parágrafo Terceiro- 0 sócio que estiver em dé ó Corn A áss~ •iaç o. por um prazo de 9{l  
noventa) dias, perderá o direito a votar e ser votado. cabendá-lhás'- m prazo de 90 (noventa) (iia5 para 

reabilitá-10 a contar da data da quitação do seu débito. DA ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 10 - São 
ór ãQ5 constitutivos -da Associa.  o: a) Assembléia Gerai; b) Diretoria; c) Conselho FiscaI; d) Conselho 
Comunitàrio Artigo 11- A Assemblëia Gera] é dr ão máximo e soberano da Associação. sendo 
constituída pelas S& Os no gozo de seus plenos direitos- Parágrafo Primeiro- A Asscmblëia Geral 
reunirá ordinariamente. uma vez por semestre extraordinariamente, em qualquer tempo. quando pela 

z_ maioria simples da diretoria, ou ainda, por requerimento de 10% (dez por cento) dos Associados, sendo, 
que nos últimos casos deverão ser especificados os motivos da convocação. Parágrafo Segundo - A 
convocação da Assembléia Geral Ordinária deverá ser feita pelo Presidente da Associação, no praza 
rnin1mo de 10 (dez) dias loteis da data da sua realização. Parágrafo Terceiro - A convocação da 
1ssembléia Crera]. em caráter extraordinário por 30% (trinta por cento) dos associados, ou peia maioria 
simples da diretoria. Deverá ser feita pelo Presidente da Associação. no prazo mínimo de 03 (três) dias 
citeis. contados a partir da data de entrega do requerimento ou da solicitação formal dos membros da 

4 diretoria a qual deverá se realizar no prazo máximo de 03 (três) dias. iR No caso do presidente não 
realizar a convocação, falo- o aqueles que deliberarem por sua realização. II- A convocação deverá ser 
feita com publicação de edital, com pelos menos 03 (três) dias úteis de antecedência, Artrgu 12 - A 
Assembléia decidirá por maioria dos votos presentes, sendo proibidos osotps por procuração, 

; Parágrafo único - A Assembléia funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 5{I.. 
- (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos associados e em Segunda convocação, meia hora após 

primeira, com qualquer numero de associados- Artigo 13 - Serão convocados Assembléia Gerais 
especificas para; a) eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; b) Previsão orçamentária e aprovação dc 

.W contas; c.} Ju] amento dos atos da Diretoria na aplicação das penalidades d) Reformulação dos 
estatutos; e) Venda de bens patrimoniais da Associação; Renúncia coletiva da Diretoria e/ou Conselho 

. Fiscal. e respectivos suplentes. com  eleição de comissão eleitoral; g) Dissolução da Associação. 
Parágrafo única - As Assembléias Gerais especificas de previsão orçamentária e aprovação de conta, 
serão realizadas obrigatoriamente no primeiro semestre de cada ano. Artigo 14 - Compete à assembléia 
geral- al decidir em última e definitiva instância; Et) eleger Diretoria; c) reformular os E.stalutos; d] 

2 aprovar o Regimento Interno que regulamentará os ,vários setores de atividades da Associação. e) 
aprovar o Balanço e as conte do exercício do ano anterior. após apreciação e com parecer do Conselho 
Fiscal, t) analisar e definir o planejamento de trabalho do periodo seguinte. DA DIRETORIA. Artigo 

29 I5 - A Diretoria será composta de sete membros efetivos. Parágrafo Unico - Os cargos da Diretoria 
poderão ser remunerados ou não, de acordo com definição de assembléia a ser convocada para 

VE deliberação sobre o assunto- Artigo 16 - A diretoria será constituída de: 01 (um) Presidente; 01 (um) 
Vice-Presidente; 01 (um) Secretário Geral: 01 (um,) Secretário de Comunicação: 01 (um) Secretário de 

• Cultura e Esportes: 01 (um) Tesoureiro Gral; 01 (um) Primeiro Tesoureiro; 1° Suplente 2' Suplente `` 
WISuplente Artigo 17 - Compete a Diretoria; a) dirigir a associação de acordo com o presente Estatuto. 

administrar o património social. promovendo o bera gera] da entidade e dos associados: h) cumprir e 
ter cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; c) reunir-se ordirnariamenle 
cada mês e extraordinariamente quando houver convocação da. d) promover e incentivar a citação de 
comissões de departamento com função de assessorar as atividades da Entidade, Parágrafo >Ijnicu - As 
decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos votos. core participação garantida da maioria 

{ Simples dos seus membros. Artigo 1 - Compete ao Presidente da Associação a) representar a 
'associação em juro ou Cera dele h convocar  e presidir as reunió s da Diretoria; e; convocar, instalar 
dirigir as assembléias gerais d) ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro geral assinar 

=: cheques e documentos contábeis: e) organizar um relatório das ocorrências sCmestralmenic. 
Wi apresentando-o a. Assembléia Geral Ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e prestações de 

contas Artigo 19 - Compete ao Secretário Geral: a) redigir e manter a transcrição em dia das Atas das 
Assembléias Gerais e das reunisses da Diretoria b) redigir a correspondência da associação c; manter ; 

Corrtinu#ç o rtiõ '' rso 
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ter sob Quarda o arquivo da Associação:, d) dirigir' e supervisionar iodo o trabalho da secretaria. Artigo 
20 - Compete ao Secretário de Comunicação. manter relações com entidades afins, públicas, além de 
outras atividades que serão definidas oportunamente. A.rtigv 21 - Compete ao secretário de Cultura e 
Esportes Dentro das prerrogativas da associação, promover, divulgar, organizar e trabalhar em prol de 
desenvolvimento cultural artístico e esportivo da comunidade. Artigo 22 - Compete ao Tesoureiro Geral 
a) zelar pelo patrimônio da Associação b) manter em conta bancária, juntamente com o presidente. os 
valores da associação. podendo aplicá-los, ouvido a diretoria e) assinar com o presidente. os cheques. 
documentos contábeis d) efetuar pagamentos autorizados e recebimentos: e) manter em dias os 
encargos de competência da tesouraria. Parágrafo L nico - Ao vice-presidente. e ao 1 ° tesoureiro 
competem substituir o Presidente e Tesoureiro Geral re.spectivamenme nos seus impedimentos. Artigo 23 
- Tio caso de vacáncia de cargos da Diretoria. o preenchimento se dará da seguinte forma: a) na vaga do 
Presidente. assume o vice-presidentes b) na vaga do Secretário Geral, assume o 1° suplente e na vaga do 
Secretário de Comunicações  assume o 20 suplente; e) na vaga do Secretário de Cultura e Esportes 
assume o 3° suplente; d) na vaga do Tesoureiro Geral. assume o 10 Tesoureiro. Parágrafo único - os 
suplentes senão eleitos rias chapas dos titulares, respeitando a paridade e a ordem de inscrição na 
respectiva chapa DO CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO Artigo 24 - Ao 
Conselho Fiscal. que será composto de 03 (três) membros efetivos, 03 (três) suplentes, compete: a) 
vistar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando-a: b) emitir parecer sobre o relatório da 
Diretoria e o Balanço anual; c) opinar sobre as despesas extraordinarias e sobre os balancetes semestrais-
Parágrafo Inieo — 0 Conselho Fiscal será eleito juntamente com a Diretoria para mandato de 03 (três) 
anos permitida uma recondução. Artigo 24A- 0 Conselho Comunitário será, composto por no minimo 
cinco representantes de entidades da comunidade local, tais como associação o de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço, desde que legalmente instituídas. 
coro e objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento da interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo 1'- 0 Conselho Comunitário ë órgão autônomo de fiscalização e 

! encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão 
C'anlunïtária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei 9.612, de 1998. Parágrafo 2"- A Associação 
Comunitária de Bodoquena — ACB, deverá instituir o Conselho Comunitário com composição de acordo 
coar o capuz deste artigo. Parágrafo 3° - As pessoas jurídicas e seus representantes. enquanto 
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão 
participar da produção ou de financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à 
comunidade. Parágrafo 4C — Cada entidade que tenha intenção de indicar componente para o Conselho 
comunitário poderá apresentar apenas um representante. ressalvada a hipótese fie inexistir um número 
mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. Artigo 2413 — Compete ao Conselho 

• Comunitário, no exercício de suas funções_ 1 — fiscalizar a prol r2mação da emissora; 11 — solicitar ao 
ór ão de direção da Associação Comunitária de Bodoquena — ACB, informações e esclarecimentos 
c.oncenlenres à gestão das atividades, área editaria], direção da programação, dentre outros: 111 - fazer 
recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada: lV — realizar pesquisa de saiistação ou 
opinião junto à comunidade atendida_ V — receber reclamações. denúncias, elogios e, V1— submeter ao 
Minisiério de Comunicações e aos órgãos de direção da Associação Comunitária de Bodoquena, 
relatório circurtstanciatlo acerca da programação. Artigo 24 — Sempre que solicitado pelo Ministério 
das Comunicações, a Associação Comunitária de Bodoquena — ACB. deverá apresentar relatório 
circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a respeito da 
grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Artigo 25 - A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de 03 (três) anos em 

1 Assembléia Geral Ordinária, admitida uma recondução. Artigo 26 - As eleições para a Diretoria e o 
Conselho Fiscal serão convocadas por edital. em antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do 
mandato da Diretoria. Parágrafo Unico - Nos primeiros 23 dias. deverão ser registradas na Secretaria 
da entidade as Chapas concorrentes i diretoria. Artigo 27 -A votação será feita na sede da Associação 

Çp~5-iuãçS6 nas Rs. 
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ou em local de facil ac o ao ss,çc 	Artigo 28 - D processo eleitoral poderá ser acompanhado e 
Cïscaiizadt, por um r presr rr~a e..d ~c da Chapa, indicado pelas mesmas- Artigo 29 - A apuração serã 
Fcita imediatamente após as eleições- Parágrafo I.1nicc - A Comissão Eleitoral será formada durante a 
Assembléia Geral por associados que não estiverem concorrendo em alguma das Chapas- Artigo 30 - 
Será considerada eleita a Chapa que obtiver o maior número de votos válidos e em caso de empale será 
eleita a chapa cujo candidato a Presidente tenha a maior idade, D,A PERDA DO MANDATO Artigo 
31 - Perderã o mandato o membro da Diretoria que incorrer em, a) malversação ou dilapidação do 
Patrimônio Social; b) grave violação deste Estatuto; c) abandono de cargo, assim considera& a ausência 
não jusLit•icada em 03 {três) reuniões ordinárias consecutivas; d) exercer cargo ou função incompatível 
com o exercício do cargo da Associação. Parágrafo Único - A perda de mandato será declarada pela 

4. Assembléia Geral convocada especificamente para esse fim. assegurando-se ao acusada o amplo direito 
•!:. de defesa. Artigo 32 Fm caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria Efetiva ou 

Conselho Fiscal. o cargo será preenchido nas termos do artigo 23. Artigo 33 Ocorrendo r nürlri 
co]etiva da Diretoria e/ou Conselho Fiscal, e respectivos Suplentes. o secretário renunciante convocará 
.Assembléia Gera] que elegerá Comissão eleitoral de 05 {cinco) membros, o qual administrará a 
entidade. e fará rea]izar e]eiçôes no prazo de 60 (sessenta) dias. Parágrafo 1° - Caso o Secretária não o 
fizer. qualquer sócio ou Diretor poderá fa.z -la. Parágrafo 2° - A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos 

 nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes. DO PATRIMÔNIO.  Artigo 34 - 0 
Patrimônio da Associação será constituído: a) das contribuições: h) das doações e legados: e) dos bens e 
valores adquiridos e suas, possíveis rendas; d) dos aluguéis de imóveis e juros de títulos e depósitos: e) 
dos recursos auferidos com prestação de serviços ou assessorias. Artigo 35 - Os bens patrimoniais da 
Associação poderão ser vendidos, mediante prévia autorização de ,Assembléia Geral cc' vacada 

R~ especialmente para este: fim. Artigo 36 - Poderá a associação manter atividades de prestação de sen+ices 
r assessoria. desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente à realização 
de seus objetivos sociais, sem configurar lucro. DA DISSOLUÇÃO. Artigo 37- A Associação poderá 
ser dissolvida mediante Assembléia Cera] convocada especialmente para esse fim. com  a presença da 

à maioria absoluta dos associados. Artigo 38 - Em caso de dissolução. qualquer que seja a causa. os bens 
da associação o deverão ser doados a outras entidades que propugnam em seus estatutos as mesmas 
finalidades desta estação, desde que estejam cadastradas no Conselho Nacional de Serviço Social 
CNSS DAS DI PO I OES FINAIS. Artigo 39 — Revogado. Artigo 40 - os casos omissos neste 
Estatuto ou na impossibilidade de serem resolvidos pela Diretoria serão dirimidos pela Assembléia 
Geral, Artigo 4] - 0 presente Estatuto SÓ poderá ser reformulado por Assembléia Geral especificamente 
convocada para este fim, por maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes- Será emitida copia digitada 
deste estatuto para ser lavrado a registro. Nada zoais havendo a ser deliberado. deu-se por encerrada 4 

à As,embléia Geral Extraordinária. Esta ata vai assinada por mima ailson Matias de Souza; Secretário 
Geral da Associação Coinuriitaria de Bodoquena- ACB. pelo Presidente, e pelo Advogado. Bodoquena 

WI 
 

MS. 22 de março de 2016, Na legíveis) Tiai]son Matias de Souza Secretário Gera]: Va]dir Risa]te de 
Lima Presidente e Pedro Carmelo Massuda Advogado - OAB!MS N 1193. A documentação que deu 
origem a',presenie verbaçáo está devidamente com firma reconhecida do Presidente e advogado Pedro 
Carme]o Massuda FAB n°.1193. com lista de presença em anexo e fica arquivado neste cartório cm 
pasta própri , sendo; livro ata arquivo digital. 0 referido é verdade e dou fé. Miranda/ S. 15 de abril de 
2,016. Eu,Yitianne Aparecida Ojeda Ledesma, auxiliar de cartório. digitei. 

,;I tu. 	 (Luciana Antunes de Oliveira), ia Registradora do Registro de Imovcis. conferi 
e assino. Emolumentos: R$47.00 -- Funjecc 10%: RS4 70 - Funjecc 5%, R$2,35 — FIJNDE-PGF, 4%; 
R 1,88 - FL 'ADEP fi°fio; R$22  + FEADMP"vI 10%: R$4,70 + 1SQ 5°4: R2.35. Selo di2ïta] n", 
,ALP 59262-510.-...-. 	..-....:...-....-..- - 	- - - 	.-.-.-...-..-.-...-.... ,-..-...-..-. . 

OFICIO 
Continuação nQ resa 
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MINISTÉRIO DAS OMUNICAÇÓE5  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  Andar 

CEP: 10044-900 — BRASÍLIA — DF 	- 

oficio n° 002/2016 de 1 de abril de 2016. 
Nota Técnica; 77 01 SEI-MC 

Processo n°- 53900.041521 Oi.5-24  

MANDOU, CHEGOU, 
DJ 27332( 6 ER 

em 
i 
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Processo nº: 53900.041521/2015-24 
 
Município/UF: Bodoquena/MS 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (0785355) 

2. Estatuto social: fls. 22/33 (1088980), com as alterações.   

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 22/25 Requerimento (0785355)  

- Mandato: 09/03/2015 a 09/03/2018 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade e de CPF de todos os dirigentes: Requerimento 

(0785355)  

- PRESIDENTE: Valdir Risalte de Lima (12/09/1958) (171.409.001-91) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Odete Bandeira (15/09/1944) (405.072.201-10) fls. 28 e 44 

- SECRETÁRIO-GERAL: Nailson Matias de Souza (27/01/1964) (466.218.811-34) fls. 29 e 45 

- SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO: Luciano Luis Pereira (02/10/1975) (880.981.091-00) fls. 30 e 

46 

- SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE: Ramão Francisco Anis Martins (15/08/1952) 

(109.014.501-20) fl. 31 

- TESOUREIRO-GERAL: Valdecir Costa Campos (06/10/1955) (171.538.591-87)  fl. 32 

- 1º TESOUREIRO: João Severino de Azevedo (19/08/1959) (171.362.451-68) fls. 33 e 49 

- 1º SUPLENTE: Dermival Alves Dias (03/12/1960) (257.878.101-04) fls. 34 e 50 

- 2º SUPLENTE: Luiz Antônio de Oliveira (25/03/1965) (544.034.309-10) fls. 35 e 51 

- 3º SUPLENTE: Jomar da Silva Souza (04/09/1967) (464.921.351-72) fls. 36 e 52 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 

Requerimento (0785355) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. 

- Direito de voz e voto: art. 5, § 1º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, item 1, alínea “a”. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 25 

(três anos, admitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: arts. 24-A; 24-B e 24-C.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 59/60 Requerimento (0785355)  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 Requerimento 

(0785355). Em nova pesquisa realizada em 17/06/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 05 Requerimento (0785355) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Valdir 
Risalte de Lima 
(12/09/1958)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Odete Bandeira 
(15/09/1944)  

Sim PMDB Não Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 
Nailson Matias de 
Souza (27/01/1964)  

Sim PT do B Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO: 
Luciano Luis Pereira 
(02/10/1975)  

Sim DEM Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
CULTURA E ESPORTE: 
Ramão Francisco Anis 
Martins (15/08/1952)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO-GERAL: 
Valdecir Costa 
Campos 
(06/10/1955)  

Sim PMDB Não  
 

Não Não 

1º TESOUREIRO: João 
Severino de Azevedo 
(19/08/1959)  

Não Não Não Não Não 

1º SUPLENTE: 
Dermival Alves Dias 
(03/12/1960)  

Não Não Não Não Não 

2º SUPLENTE: Luiz 
Antônio de Oliveira 
(25/03/1965)  

? ? ? Não Não 

3º SUPLENTE: Jomar 
da Silva Souza 
(04/09/1967) 

Sim PMDB Não  Não Não 

 

Aguardando verificação do título de eleitor para prosseguimento.  
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências. Haja 

vista que foi verificado que o Sr. Luis Antônio de Oliveira pode ser membro de diretório de 

partido político, cumpre solicitar o envio comprovante do título de eleitor.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14909/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041521/2015-24.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD -
Denominada FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena, estado do Mato Grosso
do Sul, apresentou resposta à solicitação, conforme Ofício 002/2016 1088980.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 Cópia do Título de Eleitor

A Entidade deverá encaminhar

cópia do título de eleitor dos

seguintes membros da

Diretoria:

 
1. Sr. Valdir Risalte de Lima; e

 
2. Sr. Luis Antônio de Oliveira.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
17/06/2016, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1194373 e o código CRC 35F0DFE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22336/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

VALDIR RISALTE DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

Rua Juarez Atanásio de Souza, S/N - Bairro: Vila Planalto

79390-000 / Bodoquena - MS

​CNPJ n° 02.824.528/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041521/2015-24.  

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14909/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1194376 e o código CRC C461F3C4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22336/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041521/2015-24 - Nº SEI: 1194376
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
, ---------- -_!. --- - - -

NOME OU RAZÃO SOCIA S C E /C G R C

O f . n ° 2 2 3 3 6 /2 0 1 6 /S E I -M C T IO ;2 4 /0 6 /2 0 1 6

I I 5 3 9 0 0 .0 4 1 5 2 1 /2 0 1 5 -2 4 I

ENDEREÇO lADRES
VALDIR RISALTE DE LIMA

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E B O D O Q U E N A
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE B0 QIJENA-ACB 

RUA JUAREZ ATANASIO DE SOUZA 159 - BAIRRO: VI IA PLANALTO 

CEP: 79.390-000 - BODOQUENA MS 

Oficio n° 00312016 - Bodoquena MS 15 de julho de 2016. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação GeraJ de RadFodifusâo Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3Andar 

CEP: 70044-9001 Brasília DF 

AI C: EJiane Almeida da sirva — Coordenadora Geral de Radiodifusão 

Comunitária 

Ref. Oficio rEf 	6/SEI-MCTIC  

Assunto: Nota Técnica relativa a análise do processo no  

5 900.041511 015-24. 

Atendimento na Nota Técnica n° 1490 10161 EI-M TI . 
4 

Em atenção à solicitação acima epigrafada segue anexos os documentos 

sol ic dos conforme itemn 2 da Nota Técnica. 

• ôpias do Titulo de Eleitor: 	' 

Valdir Risalte de Lima 

Luis Antônio de Oliveira 

Certo do cumprimento da nota técnica antecipa agradecimentos e colocamos a 

disposição para a que se fizer necessário, 

}, .. 

)Fa1 R 1 de Lima 

Presfc ii e 
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REMETENTE: 

VALDIR RISALTE DE LIMA 

ASSOCJAÇÂÜ COMO [TARIA DE BODOQUENA 

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA, 15 

VILA PLANALTO 

79,390.000 BODOQUENA MS 

4- 
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MI I TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE 5ERVÉÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R. 3°- ANDAR 

CEP: 70044-900/ BRASÍLIA DF 

Ofício n° G03/201b de 7,5 de 3tIho de 2015 — Associação comunitária de Bodog ena 

Processó N° 53900.04152112015-24 
	 15 J.'L216 	1 

Nota Técnica: 14909 201&/SEI-MCfIC 

Correaas ~1~A~ 

717r3747 0 BI- 
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Processo nº: 53900.041521/2015-24 
 
Município/UF: Bodoquena/MS 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 Requerimento (0785355) 

2. Estatuto social: fls. 22/33 (1088980), com as alterações.   

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 22/25 Requerimento (0785355)  

- Mandato: 09/03/2015 a 09/03/2018 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade e de CPF de todos os dirigentes: Requerimento 

(0785355)  

- PRESIDENTE: Valdir Risalte de Lima (12/09/1958) (171.409.001-91) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Odete Bandeira (15/09/1944) (405.072.201-10) fls. 28 e 44 

- SECRETÁRIO-GERAL: Nailson Matias de Souza (27/01/1964) (466.218.811-34) fls. 29 e 45 

- SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO: Luciano Luis Pereira (02/10/1975) (880.981.091-00) fls. 30 e 

46 

- SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE: Ramão Francisco Anis Martins (15/08/1952) 

(109.014.501-20) fl. 31 

- TESOUREIRO-GERAL: Valdecir Costa Campos (06/10/1955) (171.538.591-87)  fl. 32 

- 1º TESOUREIRO: João Severino de Azevedo (19/08/1959) (171.362.451-68) fls. 33 e 49 

- 1º SUPLENTE: Dermival Alves Dias (03/12/1960) (257.878.101-04) fls. 34 e 50 

- 2º SUPLENTE: Luis Antônio de Oliveira (25/03/1965) (544.034.309-10) fls. 35 e 51 

- 3º SUPLENTE: Jomar da Silva Souza (04/09/1967) (464.921.351-72) fls. 36 e 52 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 01 

Requerimento (0785355) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º. 

- Direito de voz e voto: art. 5, § 1º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º, item 1, alínea “a”. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 25 

(três anos, admitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: arts. 24-A; 24-B e 24-C.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 59/60 Requerimento (0785355)  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 Requerimento 

(0785355). Em nova pesquisa realizada em 08/09/2016, a entidade encontrava-se regular.  

10. CNPJ: fl. 05 Requerimento (0785355) 

11. Análise de vínculos: político-partidário (08/09/2016) 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Valdir 
Risalte de Lima 
(12/09/1958)  

Sim  PMDB Sim  Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Odete Bandeira 
(15/09/1944)  

Sim PMDB Não Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 
Nailson Matias de 
Souza (27/01/1964)  

Sim PT do B Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO: 
Luciano Luis Pereira 
(02/10/1975)  

Sim DEM Não  Não Não 

SECRETÁRIO DE 
CULTURA E ESPORTE: 
Ramão Francisco Anis 
Martins (15/08/1952)  

Não Não Não Não Não 

TESOUREIRO-GERAL: 
Valdecir Costa 
Campos 
(06/10/1955)  

Sim PMDB Sim  
 

Não Não 

1º TESOUREIRO: João 
Severino de Azevedo 
(19/08/1959)  

Não Não Não Não Não 

1º SUPLENTE: 
Dermival Alves Dias 
(03/12/1960)  

Não Não Não Não Não 

2º SUPLENTE: Luis 
Antônio de Oliveira 
(25/03/1965)  

? ? Não Não Não 

3º SUPLENTE: Jomar 
da Silva Souza 
(04/09/1967) 

Sim PMDB Sim Não Não 
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OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Partido
Político:

PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ BODOQUENA/MS
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 01/09/2017
Código: G9CL.ZYTI.IJZ$.HNJJ.
Certidão
emitida às: 09/08/2016 11:08:46

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral, o(a) Senhor(a) VALDIR RISALTE DE LIMA (Título
Eleitoral: 005158031961 e CPF: 171.409.001­91 ) é 3º ­
SUPLENTE  DA  EXECUTIVA  (exercício  22/09/2015  a
01/09/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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Partido
Político:

PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ BODOQUENA/MS
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 01/09/2017
Código: IPV/.VA$G.CSTM.N5ZD.
Certidão
emitida às: 09/08/2016 11:10:04

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral, o(a) Senhor(a) VALDECIR COSTA CAMPOS (Título
Eleitoral: 001604251929 e CPF: 171.538.591­87 ) é 1º ­
VOGAL  (exercício 22/09/2015 a 01/09/2017) do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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Partido
Político:

PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ BODOQUENA/MS
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 01/09/2017
Código: DMLI.$W4Y.Q$AM.C3KL.
Certidão
emitida às: 09/08/2016 11:10:56

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  JOMAR  SILVA  SOUZA  (Título
Eleitoral:  005171031929  e  CPF:  464.921.351­72  )  é
SECRETÁRIO  (exercício  22/09/2015  a  01/09/2017)  do
orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19799/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041521/2015-24.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD -
Denominada FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena, estado do Mato Grosso
do Sul, apresentou resposta à solicitação, conforme Ofício 003/2016 1243232. 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

a. O Sr. Valdir Risalte de

Lima, Presidente da Entidade,

exerce o cargo de 3º Suplente

da Executiva do Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), com

exercício de 22/09/2015 a

1º/09/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral

(TSE).

 
b. O Sr. Valdecir Costa

Campos, Tesoureiro-Geral da

Entidade, exerce o cargo de 1º

Vogal do PMDB, com exercício

de 22/09/2015 a 1º/09/2017,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do TSE.

 
c. O Sr. Jomar Silva Souza , 3º

Suplente da Entidade, exerce o

cargo de Secretário do PMDB,

com exercício de 22/09/2015 a

1º/09/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Nota Técnica 19799 (1278973)         SEI 53900.041521/2015-24 / pg. 10



Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

TSE.

 

 

Os fatos narrados configuram

vínculo político-partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir os

diretores impedidos

(procedendo-se à eleição para o

cargo) ou solicitar que estes se

retirem do órgão de direção

partidário do qual façam parte

(não é necessária a desfiliação

do partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

2.1.    Ressalte-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja,
basta que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou
dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

2.2.    Por fim, conforme determina o art. 137, parágrafo único da Portaria,
durante o prazo indicado neste artigo, a vinculação será tida como um vício
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de caráter sanável. Em outras palavras, sanado o vício, o pedido de renovação da
Entidade segue normalmente, mantendo-se, todavia, a configuração da infração
ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998.

CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
09/08/2016, às 11:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1278973 e o código CRC C7954D04.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 1278939.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29780/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

VALDIR RISALTE DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

Rua Juarez Atanásio de Souza, S/N - Bairro: Vila Planalto

79390-000 / Bodoquena - MS

​CNPJ n° 02.824.528/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041521/2015-24.  

 

           Senhor Representante Legal, 

 

1.        Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19799/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1278981 e o código CRC FA339AEC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29780/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041521/2015-24 - Nº SEI: 1278981
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 3468/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.041521/2015-24.

  

1.         Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
BODOQUENA - ACD - Denominada FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bodoquena/MS, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº
19799/2016/SEI-MCTIC 1278973 e das Certidões obtidas no sítio eletrônico do
Tribunal Superior Eleitoral 1278939.

  

2.          Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de
infração.

 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1278985 e o código CRC B173CCE6.

Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.054583/2016-87, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
BODOQUENA - ACB (CNPJ 02.824.528/0001-00), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena/MS, em razão
da  existência de indícios de vínculo de natureza política/partidária, o que é vedado
pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, III, alínea "b" da Portaria nº
4334 de 17 de setembro de 2015.

               

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 17/11/2016, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1386102 e o código CRC 0B4760E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1386102
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA-ACB 

RUA JUAREZ ATANA,SIO DE SOUZA 158 - BAIRRO: VIU PLANALTO 

CEP: 79.390-000 - BODOQUENA MS 

Oficio n° 00412016 - Bodoquena MS, 23 de setembro de 2016. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

AIC VTlma de Fátima Alvarenga Fanis 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária — Substituta 

Brasília DF 

Ref. Oficio n° 29780120161SEI-M TI 

NOTA TÉCNICA i9799I201SISEI-MCTIC  

Análise do Processo n°53900.04152112015-24 

Solicitação de Prorrogação de 30 dias 

Em atenção à nota técnica epigrafada que observou pendências existentes 
informamos que já providenciamos as alterações necessárias ou seja; a 
adequação à Lei 9612/98 em especial o seu artigo 11, bem como a Portaria n° 
4334/2015, Art. 25, § 2inciso 1, alínea „b" 

No entanto as devidas alterações estão no Cartório de Registro para 
averbação, 

Dentro do prazo de prorrogação que estamos solicitando, estaremos enviando 
as documentações e alterações devidas conforme vossa observação, a este 
ministério para seguimento do processo de renovação de outorga 

Portantoestamos solicitando a prorrogação por mais 3J dias para atendê-los a 
contento. 

Certo do pronto atendimento antecipa agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Valdir Risafte Lima 

Presidente 
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REMETENTE: 

VALDIR RISALTE DE tJMA 

ASSOO ÇÁO COMUNITÁRIA DE f}ODOQUENA 

RUA JUAREZ ATANÁ5iO DE SOUZA, 1,58 

VELA PLANALTO 

79.390-000 aODOQUENA MS 

1 
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IMINISTÉR[0 DAS COMUNICAÇÕES 	 , 	- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	 ;,  
COORDENAÇÃO GRAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR[A  
ESPLANADA DOS MIINI.STÉRIOS, BLOCO R, 3°ANDAR  
CEP: 70044-9001 BRASÍLIA DF 	 ï 	- _ 
Oücio n°- 004/2016 de 23de setembro de 2016 — Asociç 	Cornunitrjade 	. 
Bodo Llena- PEDIDO DE PRORROGAÇÃO  
Processe N 53900.041521/2015-24 
Nota Técnica. 19799/2015ISEI-MCT[C  

,!. F X .:,::i 

MAO Y  CHEGOU RI)B 	. 
} 

Q 4001 - 3? S B 1 

a 
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ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA DE BDDOQUENA - Aca

RUAJUAREZATANA$lO DE SOUZA 158- BAIRRO : VILA PLANALTO

CEP: 19.390-000 - BOOOQUENA MS

Oficio nO 00512016 _ Bodoquena MS, 06 de outubro de 2016

Ao

M inistério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

A le V ilma de Fátima A lvarenga Fanis

Coordenadora Geral de RadiodifusM Comunitária - Substitu ta

Brasília DF

ReJ. Oficio nO 29780/2016/SEI..MCTIC

NOTA TÉCNICA 1979912016/SEI-MCTIC

Análise do Processo nO 53900,04152112015-24

Em atenção à nola técnica epigrafada que observou pendências existentes

informamos que já providenciamos as alteraçOes necessárias ou seja; a

adequaçao à Lei 9612/98 em especia l o seu artigo 11, bem como a Portaria n~

433412015, Art. 25, !} 2" inciso I, a linea "b"

Após solic itação de prorrogação conforme ofic io n~ 004/2016 de 23 de

setembro de 2016 passamos a atender o solic itado conforme abaixo:

O Senhor Vald ir R isalte de lima, Presidente da Entidade se desligou do cargo

de 3~ suplente da Executiva do Partido do Movimento Democrático Brasile iro

(PMDB);

O Senhor Valdecir Costa Campos renunciou ao Cargo de Tesoureiro Geral da

Associação Comunitária de Bodoquena - ACB;

O Senhor Jomar S ilva Souza renunciou ao Cargo de 3~ Suplente da

Associação Comunitária de Bodoquena - ACB;

Na oportunidade houve a renúncia de dois membros do Conselho F iscal, o

Senhor Vatter Adem ir Raniero e Rosana Maria Takayassu Hada

Conforme obselVação de Vossa Excelência: .Cno seja procedida à nova ela IÇa0,

dave.fle ençam lnhar a I'9speçtlva A ta, bem çomo os çomprovantes de maioridade e CPf

rslativo aos novos dirigentes".

Seguem anexa a Ata da nova ele ição devidamente averbada e a

documentação dos novos dirigentes.
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E B O O O Q U E N A - A C 8

R U A JU A R E Z A T A N Á S IO D E S O U Z A 1 S 8 - B A IR R O : V I lA P lA N A L T O

C E P : 7 9 .3 9 0 -0 0 0 - B O D O Q U E N A M S

C e r to d e te r a te n d id o a c o n te n to a n te c ip a m o s a g ra d e c im e n to s e n o s

c o lo c a m o s a d is p o s iç ã o n o q u e fo r n e c e s s a r io .

A te n c io s a m e n te ,

P re s id e n te
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A TA N ° 27

A TA D A ASSEM B LÉ IA G ER A L E X TR AO RD IN ÁR IA D E A LTER AÇ

D IR E TO R IA E DO CO N SE LHO F IS C A L D A ASSO C IA Ç ÃO COM UN IT

D E BO DO Q U EN A • A ce

A o s c in co d ia s d o m ês de se tem b ro d e do is m il e d e ze sse is n o A ud itó r io M a rio

B ro th e r s ito a R ua G u ilh e rm e M a id a n a s ln em B odoquena , E s ta d o d e M a to,
G ro sso d o S u l com a p re se n ça d o s a sso c ia d o s co n fo rm e re g is tro n a re la çã o d e

p re se n ça s e a ss in a tu ra s , co n vo ca d o s d e A co rd o com o E d ita l d e C on vo ca çã o

pub lic a d o n o Jo rn a l o E s ta d o d o P an ta n a l, r i" 8 6 4 d o d ia tr in ta e um de ago s to

d e 2 016 , re a liz o u -se a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia p a ra su b s titu iç ã o d o

ca rg o d e T e so u re iro G e ra l p o r va câ n c ia n o s te rm o s do a rtig o 2 3 , le tra "d " d o

E s ta tu to S o c ia l d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e B odoquena - A C B , e le iç ã o d o

ca rg o d e te rce iro su p le n te p o r va câ n c ia , e le iç ã o d o ca rg o d e p rim e iro te so u re iro

p o r va câ n c ia d e v id o su b s titu iç ã o d o T e so u re iro G e ra l e e le iç ã o p a ra o ca rg o d e

do is m em b ro s d o C on se lh o F is ca l p o r va câ n c ia s tu d o d e a co rd o com o E s ta tu to

d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e B odoquena • A C e . A A ssem b lé ia te ve in íc io á s

d e ze n o ve h o ra s em segunda co n vo ca çã o . D ando in íc io a o s tra b a lh o s o

P re s id e n te e xp lic o u a o s p re se n te s o o b je tiv o d a s su b s titu içO e s p a ra

a te n d im en to d e n o rm a le g a l. Em segu id a fo i a p re se n ta d a um a ún ica ch a pa

com os nom es do s a sso c ia d o s q u e irã o su b s titu ir o s d ire to re s e fis ca is d o

m anda to em cu rso , q u e so lic ita ram sua s sa ld a s d o s ca rg o s . O ca rg o d e

te so u re iro G e ra l fo i p re e n ch id o co n fo rm e o a rtig o 2 3 , le tra 'd ' d o e s ta tu to ,

p a ssa n do ao se nho r Jo ã o S e ve rin o d e A ze ve do , b ra s ile iro , c a sa d o , p ro fis sã o

co n ta d o r, p o rta d o r d a cé d u la d e id e n tid a d e R G . nO 159783 S S P IM T , C P F :

1 7 1 362 .4 5 1 -6 8 , re s id e n te e d om ic ilia d o á R ua M anoe l d e P in h o n " 5 0 , ce n tro

em B odoquena M a to G ro sso d o S u l. P a ra su b s titu ir o s d em a is ca rg o s o

p re s id e n te a p re se n to u a o s p re se n te s a ú n ica ch a pa a ss im com po s ta : p a ra o

ca rg o d e p rim e iro te so u re iro a se n ho ra Ju s le i d a S ilv a M e lo P ae s , b ra s ile ira ,

c a sa d a , p ro fis sã o co n ta d o ra , p o rta d o ra d a cé d u la d e id e n tid a d e n ° 2 .1 1 9 .3 9 6

S S P IM S , C P F : 2 4 9 ,1 4 5 .1 5 8 -1 4 , re s id e n te e d om ic ilia d a à R ua M anoe l d e

P in h o , 2 4 1 , ce n tro B odoquena M a to G ro sso d o S u l; p a ra o ca rg o d e te rce iro

su p le n te a se n ho rita S ilv â n ia M o re ira R o sa , b ra s ile ira , s o lte ira , p ro fis s iO io

p e q uena p ro d u to ra ru ra l, p o rta d o ra d a cé d u la d e id e n tK la d e nO 001 ,6 1 9 .2 1 2

S S P /M S , C P F : 0 1 0 .6 2 2 .1 8 1 -7 5 , re s id e n te e d om ic ilia d a à R ua da s O rq u íd e a s .

9 7 , C ondom in io E lia s C a rn e iro d e A rru d a , B o doquena M a to G ro sso d o S u l;

p a ra o s ca rg o s d e F is ca is : a se n h o ra A na M a ria d o s S an to s M o re ira ,

b ra s ile ira , c a sa d a , p ro fis sã o fu n c io n á r ia p ú b lic a m un ic ip a l, p o rta d o ra d o R G :

0 0 1 009334 S S P IM S , C P F : 9 4 3 .5 4 0 .4 9 1 -0 4 , re s id e n te e d o rnK :ilia d a à R ua

S ilv io d e C a s tro C unha , 4 5 9 , ce n tro em B odoquena M a to G ro sso d o S u l e

M a rce M a tia s S ou za , b ra s ile ira , s o lte ira , p ro fis sã o fu n c io n á r ia p ú b lic a

m un ic ip a l, p o rta d o ra d a cé d u la d e id e n tid a d e R G : 1 0 8 0978 S S P /M S , C P F :

9 1 6 ,6 9 4 .6 4 1 -7 2 , re s id e n te e d om ic ilia d a á R ua A lc id e s P e re ira d a S ilv a , 4 0 6 ,
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centro em Bodoquena Estado de Mato Grosso do Sul. Esta chapa foi co I;!~ ,!Ir: ' e Olil1'IlJ

para substituição dos cargos vagos que por aclamação foi aprova POl<~;:;~gS;'~I'''1;i
unanimidade ficando assim composta a Diretoria: Presidente. Valdir Ri ~ 'Ida. \~'"

de Lima, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do RG:

306.361 SSPIMS, CPF: 171.409.001-91 residente e domiciliado à Rua das

Orquídeas. 62, no condomínio Elias Carneiro de Arruda. Bodoquena MS, Vice-

Presidente: Odete Bandeira, brasileira, viúva, lides do lar, portadora do RG:

011335 SSPIMS, CPF: 405,072.201-10, resklenle e domiciliada à Rua Miguel

José Fagundes, nO 769, centro Bodoquena MS; Secretário Geral: Nailson

Matias de Souza, brasileiro, casado, técnico em transaçóes imobiliária,

portador do RG: 334653 SSPIMS, CPF: 466.218.611-34, residente e

domiciliado à Rua Alcides Pereira da Silva, 406, centro Bodoquena MS;

Secretario de Comunicações: Luciano Luiz Pereira, brasileiro, casado,

mecânico, portador do RG: 01115479 SSP/MS, CPF: 860.981.091-00,

residente e domiciliado à Rua Pedro Antônio de Lima, 145B, Jardim Carvalho,

Bodoquena MS; Secretário de Cultura e Esporte: Ramão Francisco Anis

Martins, brasileiro, casado, médico, portador do RG: 66110 SSPIMT, CPF:

109.014.501-20 residente e domiciliado à Rua Venâncio de Freitas Pedrosa,

543, centro Bodoquena MS; Tesoureiro Geral: João Severino de Azevedo,

brasileiro, casado, contador, portador do RG: 159783 SSP/MT, CPF:

171.362.451-68, residente e domiciliado à Rua Manoel de Pinho nO 50, centro

Bodoquena MS; 1° Suplente: Dermival Alves Dias, brasileiro, casado, servidor

publico federal, portador do RG: 035561 SSP/MS, CPF: 257.878.101-04,

residente e domiciliado à Rua Yosio Okaneko, 120, centro Bodoquena MS; 2°

Suplente: Luis Antõnio de Oliveira, brasileiro, casado, Técnico em

A9ropecuária, portador do RG: 39775166 SSPIPR, CPF: 544.034.309-10,

residente e dom\cHiado à Rua Manoel Alves da Silva, 215B, Previsul,

Bodoquena MS; 3° Suplente: Silvânia Moreira Rosa, brasileira, solteira,

profissão pequena produtora rural, portadora da cédula de identidade nO

001.619.212 SSPIMS, CPF: 010.622.181-75, residente e domiciliada à Rua das

Orquideas, 97, Condomínio Elias Carneiro de Arruda, Bodoquena MS; o

Conselho Fiscal ficou assim composto: Ana Maria dos Santos Moreira,

brasileira, casada, profissão funcionária pública municipal, portadora do RG:

001009334 SSPIMS, CPF: 943.540.491-04, residente e domiciliada à Rua

Silvio de Castro Cunha, 459, centro em Bodoquena MS; Maria do Carmo

Ormundo. brasileira, viúva, do lar, portadora do RG: 000673509 SSPIMS,

CPF: 608.209.571-00 residente e domiciliada à Rua Joao Atanazio de Souza,

456B, Pereira Souto em Bodoquena MS; Marce Matias Souza, brasileira,

solteira, profissão funcionária pública municipal, portadora da cédula de

idenHdade RG: 1080978 SSPIMS, CPF: 916.694641-72, residente e

domiciliada à Rua Alcides Pereira da Silva, 406, centro em Bodoquena MS;

Jessé Alves de Oliveira, brasileiro, casado, servidor público municipal,

portador do RG: 653726 SSP/MS, CPF: 519.895.551-15 residente e

domiciliado à Rua Treze de Maio, 61, centro Bodoquena MS; Joeli Cardoso

Ir ~
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d o s S a n to s . b ra s ile iro . ca sa d o . co m e rc ia n te , p o rta d o r d o R G : 1 3 0 0 0 4 " '~ '''',,,ii::
S S P /M S , C P F : 2 5 7 .8 7 7 .3 0 1 -7 8 , re s id e n te e d o m ic ilia d o à R u a Jo sé R o q u e ~ j242-2639 -,
C a rl/a lh o n O 5 4 3 , ce n tro B o d o q u e n a M S ; L o d e m ir C â n e p a P e n a jo , b ra s ile iro , '~')'lcJa .l,lo:.

ca sa d o , p e cu a ris ta , p o rta d o r d o R G : 1 9 6 3 5 4 S S P /M , C P F : 2 3 6 ,6 9 1 .3 6 1 -3 4 ,
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R£METENTE:

VALDIR RISALTE DE LIMA

I
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA, 158

VILA PLANALTO

,
I o.

79.391HIOO BODOQUENA MS
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB 

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA 158 - BAIRRO: VILA PLANALTO 

CEP: 79.390-000 - BODOQUENA MS 

Ofício n° 006/2016 - Bodoquena MS, 10 de outubro de 2016. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

A/C Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária — Substituta 

Brasília DF 

Ref. Oficio n° 29780/2016/SEI-MCTIC 

NOTA TÉCNICA 1979912016/SEI-MCTIC 

Análise do Processo n° 53900.041521/2015-24 

Documentação Complementar 

No ofício número 005/2016 de 06 de outubro de 2016, enviamos a 
documentação regularizando as pendências elencadas por este ministério, no 
entanto para ratificar, estamos enviando prova da solicitação de desligamento 
da função que Valdir Risalte de Lima exercia junto ao PMDB. 

Na oportunidade em 31/8/2016 foi protocolado junto ao órgão partidário o seu 
desligamento optando por continuar no cargo de Presidente da Associação 
Comunitária de Bodoquena- ACB. 

Portanto afirmamos que Valdir Risalte de Lima se retirou do órgão partidário 
ficando desvinculado totalmente conforme demonstra oficio anexo. 

Atenciosamente, 

Valdiê 	Lima 

Presidente 

Ofício 006/2016 (1439550)         SEI 53900.058058/2016-31 / pg. 1



DECLARAÇÃO DE DEFERIMENTO DE PEDIDO DE DESLIGAMENTO 

Senhor Valdir Risalte de Lima 

Recebi o requerimento datado de 30/8/2016 de Valdir Risalte de Lima, 

brasileiro, casado CPF: 171.409.001-91, TE: 005158031961 o qual solicita seu 

desligamento do cargo de 30 suplente da executiva deste partido PMDB. 

Defiro a presente solicitação e determino o seu desligamento para que 

produza os reais efeitos a partir desta data. 

Reafirmo que a partir desta data o solicitante não mais responde pelo cargo 

que ocupava tornando-o vago. 

Bodoquena MS 31 de Agosto de 2016. 

BODOQUENA-,~~> 
Mari 	eide Rovari 

Presidente do Diretório Municipal 

PMDB- Bodoquena MS 

	

s : 	 T&,.Iio,na dv h~t t3uar~csalArece 
CA"iv BvúiQJLr A - iviS 	„Jr, cu,llr.•„ 	~t h RTOR 	 VÉlS-antos 

	

r^~. 	 .tP.--~scrãveple 

Reconheco por semelhanca a firma de: 	s 	- s 

MARIA 6IRLEIDE  

#################################################### 

Selo Digital: AMR86679-305 
Conforme cartao arquivado nesta Ser 	tia. Dou fe. 
Eodoquena-MS, 13/10/2016. Em test. 	da verdade. 

Eoul:6,00+i,80(10%FL'13ECC+6%FUN4DEP+41F 	EADMF). 	7,80 
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lima Senhora 

Maria Girleide Rovari 

Presidente do Diretório Municipal do PMDB 

Miranda MS 

Senhora Presidente, 

Valdir Risalte de Lima, brasileiro, casado, CPF: 171.409.001-91, TE n° 

005158031961 ocupante do cargo de 3° suplente da Executiva deste 

Partido PMDB de Bodoquena para o exercício de 22/09/215 à 

01/0912017, vem solicitar o desligamento do cargo descrito em função 

de impedimento legal, haja vista que exerce a função de Presidente da 

Associação Comunitária de Bodoquena - ACB. 

Portanto reafirma a solicitação para que proceda ao desligamento o 

mais.  rápido possível em caráter irrevogável. 

Bodoquena MS, 30 de agosto de 2016. 

Valdir-Risalte de Lima 

Solicitante 
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REMETENTE: 

VALDIR RISALTE DE LIMA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA 

RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA, 158 

VILA PLANALTO 

79.390-000 BODOQUENA MS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3° ANDAR 

CEP: 70044-900/ BRASÍLIA DF 
Ofício n° 006/2016 de 10 de outubro de 2016 —Associa ão Comunitária de 

Bodo= 
DOCUMENTA ÃO COMPLEMENTAR 
Processo N° 53900 041521/2015-24 	 , 

Nota Técnica• 19799/2016/SEI-MCTIC 
CORREIOÇ 

7 0 t0 MANDOU, 

BR 	

CHEGOU. 

l\t
U 

LL 	400124 9 2  
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - BODOQUENA/MS

Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 01/09/2017

Código: Y1ZV.UM2P.VXQS.CACS.

Certidão emitida às: 08/12/2016 10:05:52

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) VALDIR
RISALTE DE LIMA (Título Eleitoral: 005158031961 e CPF: 171.409.001-91 ) foi 3º -
SUPLENTE  DA  EXECUTIVA  (exercício  22/09/2015  a  29/09/2016)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/12/2016 10:05
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041521/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM COMUNITARIA DA

5 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BODOQUENA/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Silvânia Moreira Rosa 010.622.181-75 Suplente 05/09/2016
09/03/2018

Dermival Alves Dias 257.878.101-04 Suplente 09/03/2015
09/03/2017

Juslei da Silva Melo Paes 249.145.158-14 1º Tesoureiro 05/09/2016
09/03/2018

Odete Bandeira 405.072.201-10 Vice-Presidente 09/03/2015
09/03/2017

Nailson Matias de Souza 466.218.811-34 Secretário Geral 09/03/2015
09/03/2017

VALDIR RISALTE DE LIMA 171.409.001-91 Presidente 09/03/2015
09/03/2017

Luiz Antônio de Oliveira 544.034.309-10 Suplente 09/03/2015
09/03/2017

João Severino de Azevedo 171.362.451-68 Tesoureiro 05/09/2016
09/03/2017

Luciano Luis Pereira 880.981.091-00 Outros 09/03/2015
09/03/2017

Ramão Francisco Anis Martins 109.014.501-20 Outros 09/03/2015
09/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0785355).
1.1) Data do recebimento: 21/10/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 22 a 33 (Ofício 002/2016 1088980).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, § 1º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 25 (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24-A a 24-C.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22 a 25 (Requerimento 0785355) e fls. 3 a 5 (Ofício 005/2016 1422952).
(9/3/2015*5/9/2016 - 9/3/2018)
Presidente: Valdir Risalte de Lima;
Vice-Presidente: Odete Bandeira;
Secretário(a) Geral: Nailson Matias de Souza;
Secretário(a) de Comunicação: Luciano Luis Pereira;
Secretário(a) de Cultura e Esporte: Ramão Francisco Anis Martins;
Tesoureiro(a) Geral: João Severino de Azevedo;
1º(ª) Tesoureiro(a): Juslei da Silva Melo Paes;*
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1º(ª) Suplente: Dermival Alves Dias;
2º(ª) Suplente: Luis Antônio de Oliveira;
3º(ª) Suplente: Silvânia Moreira Rosa.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 27 a 31 e 33 a 35 (Requerimento 0785355) e fls. 8 e 11 (Ofício
005/2016 1422952).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0785355).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0785355).
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 0785355).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 59/60 (Requerimento 0785355).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 19799/2016 1278973, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do 1º Tesoureiro e do 3º Suplente e o Presidente se retirou do
cargo que ocupava no partido político, conforme certidão do TSE 1550861.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1491/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bodoquena/MS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652994 e o código CRC EFDE3E0B.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1652994
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito:
Município: Bodoquena Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD - Denominada FM 
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA CNPJ:

02.824.528/0001-
00

Nome Fantasia: FM COMUNITÁRIA SERRA DA BODOQUENA Bairro: VILA PLANALTO
Logradouro: RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02824528000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD - Denominada FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 79390000 Logradouro: RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA PLANALTO Estado: MS
Município: Bodoquena Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 79390000 Logradouro: RUA JUAREZ ATANÁSIO DE SOUZA

Número: S/N Complemento: Bairro: VILA PLANALTO Estado: MS
Município: Bodoquena Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/11/2005 Data Limite Instalação: 25/05/2006

Número do Processo: 537000001371999 Fistel: 50013842650

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

590 PortariaPortaria  MCMC  07/11/2003 11/11/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49181 ATOATO  SCMSCM  02/02/2005 11: 03/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1024 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  24/11/2005 25/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54829 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 11: 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD - Denominada FM COMUNITÁRIA 
DE BODOQUENA - CNPJ/CPF(02.824.528/0001-00)

Situação:
Entidade não 
possui débitos

Município/UF: BODOQUENA/MS Canal: 285
Indicativo: ZYL721

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.041521/2015-24

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD -
DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA

 

Em atenção ao Memorando n° 1491/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.034982/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não
foi notificada.

Registros de
PAIs ativos

53900.054583/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I,
alíneas "b" da Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
09/08/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1673159 e o código CRC 30E60406.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1673159
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Nº 219, terça-feira, 11 de novembro de 2003 45ISSN 1677-7042

.

<!ID808722-0> PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade
abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

590 53700.000137/99 Associação Comunitária de Bodoquena - ACB -
Denominada FM Comunitária da Bodoquena

Bodoquena/MS

MIRO TEIXEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID805606-0> PORTARIA Nº 587, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n.º 53650.002925/1998,resolve:

Art. 1o Alterar o item I da Portaria MC nº. 960 de 29 de novembro de 1994 da TELEVISÃO
VERDES MARES LTDA, em relação ao canal, que passará a ter a seguinte redação:

I - Outorgar permissão, de acordo com o artigo 10 do regulamento aprovado pelo Decreto n.º
81.600, de 25 de abril de 1978, a TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 10 (dez), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para executar
o Serviço Especial de Retransmissão Simultânea de Televisão, em UHF, na cidade de Itapipoca, no
mesmo Estado, através do canal 47 (quarenta e sete), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

Art. 2o Permanecem inalterados os demais itens da citada portaria

MIRO TEIXEIRA

<!ID805622-0> PORTARIA No- 588, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n.º 53650.002008/1998, resolve:

Art. 1o Alterar o item I da Portaria MC nº. 959 de 29 de novembro de 1994 da TELEVISÃO
VERDES MARES LTDA, em relação a cidade e ao canal, que passará a ter a seguinte redação:

I - Outorgar permissão, de acordo com o artigo 10 do regulamento aprovado pelo Decreto n.º
81.600, de 25 de abril de 1978, a TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 10 (dez), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para executar
o Serviço Especial de Retransmissão Simultânea de Televisão, em UHF, na cidade de Cascavel, no
mesmo Estado, através do canal 27+ (vinte e sete decalado para mais), visando a retransmitir seus
próprios sinais.

Art. 2o Permanecem inalterados os demais itens da citada portaria.

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID808272-0>
DESPACHOS DO GERENTE-GERAL

Em 28 de outubro de 2003

Nº 388 - Processo n.º 53581000078/2000 - comunica TELERON
CELULAR S/A, executante do Serviço Móvel Celular, na cidade de
Porto Velho/RO, o arquivamento do presente processo, nos termos do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º
270/2001.

Nº 389- Processo n.º 53578000347/2002 - comunica LUZIA MAR-
TINS DE OLIVEIRA VERAS, executante do Serviço Radiotelefô-
nico, na cidade de Itacoatiara/AM, a pena de Advertência, por des-
cumprir o disposto nos itens 3.1 e 5.9 da Instrução do DENTEL n.º
03/85.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR

Nº 390 - Processo n.º 53581000119/2001 - comunica a EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL, execu-
tante do Serviço Radiotelefônico, na cidade de Porto Velho/RO, a
pena de advertência, por descumprir o disposto nos itens 10.1 e 13.5,
inciso II, alínea “c” da Norma n.º 13/97.

Nº 391 - Processo n.º 53578000024/2002- comunica a EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL, execu-
tante do Serviço Especializado por Satélite, na cidade de Ma-
naus/AM, a pena de advertência, por descumprir o disposto no artigo
162 da Lei 9.472/97.

Nº 392 - Processo n.º 53584000026/2002 - comunica a ELETRÔ-
NICA HALLEY II LTDA, comerciante na cidade de Rio Branco/AC,
o arquivamento do presente processo, nos termos do Regimento In-
terno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 270/2001.

Nº 393 - Processo n.º 53578000631/2002 - comunica a FBL EQUI-
PAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, comer-
ciante na cidade de Manaus/AM, o arquivamento do presente pro-
cesso, nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução n.º 270/2001.

Nº 394 - Processo n.º 53581000074/2003 - comunica a SAMIA TE-
NOURY KAIRUZ - ME, comerciante na cidade de Porto Velho/RO,
o arquivamento do presente processo, nos termos do Regimento In-
terno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 270/2001.

<!ID808273-0>
Em 7 de novembro de 2003

Nº 395 - Processo n.º 53584000038/1999 - comunica a LIMA &
SOMOSA LTDA, executante do Serviço de Rádio-Táxi, na cidade de
Rio Branco/AC, o arquivamento do presente processo, nos termos do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.º
270/2001.

Nº 396 - Processo n.º 53578000305/1999 - comunica a ELITE RÁ-
DIO TÁXI LTDA, executante do Serviço Limitado Privado de Rádio-
Táxi, na cidade de Manaus/AM, o arquivamento do presente pro-
cesso, nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução n.º 270/2001.

Nº 397 - Processo n.º 53578000306/1999 - comunica a SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL E INDUSTRIAL LTDA - SERVIPA, executante
do Serviço Limitado Privado, na cidade de Manaus/AM, o arqui-
vamento do presente processo, nos termos do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução n.º 270/2001.

Nº 398 - Processo n.º 53578000339/1999 - comunica a MINERA-
ÇÃO TABOCA S/A, executante do Serviço de Retransmissão de TV,
na cidade de Presidente Figueiredo/AM, o arquivamento do presente
processo, nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução n.º 270/2001.

Nº 399 - Processo n.º 53584000034/1999 - comunica a TELECO-
MUNICAÇÕES DO ACRE S/A, executante do Serviço de Radio-
telefônico Público, na cidade de Plácido de Castro/AC, o arquiva-
mento do presente processo, nos termos do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução n.º 270/2001.

Nº 400 - Processo n.º 53587000169/1999 - comunica a TELECO-
MUNICAÇÕES DE RORAIMA S/A - TELAIMA, executante do
Serviço Radiotelefônico Público, na cidade de Boa Vista/RR, o ar-
quivamento do presente processo, nos termos do Regimento Interno
da Anatel, aprovado pela Resolução n.º 270/2001.

Nº 401 - Processo n.º 53587000001/2000 - comunica a TELECO-
MUNICAÇÕES DE RORAIMA S/A, executante do Serviço de Ra-
diotelefônico Público, na cidade de Boa Vista/RR, o arquivamento do
presente processo, nos termos do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.º 270/2001.

Nº 402 - Processo n.º 53578000124/2000 - comunica AMILCAR
LIMA BENTES, executante do Serviço Móvel Marítimo, na cidade
de Manaus/AM, a pena de advertência, por descumprir o disposto nos
itens 10.1 e 13.5, inciso II, alínea “c” da Norma n.º 13/97.

HIROSHI WATANABE

Nº 403 - Processo n.º 53584000069/2000 - comunica a CENTRAIS
ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A, executante do Serviço
Limitado Privado, na cidade de Rio Branco/AC, a pena de adver-
tência, por descumprir o disposto nos itens 10.1 e 13.5, inciso II,
alínea “c” da Norma n.º 13/97.

Nº 404 - Processo n.º 53578000176/2000 - comunica a TV IN-
DEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, executante do
Serviço de Retransmissão de TV, na cidade de Lábrea/AM, a pena de
advertência, por descumprir o disposto no artigo 41 do Decreto n.º
3.965/01.

Nº 405 - Processo n.º 53584000017/2001 - comunica a TELEACRE
CELULAR S/A, executante do Serviço Móvel Celular, na cidade de
Rio Branco/AC, a pena de advertência, por descumprir o disposto no
artigo 162 da Lei n.º 9.472/97.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR

Nº 406 - Processo n.º 53578000295/2000 - comunica a TV IN-
DEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, executante
do Serviço de Retransmissão de TV, na cidade de Maués/AM, a pena
de advertência, por descumprir o disposto no artigo 41, caput do
Decreto n.º 3.965/01 c/c o artigo 62 da Lei n.º 4.117/62 (CBT),
alterada pelo Decreto-Lei n.º 236/67 e artigos 4.º e 55, inciso V,
alíneas “a” e “b” da Resolução n.º 242/00.

MAURY CAETANO DE OLIVEIRA
<!ID808601-0>

Em 27 de agosto de 2003

Ref.:Processo nº 53528001242/2001 - Comunica à Brasil
Telecom S/A, executante do Serviço de Radiotelefônico Associado ao
STFC, na cidade de Mato Castelhano, Estado do Rio Grande do Sul,
o ARQUIVAMENTO do presente processo nos termos do art. 55, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de
julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53528000494/2001 - Comunica à RBS TV
Santa Cruz Ltda., executante do Serviço Retransmissão de Televisão,
na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, o ARQUI-

VAMENTO do presente processo nos termos do art. 55, do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de
julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53528000371/2001 - Comunica à Televisão
Bagé Ltda, executante do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Cor-
relatos, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, o AR-
QUIVAMENTO do presente processo nos termos do art. 55, do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de
julho de 2001.

Em 3 de setembro de 2003

Ref.:Processo nº 53528000769/2002 - Comunica à Sonae
Distribuição Brasil S/A, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, o ARQUIVAMENTO do presente processo nos ter-
mos do art. 55, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução 270 de 19 de julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53528000764/2002 - Comunica à Cia. Zaf-
fari Comércio e Indústria, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, o ARQUIVAMENTO do presente processo nos ter-
mos do art. 55, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução 270 de 19 de julho de 2001.

Em 23 de setembro de 2003

Ref.:Processo nº 53790000426/1999 e 53528000571/2001 -
Comunica à Televisão Lages Ltda., na cidade de Lages, Estado de
Santa Catarina, que torna sem efeito a publicação do dia 19/04/2001,
para determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes processos nos
termos do art. 55, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução 270 de 19 de julho de 2001.

Em 3 de outubro de 2003

Ref.:Processo nº 53528000765/2002 - Comunica à Lojas Co-
lombo S.A., na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
o ARQUIVAMENTO do presente processo nos termos dos art. 55 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de
julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53528000766/2002 - Comunica à Lojas Ar-
no Palavro Ltda., na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, o ARQUIVAMENTO do presente processo nos termos do art.
55, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de
19 de julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53790001567/1998 - Comunica à Adriano
Luiz Dalpian, executante do Serviço de Rádio do Cidadão, na cidade
de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul, o ARQUIVAMENTO do
presente processo nos termos dos art. 55, do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de julho de 2001.

Em 16 de outubro de 2003

Ref.:Processo nº 53790000449/1999 - Comunica à Intelco
S/A, executante do Serviço Especial de Radiochamada, na cidade de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, o ARQUIVAMENTO do
presente processo nos termos do art. 55, do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de julho de 2001.

Ref.:Processo nº 53528000171/1999 - Comunica à Confei-
taria Princesa Ltda., executante do Serviço Limitado Privado, na
cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, o AR-
QUIVAMENTO do presente processo nos termos do art. 55, do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução 270 de 19 de
julho de 2001.

HIROSHI WATANABE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ACB-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BODOQUENA 

CNPJ: 02.824.528/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:21:43 do dia 27/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6676/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041521/2015-24.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB -
DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena,
estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Portaria nº 590, publicada no DOU
de 11/11/2003, e Decreto Legislativo nº 1024, publicado no DOU de 25/11/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 25/11/2015. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 21/10/2015, à fl. 1
(Requerimento 0785355), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB -
DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Valdir Risalte de Lima;

Vice-Presidente: Odete Bandeira;

Secretário(a) Geral: Nailson Matias de Souza;

Secretário(a) de Comunicação: Luciano Luis Pereira;

Secretário(a) de Cultura e Esporte: Ramão Francisco Anis
Martins;

Tesoureiro(a) Geral: João Severino de Azevedo;

1º(ª) Tesoureiro(a): Juslei da Silva Melo Paes;

1º(ª) Suplente: Dermival Alves Dias;

2º(ª) Suplente: Luis Antônio de Oliveira;
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3º(ª) Suplente: Silvânia Moreira Rosa.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0785355)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício
002/2016

1088980 e
Ofício

005/2016
1422952

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 22 a 33
(Ofício

002/2016
1088980)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 22 a 25
(Requerimento

0785355) e
fls. 3 a 5
(Ofício

005/2016
1422952)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 27 a 31 e
33 a 35

(Requerimento
0785355) e
fls. 8 e 11

(Ofício
005/2016
1422952)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 59/60

(Requerimento
0785355)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 1

(Requerimento
0785355)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1763832

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - X  

fl. 5
(Requerimento
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CNPJ, válido e atual 0785355)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1673159

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1763837).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041521/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA
FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bodoquena / MS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB
- DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena /
MS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/03/2017, às
11:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/04/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 18:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1763869 e o código CRC 7743A7F0.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1763869
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.041521/2015-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.041521/2015-24
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6676/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1763869), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bodoquena/MS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2017, às
17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792792 e o código CRC 0EC68A0A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041521/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA
FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bodoquena / MS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB -
DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena /
MS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1999/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000137/1999
e nº 53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA -
ACB - DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804357 e o código CRC 022F4EDF.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1804357
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041521/2015-24, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA
FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bodoquena / MS.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804368 e o código CRC D70C4ADA.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1804368
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041521/2015-24

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1999/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979594 e o código CRC EF497493.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1979594
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398385

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385

1 de 2 27/06/2017 15:32
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959385 ATO PORTARIA Nº 5711 MN .rtf
585ec772c6faf4e3

a8cc9b712e94240f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939819 e o código CRC 202DBC3B.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 1939819
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31168/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALDIR RISALTE DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA
Rua Juarez Atanásio de Souza, S/N - Bairro: Vila Planalto
79390-000 / Bodoquena - MS
​CNPJ n° 02.824.528/0001-00

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.041521/2015-24.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACD -
Denominada FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, sediada em Bodoquena - MS,
foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 25/11/2015, conforme Portaria
nº 1.999, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037423 e o código CRC 40448858.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31168/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041521/2015-24 - Nº SEI: 2037423
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EM nº 00677/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041521/2015-24, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 
de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bodoquena / 
MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.041521/2015-24
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215014 e o código CRC C4071240.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 2215014
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326651)         SEI 53900.041521/2015-24 / pg. 56



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326651)         SEI 53900.041521/2015-24 / pg. 70



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041521/2015-24.

Entidade: Associação Comunitária de Bodoquena - ACB - Denominada
FM Comunitária de Bodoquena.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4337628 e o código CRC C4A0FA56.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041521/2015-24,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Bodoquena - ACB -
Denominada FM Comunitária de Bodoquena, inscrita no CNPJ nº 02.824.528/0001-
00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro de 2015, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena, estado do Mato Grosso
do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6676/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1999/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 4337628
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EM nº 00470/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041521/2015-24,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Bodoquena -  ACB -  Denominada FM Comunitária  de  Bodoquena, 
inscrita no CNPJ nº 02.824.528/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro 
de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bodoquena, estado do Mato 
Grosso  do  Sul,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da  Constituição  da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6676/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  1999/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35223/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041521/2015-24.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671189 e o código CRC FB89CE2C.

Referência: Processo nº 53900.041521/2015-24 SEI nº 4671189
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